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PROJETO DE LEI Nº           DE 2020

(do Sr. Wolney Queiroz)

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro
de  2020,  para  estabelecer  procedimentos  e
ordem  de  prioridade  para  vacinação  contra
COVID-19.

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar

acrescida dos Arts. 3º-K, 3º-L, 3º-M, 3º-N, 3º-O e 5º-B, conforme redação abaixo: 

“Art. 3º-K O Ministério da Saúde distribuirá diretamente ou por

meio de Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios,  vacina  segura  e  eficaz  contra  a  COVID-19,  em  prazo

máximo 15 dias após a aprovação pela Organização Mundial de Saúde.

Art. 3º-L Caberá às Secretarias de Saúde Estaduais, Municipais

e do Distrito Federal:

I - A distribuição da vacina contra COVID-19;

II - A divulgação de datas e locais de vacinação;

III - A imunização da população regional;

IV - A  adoção  de  procedimentos  que  assegurem  o

atendimento  a  grupos  prioritários  para  imunização

conforme Art. 4º;

V - A  fiscalização  da  vacinação  contra  COVID-19  por

profissionais de atendimento ao público. 

Art. 3º-M. A vacinação contra COVID-19 obedecerá a seguinte

ordem de prioridades:

I - Profissionais  essenciais  ao  controle  de  doenças  e  à

manutenção da ordem pública, conforme caput e §1º do

Art. 3º-J.

II - Pessoas com idade acima de 60 anos; *C
D2
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III - Pessoas  com  cardiopatias,  diabetes,  pneumopatia,

doença  neurológica  ou  renal,  imunodepressão,

obesidade,  asma,  ou  outra  doença  que,  conforme  o

Ministério da Saúde, o enquadre em um grupo de risco

para COVID-19;

IV - Professores e profissionais de apoio de escolas públicas

e privadas;

V - Profissionais  de  atendimento  ao  público,  em  órgãos

públicos e empresas privadas;

VI - Jornalistas;

VII - Pessoas saudáveis de idade inferior a 60 anos.

Parágrafo  único.  Os  estabelecimentos  públicos  e  privados

deverão proceder à vacinação de seus empregados enquadrados entre

os profissionais previstos nos incisos I, IV e V, nos primeiros 15 dias

contados a partir do primeiro dia de vacinação divulgada pela Secretaria

de Saúde de sua região, conforme inciso II do Art. 3º-L.

Art. 3º-N Deverão atuar preferencialmente em forma de trabalho

remoto (home office) os profissionais:

I - Com idade acima de 60 anos; 

II - Com  cardiopatias,  diabetes,  pneumopatia,  doença

neurológica ou renal, imunodepressão, obesidade, asma, ou

outra  doença  que,  conforme  o  Ministério  da  Saúde,  o

enquadre em um grupo de risco para COVID-19;

§ 1º Pessoas cujo teste para COVID-19 resultar positivo devem

permanecer  em  quarentena,  conforme  orientações  dos  órgãos  de

saúde. 

§  2º  O  retorno  de  profissionais  afastados  nas  hipóteses  dos

incisos III e IV somente ocorrerá mediante apresentação de teste para

COVID-19 com resultado negativo.

Art. 3º-O. Escolas e estabelecimentos onde há atendimento ao

público devem implementar as seguintes medidas preventivas: *C
D2
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I - Testagem  para  detecção  de  COVID-19,  a  cada  quatorze

dias,  em  todos  os  profissionais  que  trabalham  no

atendimento ao público e contato com público circulante;

II - Afastamento  imediato  de  profissionais  que  apresentarem

sintomas de COVID-19, conforme orientações do Ministério

da Saúde;

III - Verificação de temperatura corporal de todos os profissionais

e  do  público  circulante  antes  de  entrarem  no

estabelecimento.

IV - Disponibilização  ininterrupta  de álcool  em gel  70% INPM

para  higienização  das  mãos  para  uso  de  profissionais  e

público circulante.” (NR). 

 “Art.  5º-B  O  descumprimento  das  medidas  elencadas  nos

incisos e parágrafos do Art. 3º implicará na pena prevista pelo Art. 268

do Decreto-Lei Nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).”

(NR). 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

*C
D2
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JUSTIFICATIVA

Variados  centros  de  pesquisa  ao  redor  do  mundo  disputam  uma  saudável

corrida pela criação, testagem e aprovação de uma vacina segura e eficaz contra o

Novo  Coronavírus,  que  teve  seu  status  pandêmico  reconhecido  pela  Organização

Mundial da Saúde (OMS). 

Este Projeto de Lei visa estabelecer procedimentos e ordem de prioridade para

a vacinação contra o Novo Coronavírus, tão logo a vacina esteja disponível, alterando

a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. Estabelece-se o prazo de 15 dias, após o

reconhecimento de uma vacina segura e eficaz pela Organização Mundial da Saúde,

para o Ministério da Saúde distribuí-la diretamente ou por meio das Secretarias de

Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Cria-se uma ordem de prioridade para vacinação,  considerando a profissão

exercida pelas pessoas e sua condição de saúde. Além da já reconhecida importância

dos profissionais considerados essenciais ao controle de doenças e à manutenção da

ordem  pública,  este  Projeto  de  Lei  visa  dar  prioridade  à  vacinação  de  pessoas

enquadradas em grupos de risco (idosos e pessoas com comorbidades), professores,

equipes de apoio nas escolas e profissionais de atendimento ao público.

Aos professores e equipes de apoio das escolas é inevitável o contato com o

público,  o que inclui  crianças que deverão ser constantemente vigiadas quanto ao

cumprimento das regras de proteção à saúde. A ocorrência de contágio por COVID-19

nas escolas pode resultar em novo fechamento das mesmas, com impactos negativos

para o processo de ensino-aprendizagem. 

 Pela natureza de seu trabalho,  profissionais  de atendimento ao público se

expõem ao contato com centenas de pessoas por dia. O mesmo raciocínio é aplicado

à categoria de jornalistas, dado o constante contato com o público. Tendo em vista a

circulação do Novo Coronavírus (Sars-CoV-2), de contaminação perigosa, silenciosa e

rápida pelo contato social, faz-se necessário imunizar prioritariamente as pessoas que,

por força de sua atividade laboral, entram em contato direto com outras pessoas, de

forma frequente. 

Basta imaginar quantas pessoas um caixa de supermercado ou um atendente

bancário atende em um dia. Pode-se avaliar que cada posto de atendimento se torne *C
D2
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um foco de contaminação para o Novo Coronavírus. O atendente, além de se expor

constantemente a esse risco, torna-se também um potencial agente contaminador, se

não forem adotados os devidos cuidados. 

O Projeto de Lei estabelece que, 15 dias após a disponibilização da vacina

contra  a COVID-19 pelas  secretarias de saúde,  as escolas e os estabelecimentos

onde  há  atendimento  ao  público  providenciem  a  imunização  de  suas  equipes  de

atendimento. 

O Projeto de Lei estabelece ainda procedimentos profiláticos que não haviam

sido previstos na Lei no 13.979/2020, aplicáveis a escolas e estabelecimentos que

realizem  atendimento  ao  público,  como  disponibilizar  álcool  gel  70%  INPM

ininterruptamente no local de atendimento e afastar os profissionais com sintomas de

COVID-19. 

Definiu-se como pena para o descumprimento das medidas elencadas neste

Projeto de Lei aquela fixada pelo Código Penal (Decreto-Lei Nº 2.848/1940):

Art. 268 - Infringir determinação do poder público, destinada a impedir

introdução ou propagação de doença contagiosa:

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa.

Parágrafo único -  A pena é aumentada de um terço,  se o agente é

funcionário da saúde pública ou exerce a profissão de médico, farmacêutico,

dentista ou enfermeiro.

As medidas previstas neste Projeto de Lei visam promover um retorno mais

seguro às atividades de atendimento ao público, prevenindo a propagação da COVID-

19. Por esta razão, rogo aos pares o apoio para a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 29 de July de 2020.

Wolney Queiroz

Deputado Federal *C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de 

saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela 

Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de 

transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a 

contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das 

pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou 

mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a 

propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se 

ao disposto nesta Lei, no que couber.  

 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, 

dentre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

III-A - uso obrigatório de máscaras de proteção individual; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.019, 

de 2/7/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
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IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e fundamentada da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos de: (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, 

de 20/3/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será 

garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de quaisquer 

materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à vigilância 

sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à pandemia 

do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias estrangeiras e 

autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, 

de 28/5/2020) 

4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em 

evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser 

limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde 

pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência 

à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das 

pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do 

Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral privada o 

período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o 

descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos I e II do 

caput deste artigo; e  

II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e da 

Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no 

DOU de 3/6/2020) 

§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de competência para 

a resolução dos casos nele omissos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 927, de 

22/3/2020) 
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§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas 

hipóteses dos incisos I, II, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput deste artigo. 

IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido dada pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-A. (VETADO na Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou distribuição 

tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar ao paciente 

ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi liberado por 

ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.006, 

de 28/5/2020) 

§ 7º-C Os serviços públicos e atividades essenciais, cujo funcionamento deverá ser resguardado 

quando adotadas as medidas previstas neste artigo, incluem os relacionados ao atendimento a 

mulheres em situação de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006, a crianças, a adolescentes, a pessoas idosas e a pessoas com deficiência vítimas 

de crimes tipificados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), na Lei nº 13.146, 

de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.022, de 7/7/2020) 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços públicos e 

atividades essenciais a que se referem o § 8º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

926, de 20/3/2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a execução 

de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou autorizadas, 

somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia com o órgão 

regulador ou o Poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de 

serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto no § 9º, e cargas de 

qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 3º-A. É obrigatório manter boca e nariz cobertos por máscara de proteção individual, 

conforme a legislação sanitária e na forma de regulamentação estabelecida pelo Poder 

Executivo federal, para circulação em espaços públicos e privados acessíveis ao público, em 

vias públicas e em transportes públicos coletivos, bem como em: 

I - veículos de transporte remunerado privado individual de passageiros por aplicativo ou por 

meio de táxis; 

II - ônibus, aeronaves ou embarcações de uso coletivo fretados; 

III - (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 
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§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 7º A obrigação prevista no caput deste artigo será dispensada no caso de pessoas com 

transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com deficiências sensoriais ou com 

quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de proteção 

facial, conforme declaração médica, que poderá ser obtida por meio digital, bem como no caso 

de crianças com menos de 3 (três) anos de idade. 

§ 8º As máscaras a que se refere o caput deste artigo podem ser artesanais ou industriais. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-B. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020, republicado no DOU de 6/7/2020) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020)  

 

Art. 3º-C. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-D. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-E. É garantido o atendimento preferencial em estabelecimentos de saúde aos 

profissionais de saúde e aos profissionais da segurança pública, integrantes dos órgãos previstos 

no art. 144 da Constituição Federal, diagnosticados com a Covid-19, respeitados os protocolos 

nacionais de atendimento médico. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-F. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020, republicado no DOU de 6/7/2020) 

 

Art. 3º-G. As concessionárias e empresas de transporte público deverão atuar em colaboração 

com o poder público na fiscalização do cumprimento das normas de utilização obrigatória de 

máscaras de proteção individual, podendo inclusive vedar, nos terminais e meios de transporte 

por elas operados, a entrada de passageiros em desacordo com as normas estabelecidas pelo 

respectivo poder concedente. 

Parágrafo único. O poder público concedente regulamentará o disposto neste artigo, inclusive 

em relação ao estabelecimento de multas pelo seu descumprimento. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-H. Os órgãos e entidades públicos, por si, por suas empresas, concessionárias ou 

permissionárias ou por qualquer outra forma de empreendimento, bem como o setor privado de 

bens e serviços, deverão adotar medidas de prevenção à proliferação de doenças, como a 

assepsia de locais de circulação de pessoas e do interior de veículos de toda natureza usados em 

serviço e a disponibilização aos usuários de produtos higienizantes e saneantes. 

Parágrafo único. (VETADO)  (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-I. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-J Durante a emergência de saúde pública decorrente do coronavírus responsável pelo 

surto de 2019, o poder público e os empregadores ou contratantes adotarão, imediatamente, 
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medidas para preservar a saúde e a vida de todos os profissionais considerados essenciais ao 

controle de doenças e à manutenção da ordem pública. 

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, são considerados profissionais essenciais ao 

controle de doenças e à manutenção da ordem pública: 

I - médicos; 

II - enfermeiros; 

III - fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos e profissionais envolvidos nos 

processos de habilitação e reabilitação; 

IV - psicólogos; 

V - assistentes sociais; 

VI - policiais federais, civis, militares, penais, rodoviários e ferroviários e membros das Forças 

Armadas; 

VII - agentes socioeducativos, agentes de segurança de trânsito e agentes de segurança privada; 

VIII - brigadistas e bombeiros civis e militares; 

IX - vigilantes que trabalham em unidades públicas e privadas de saúde; 

X - assistentes administrativos que atuam no cadastro de pacientes em unidades de saúde; 

XI - agentes de fiscalização; 

XII - agentes comunitários de saúde; 

XIII - agentes de combate às endemias; 

XIV - técnicos e auxiliares de enfermagem; 

XV - técnicos, tecnólogos e auxiliares em radiologia e operadores de aparelhos de tomografia 

computadorizada e de ressonância nuclear magnética; 

XVI - maqueiros, maqueiros de ambulância e padioleiros; 

XVII - cuidadores e atendentes de pessoas com deficiência, de pessoas idosas ou de pessoas 

com doenças raras; 

XVIII - biólogos, biomédicos e técnicos em análises clínicas; 

XIX - médicos-veterinários; 

XX - coveiros, atendentes funerários, motoristas funerários, auxiliares funerários e demais 

trabalhadores de serviços funerários e de autópsias; 

XXI - profissionais de limpeza; 

XXII - profissionais que trabalham na cadeia de produção de alimentos e bebidas, incluídos os 

insumos; 

XXIII - farmacêuticos, bioquímicos e técnicos em farmácia; 

XXIV - cirurgiões-dentistas, técnicos em saúde bucal e auxiliares em saúde bucal; 

XXV - aeronautas, aeroviários e controladores de voo; 

XXVI - motoristas de ambulância; 

XXVII - guardas municipais; 

XXVIII - profissionais dos Centros de Referência de Assistência Social (Cras) e dos Centros 

de Referência Especializados de Assistência Social (Creas); 

XXIX - servidores públicos que trabalham na área da saúde, inclusive em funções 

administrativas; 

XXX - outros profissionais que trabalhem ou sejam convocados a trabalhar nas unidades de 

saúde durante o período de isolamento social ou que tenham contato com pessoas ou com 

materiais que ofereçam risco de contaminação pelo novo coronavírus. 

§ 2º O poder público e os empregadores ou contratantes fornecerão, gratuitamente, os 

equipamentos de proteção individual (EPIs) recomendados pela Anvisa aos profissionais 

relacionados no § 1º deste artigo que estiverem em atividade e em contato direto com portadores 

ou possíveis portadores do novo coronavírus, considerados os protocolos indicados para cada 

situação. 
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§ 3º Os profissionais essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem pública que 

estiverem em contato direto com portadores ou possíveis portadores do novo coronavírus terão 

prioridade para fazer testes de diagnóstico da Covid-19 e serão tempestivamente tratados e 

orientados sobre sua condição de saúde e sobre sua aptidão para retornar ao trabalho. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 14.023, de 8/7/2020) 

 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e 

insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas 

enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente 

disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), 

contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 

18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal 

do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.  

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e insumos 

de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação 

ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única 

fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de compra ou 

contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de preços, de que trata o 

inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser utilizado. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

§ 5º Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo poderá aplicar o 

regulamento federal sobre registro de preços. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

951, de 15/4/2020) 

§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data de 

divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para que outros 

órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços nos 

termos do disposto no § 4º e no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 

15/4/2020) 

 

Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 4º não 

se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas 

condições de uso e funcionamento do bem adquirido. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas 

as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e 

outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14023-8-julho-2020-790401-publicacaooriginal-161027-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14023-8-julho-2020-790401-publicacaooriginal-161027-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 

emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando 

se tratar de bens e serviços comuns. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020) 

 

Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do 

contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de 

referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput 

conterá: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

III - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e pagamento; 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

VII - adequação orçamentária. 

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a 

estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. 

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a 

contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas 

pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade 

competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de 

documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou 

mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º 

da Constituição. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto 

seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de 

que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade. 

(“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será arredondado para 

o número inteiro antecedente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020) 

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 4º As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de preços serão 

consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento federal, observado o 

prazo estabelecido no § 6º do art. 4º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 

15/4/2020) 

 

Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão 

ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos 

efeitos da situação de emergência de saúde pública. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração 

pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor 

inicial atualizado do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavírus.  

 

Art. 5º-A Enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019: 

I - os prazos processuais, a apreciação de matérias, o atendimento às partes e a concessão de 

medidas protetivas que tenham relação com atos de violência doméstica e familiar cometidos 

contra mulheres, crianças, adolescentes, pessoas idosas e pessoas com deficiência serão 

mantidos, sem suspensão; 

II - o registro da ocorrência de violência doméstica e familiar contra a mulher e de crimes 

cometidos contra criança, adolescente, pessoa idosa ou pessoa com deficiência poderá ser 

realizado por meio eletrônico ou por meio de número de telefone de emergência designado para 

tal fim pelos órgãos de segurança pública; 

Parágrafo único. Os processos de que trata o inciso I do caput deste artigo serão considerados 

de natureza urgente. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.022, de 7/7/2020) 

 

Art. 5º-B. O receituário médico ou odontológico de medicamentos sujeitos a prescrição e de 

uso contínuo será válido pelo menos enquanto perdurarem as medidas de isolamento para 

contenção do surto da Covid-19. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 14.028, de 

27/7/2020) 

§ 1º O disposto no caput não se aplica ao receituário de medicamentos sujeitos ao controle 

sanitário especial, que seguirá a regulamentação da Anvisa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.028, de 27/7/2020) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 14.028, de 27/7/2020) 

 

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração pública 

federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas infectadas 

ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua 

propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas de direito 

privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14022-7-julho-2020-790393-publicacaooriginal-161013-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14028-27-julho-2020-790463-publicacaooriginal-161167-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14028-27-julho-2020-790463-publicacaooriginal-161167-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14028-27-julho-2020-790463-publicacaooriginal-161167-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14028-27-julho-2020-790463-publicacaooriginal-161167-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14028-27-julho-2020-790463-veto-161168-pl.html


16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3982/2020 

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos confirmados, 

suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, resguardando 

o direito ao sigilo das informações pessoais.  

 

Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento de fundos e 

por item de despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do art. 4º, quando 

a movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso I do 

caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso II do 

caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020) 

 

Art. 6º-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de que trata a 

Lei nº 12.527, de 2011, relacionados com medidas de enfrentamento da emergência de saúde 

pública de que trata esta Lei. (Vide ADIs nºs 6.347, 6.351 e 6.353/2020, publicadas no DOU de 

1º/6/2020) 

§ 1º Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos órgãos ou 

nas entidades da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de 

quarentena, teletrabalho ou equivalentes e que, necessariamente, dependam de: 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou 

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de enfrentamento da 

situação de emergência de que trata esta Lei. 

§ 2º Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no disposto no 

§ 1º deverão ser reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for encerrado o prazo 

de reconhecimento de calamidade pública a que se refere o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 

março de 2020. 

§ 3º Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a pedido de 

informação negados com fundamento no disposto no § 1º. 

§ 4º Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo de apresentação de pedido de acesso a 

informações de que trata o art. 10 da Lei nº 12.527, de 2011, será exclusivamente o sistema 

disponível na internet. 

§ 5º Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de acesso à 

informação de que trata a Lei nº 12.527, de 2011. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

928, de 23/3/2020) 

Art. 6º-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes privados 

processados em processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade de que 

trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de sanções 

administrativas previstas na Lei nº 8.112, de 1990, na Lei nº 9.873, de 1999, na Lei nº 12.846, 

de 2013, e nas demais normas aplicáveis a empregados públicos. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 928, de 23/3/2020) 

Art. 6º-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de sanções 

administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e 

na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 

15/4/2020) 

 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e operacionalização 

do disposto nesta Lei.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional 

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos contratos de que 

trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. (Artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Infração de medida sanitária preventiva  
Art. 268. Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou 

propagação de doença contagiosa:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da saúde pública 

ou exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro.  

 

Omissão de notificação de doença  
Art. 269. Deixar o médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é 

compulsória:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 4.987, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Dispõe sobre a imunização da doença Covid 19 e dá outra providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3982/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O Programa Nacional de Imunização definirá as datas de vacinação da 

população brasileira para a imunização contra a disseminação do Coranavirus e 

consequentemente da doença intitulada Covid 19. 

§ 1º As vacinas deverão ser aprovadas pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, antes de estarem disponíveis para a imunização. 

Art. 2º O Ministério da Saúde elaborará um plano para que toda a população seja 

devidamente vacinada, e para isso fará expedir uma Carteira Nacional de Vacinação para a 

doença do Covid 19. 

§ 1º A carteira que trata o caput deste artigo terá a função de informar a qualquer 

órgão de saúde a imunização do cidadão. 

§ 2º Terá a função ainda de elaborar as estatísticas de adesão ao programa de 

vacinação. 

Art. 3º A apresentação desta Carteira será de apresentação obrigatória nas 

dependências dos hospitais, unidades de saúde e demais órgãos vinculados ao Sistema Único 

de Saúde.  

Art. 4º Após 90 (noventa) dias do início da vacinação, aqueles que não portarem 

a carteira referida no artigo 2º e que não tomaram a vacina por vontade própria, caso sejam 

acometidos da doença intitulada Covid 19, serão obrigados a custear seus tratamentos. 

§ 1º O tratamento que se refere o caput deste artigo será realizado mediante o 

pagamento do valor estipulado em tabela que será elaborada e publicada  pelo Sistema Único 

de Saúde. 
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Art. 5º A arrecadação dos valores do artigo anterior serão incorporados aos 

Sistema de Saúde. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil atravessa a pior situação no seu sistema de saúde em virtude da 

pandemia do Coronavirus que tem matado milhares de pessoas e acometido tantas outras da 

doença da Covid 19. 

O país tem gasto altíssimos valores no investimento de vacinas para conter este 

mal na população, este investimento só é possível através da carga tributária imposta ao 

brasileiro.  

Os custos gerados para minimizar os efeitos da doença, da mesma forma, são 

extremamente penosos para os brasileiros, tanto no aspecto financeiro, econômico e social. 

Vivemos em uma democracia em que o brasileiro pode ou não escolher se 

vacinar de qualquer doença, porém o Brasil não pode arcar com os custos de pessoas que por 

vontade própria, resolvem por vontade própria enfrentar a ciência e não se imunizar. 

Um brasileiro não pode ser obrigado a custear as despesas de tratamento desta 

doença de outro, que não quer por motivos de foro intimo se imunizar, não é justo com aqueles 

que se vacinaram, e ainda não é justo para com o país que vem investindo uma fortuna em 

pesquisas e compras de uma série de vacinas. 

Portanto aqueles que democraticamente não quiserem se imunizar, não poderão 

fazer com que o Estado brasileiro custeie seu tratamento. 

Certo de contar com o apoio de meus pares parlamentares, solicito a todos a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em        de outubro de 2020. 

 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 
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PROJETO DE LEI N.º 4.988, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
“Estabelece a obrigatoriedade de registro imediato de todas as vacinas 
para a Covid 19 devidamente aprovadas pela Agencia Nacional de 
Vigilância Sanitária ” 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3982/2020.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º O Ministério da Saúde fica obrigado a incorporar no Programa Nacional de 

Imunização – PNI todas as vacinas para a doença Covid 19 aprovadas pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária, imediatamente após aprovação, não podendo sob qualquer hipótese, 

excluir alguma. 

 § 1º Fica estabelecido que as vacinas aprovadas, conforme o caput deste artigo, deverão 

estar à disposição de toda a população brasileira para a imunização de todos. 

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 O presente projeto de lei tem o intuito claro de proteção da população brasileira frente 

às divergências politicas de seus governantes. 

 Não há como deixar de imunizar a população em virtude de diferenças políticas, como 

está sendo noticiado, há diversas vacinas sendo testadas pelos mais diferentes institutos de 

pesquisa cientifica da área da saúde e de diversas nacionalidades, Norte Americanas, Inglesas, 

Russas, Chinesas e etc.  

 A população não pode, neste momento impar e sofrido de sua história ficar a mercê da 

vontade politica de seus governantes, ou seja, não pode o governo federal deixar de proceder o 

cadastro de determinada vacina por conta de ela ter sido pesquisada em aprovada por um Estado 

membro que seja oposição ao governo federal. 

 Desta forma este projeto de lei obriga a realização do cadastro no Programa Nacional 

de Imunização de qualquer vacina aprovada pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária. 
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Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres colegas 

na aprovação do Projeto de Lei, que atende aos pressupostos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das sessões, em 21 de outubro de 2020 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.017, DE 2020 
(Do Sr. Alessandro Molon) 

 
Dispõe sobre o auxílio financeiro prestado pela União aos Estados e ao 
Distrito Federal, no exercício de 2020, para a aquisição de vacinas contra 
a Covid-19 no âmbito do Sistema Único de Saúde, e altera a Lei 13.979, 
de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019, autorizando a compra, 
importação e distribuição de vacinas pelos estados brasileiros. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3982/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei institui o auxílio financeiro prestado pela União aos Estados e ao 

Distrito Federal, no exercício de 2020, para a aquisição de vacinas contra a Covid-19 

no âmbito do Sistema Único de Saúde, e altera a Lei 13.979, de 2020, que dispõe 

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, autorizando 

a compra, importação e distribuição de vacinas pelos estados brasileiros. 

Art. 2º A União entregará, na forma de auxílio financeiro, aos Estados e ao Distrito 

Federal, em parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 2.600.000.000,00 (dois 

bilhões e seiscentos milhões de reais)  para que eles possam adquirir diretamente 

vacinas contra a Covid-19 no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

§1º. Para entregar o auxílio financeiro a que se refere o caput, deverão ser abertos 

créditos extraordinários para este fim em até cinco dias da publicação desta lei. 
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§2º Os recursos entregues aos Estados deverão ser aplicados exclusivamente para a 

compra, importação e distribuição de vacinas e insumos a elas relacionados, 

aprovados pela Anvisa ou aprovados e autorizados à distribuição comercial em seus 

respectivos países por pelo menos uma das seguintes autoridades sanitárias 

estrangeiras:  

I - Food and Drug Administration (FDA); 

II - European Medicines Agency (EMA); 

III - Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); 

IV - National Medical Products Administration (NMPA). 

§ 3º Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação 

publicada no prazo máximo de 6 meses após a entrega aos Estados deverão ser 

automaticamente revertidos em favor da União. 

Art. 3º Os recursos a que se referem o art. 2º serão distribuídos proporcionalmente à 

população de cada Estado e do Distrito Federal. 

Parágrafo único. A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 

enviará ao Ministério da Saúde, em até cinco dias da publicação dessa lei, a relação 

das populações de cada Estado e do Distrito Federal, para fins de cálculo do 

percentual do auxílio que será entregue a cada ente. 

Art. 4º O inciso VIII, do art. 3º, da Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo 12: 

“Art. 3º .................................................................................... 

............................................................................................... 

§12. O disposto no inciso VIII, deste artigo, se aplica a compra, importação e 

distribuição de vacinas pelos estados.” (NR)  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A pandemia relacionada à Covid-19, que assola o Brasil e o mundo, impõe aos 

poderes constituídos de cada ente federado a adoção de medidas combativas de 

ordem científica, em prazos exíguos. 

O inimigo desconhecido que avassala os povos de todas as nações requer, em 

sintonia com as pesquisas e estudos de caráter científico, que sejam desprendidos 

recursos (material e humano) muito bem planejados, com o objetivo de se adquirir 
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insumos, equipamentos, materiais, vacinas e tudo mais o que for necessário para 

preservar o bem maior da humanidade: a vida. 

Com o tamanho continental do Brasil, o combate à COVID deve ser criterioso e 

programado, rechaçando-se atitudes erráticas ou dissonantes, que impliquem em 

prejuízo de ordem humana e material. 

Com efeito, como é de conhecimento público, várias vacinas estão sendo 

desenvolvidas, cada uma em uma fase de criação. A expectativa da maioria dos povos 

é de quando teremos a vacina ou as vacinas, criando um estado de espera que só 

será “desativado” quando da finalização, entrega e distribuição dessa verdadeira 

salvaguarda da humanidade.  

O auxílio financeiro instituído em amparo aos Estados que integram a nossa federação 

é, portanto, medida urgente e absolutamente necessária, considerando que devemos 

estar estruturados financeiramente, com vistas à compra das vacinas devidamente 

concluídas e aprovadas pelos órgãos competentes.  

Cabe enfatizar que, com este auxílio, os Estados poderão adquirir diretamente as 

vacinas contra a COVID.  Ele emprestará agilidade e eficiência, pois com o recurso 

garantido e blindado de decisões políticas ou ideológicas, as aquisições das vacinas 

serão mais céleres e programáticas. 

Embora no Brasil todos os entes da federação sejam dotados de grande autonomia, 

nosso federalismo fiscal tem como uma de suas características a concentração na 

União da capacidade de emitir moeda e de se endividar. Assim, só a União emite 

moeda e, somente com o aval da União os Estados podem se endividar. Dessa forma, 

situações extremas como a atual, provocada pela pandemia da Covid-19, exigem 

soluções excepcionais em diversos âmbitos da sociedade.  

Grande parte das medidas necessárias para o combate dos efeitos da pandemia 

demandam grandes volumes de recursos. Trata-se de situações tão extremas que 

qualquer noção de controle fiscal deve ser relativizada a fim de que vidas sejam 

poupadas. E, nesse contexto de aumento de gastos, nosso pacto federativo nos 

remete à importância de a União, único ente capaz de se financiar através de emissão 

de dívida ou de moeda, socorrer os demais entes. Daí a necessidade de se 

implementar esse auxílio financeiro da União aos Estados e Distrito Federal, como 

forma de garantir que seja disponibilizada a toda a população, independentemente se 

habitante de um ente com mais ou menos recursos financeiros. 

Quanto às regras fiscais que continuam vigentes durante o estado de calamidade 

pública decretado para o enfrentamento da Covid-19, é importante ressaltar que o 

impacto orçamentário e financeiro do corrente projeto é estimado em 

2.600.000.000,00 (dois bilhões e seiscentos milhões de reais). Além disso, quanto ao 

Teto de Gastos, implementado pelo Novo Regime Fiscal trazido pela Emenda 

Constitucional 95, não há que se falar em risco de desrespeito aos limites 
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individualizados de despesas primárias, uma vez que a excepcionalidade do gasto 

impõe a necessidade da abertura de créditos extraordinários, previstos pelo o § 3º do 

art. 167 da Constituição Federal. 

Certo que compete à União, por força da Carta Magna, propiciar a cada brasileiro o 

direito à vida e à saúde, conclamamos os ilustres Parlamentares a emprestarem o 

apoio indispensável para que seja aprovada esta proposta. 

                       

                        Sala das Sessões, 23 de outro de 2020. 

ALESSANDO MOLON 

Deputado Federal 

Líder do PSB na Câmarara 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 167. São vedados:  
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 
orçamentários ou adicionais;  
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, 
ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, 
aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  
IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do 
produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de 
recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do 
ensino e para realização de atividades da administração tributária, como determinado, 
respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações 
de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º 
deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem 
indicação dos recursos correspondentes;  
VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;  
VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos, 
inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  
IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.  
X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 
antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, para 
pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, I, 
a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998) 
XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 40, a utilização de 
recursos de regime próprio de previdência social, incluídos os valores integrantes dos fundos 
previstos no art. 249, para a realização de despesas distintas do pagamento dos benefícios 
previdenciários do respectivo fundo vinculado àquele regime e das despesas necessárias à sua 
organização e ao seu funcionamento; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 
XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias e as subvenções 
pela União e a concessão de empréstimos e de financiamentos por instituições financeiras 
federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na hipótese de descumprimento das 
regras gerais de organização e de funcionamento de regime próprio de previdência social. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado 
sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime 
de responsabilidade. 
§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem 
autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele 
exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento 
do exercício financeiro subseqüente.  
§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas 
imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade 
pública, observado o disposto no art. 62.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem os 
arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, para prestação 
de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de ciência, tecnologia 
e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos a essas funções, 
mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização legislativa prevista no 
inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 
republicada no DOU de 3/3/2015) 
 
Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos 
suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em 
duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................ 

 
LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019.  
§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de 
saúde pública de que trata esta Lei.  
§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela 
Organização Mundial de Saúde.  
 
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de 
transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a 
contaminação ou a propagação do coronavírus; e 
II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das 
pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou 
mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a 
propagação do coronavírus.  
Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se 
ao disposto nesta Lei, no que couber.  
 
Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional de que 
trata esta Lei, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, entre outras, as 
seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
I - isolamento;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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II - quarentena;  
III - determinação de realização compulsória de:  
a) exames médicos;   
b) testes laboratoriais;   
c) coleta de amostras clínicas;   
d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   
e) tratamentos médicos específicos;   
III-A - uso obrigatório de máscaras de proteção individual; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.019, 
de 2/7/2020) 
IV - estudo ou investigação epidemiológica;  
V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  
VI - restrição excepcional e temporária, por rodovias, portos ou aeroportos, de: (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, 
convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, 
de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada 
no DOU de 3/6/2020) 
VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será 
garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  
VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de quaisquer 
materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à vigilância 
sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à pandemia 
do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias estrangeiras e 
autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com redação dada pela 
Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, 
de 28/5/2020) 
4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 
28/5/2020) 
b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em 
evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser 
limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde 
pública.  
§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  
I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência 
à família conforme regulamento;  
II - o direito de receberem tratamento gratuito;  
III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das 
pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do 
Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  
§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral privada o 
período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  
§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o 
descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  
§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  
I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos I e II do 
caput deste artigo; e  
II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  
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§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e da 
Infraestrutura disporá sobre as medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo, observado 
o disposto no inciso I do § 6º-B deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.035, 
de 11/8/2020) 
§ 6º-A. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020, com prazo de 
vigência encerrado em 19/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 92, de 30/7/2020, publicado 
no DOU de 31/7/2020) 
§ 6º-B. As medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo deverão ser precedidas de 
recomendação técnica e fundamentada: 
I - da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), em relação à entrada e saída do País 
e à locomoção interestadual; ou 
II - do respectivo órgão estadual de vigilância sanitária, em relação à locomoção intermunicipal. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
§ 6º-C. (VETADO na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
§ 6º-D. (VETADO na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  
I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas 
hipóteses dos incisos I, II, III-A, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 14.035, de 11/8/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 
III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput deste artigo. 
IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido dada pela 
Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
§ 7º-A. A autorização de que trata o inciso VIII do caput deste artigo deverá ser concedida pela 
Anvisa em até 72 (setenta e duas) horas após a submissão do pedido à Agência, dispensada a 
autorização de qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta para os 
produtos que especifica, sendo concedida automaticamente caso esgotado o prazo sem 
manifestação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020, vetado pelo Presidente 
da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 
27/8/2020) 
§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou distribuição 
tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar ao paciente 
ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi liberado por 
ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.006, 
de 28/5/2020) 
§ 7º-C Os serviços públicos e atividades essenciais, cujo funcionamento deverá ser resguardado 
quando adotadas as medidas previstas neste artigo, incluem os relacionados ao atendimento a 
mulheres em situação de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006, a crianças, a adolescentes, a pessoas idosas e a pessoas com deficiência vítimas 
de crimes tipificados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), na Lei nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.022, de 7/7/2020) 
§ 8º Na ausência da adoção de medidas de que trata o inciso II do § 7º deste artigo, ou até sua 
superveniência, prevalecerão as determinações: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
I - do Ministério da Saúde em relação aos incisos I, II, III, IV, V e VII do caput deste artigo; e 
(Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
II - do ato conjunto de que trata o § 6º em relação às medidas previstas no inciso VI do caput 
deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
§ 9º A adoção das medidas previstas neste artigo deverá resguardar o abastecimento de produtos 
e o exercício e o funcionamento de serviços públicos e de atividades essenciais, assim definidos 
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em decreto da respectiva autoridade federativa. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, observado o disposto nos 
incisos I e II do § 6º-B deste artigo, quando afetarem a execução de serviços públicos e de 
atividades essenciais, inclusive os regulados, concedidos ou autorizados, somente poderão ser 
adotadas em ato específico e desde que haja articulação prévia com o órgão regulador ou o 
poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 
20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
§ 11. É vedada a restrição à ação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de serviços 
públicos e de atividades essenciais, definidos conforme previsto no § 9º deste artigo, e as cargas 
de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários à 
população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e 
com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
 
Art. 3º-A. É obrigatório manter boca e nariz cobertos por máscara de proteção individual, 
conforme a legislação sanitária e na forma de regulamentação estabelecida pelo Poder 
Executivo federal, para circulação em espaços públicos e privados acessíveis ao público, em 
vias públicas e em transportes públicos coletivos, bem como em: (“Caput” do artigo acrescido 
pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 
I - veículos de transporte remunerado privado individual de passageiros por aplicativo ou por 
meio de táxis; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 
II - ônibus, aeronaves ou embarcações de uso coletivo fretados; (Inciso acrescido pela Lei nº 
14.019, de 2/7/2020) 
III - estabelecimentos comerciais e industriais, templos religiosos, estabelecimentos de ensino 
e demais locais fechados em que haja reunião de pessoas. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.019, 
de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 
§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo acarretará a imposição de 
multa definida e regulamentada pelo ente federado competente, devendo ser consideradas como 
circunstâncias agravantes na gradação da penalidade: 
I - ser o infrator reincidente; 
II - ter a infração ocorrido em ambiente fechado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 
2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 
na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 
§ 2º A definição e a regulamentação referidas no § 1º deste artigo serão efetuadas por decreto 
ou por ato administrativo do respectivo Poder Executivo, que estabelecerá as autoridades 
responsáveis pela fiscalização da obrigação prevista no caput e pelo recolhimento da multa 
prevista no § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do 
DOU de 8/9/2020) 
§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 
§ 5º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 
§ 6º Em nenhuma hipótese será exigível a cobrança da multa pelo descumprimento da obrigação 
prevista no caput deste artigo às populações vulneráveis economicamente. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 
§ 7º A obrigação prevista no caput deste artigo será dispensada no caso de pessoas com 
transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com deficiências sensoriais ou com 
quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de proteção 
facial, conforme declaração médica, que poderá ser obtida por meio digital, bem como no caso 
de crianças com menos de 3 (três) anos de idade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 
2/7/2020) 
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§ 8º As máscaras a que se refere o caput deste artigo podem ser artesanais ou industriais. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 
 
Art. 3º-B. Os estabelecimentos em funcionamento durante a pandemia da Covid-19 são 
obrigados a fornecer gratuitamente a seus funcionários e colaboradores máscaras de proteção 
individual, ainda que de fabricação artesanal, sem prejuízo de outros equipamentos de proteção 
individual estabelecidos pelas normas de segurança e saúde do trabalho. (“Caput” do artigo 
acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 
§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo acarretará a imposição de 
multa definida e regulamentada pelos entes federados, observadas na gradação da penalidade: 
I - a reincidência do infrator; 
II - a ocorrência da infração em ambiente fechado, hipótese que será considerada como 
circunstância agravante; 
III - a capacidade econômica do infrator. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, 
vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição 
Extra A do DOU de 8/9/2020) 
§ 2º O disposto no § 1º deste artigo será regulamentado por decreto ou por ato administrativo 
do respectivo Poder Executivo, que estabelecerá as autoridades responsáveis pela fiscalização 
da obrigação prevista no caput e pelo recolhimento da multa prevista no § 1º deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 
§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 
§ 5º Os órgãos, entidades e estabelecimentos a que se refere este artigo deverão afixar cartazes 
informativos sobre a forma de uso correto de máscaras e o número máximo de pessoas 
permitidas ao mesmo tempo dentro do estabelecimento, nos termos de regulamento. (Parágrafo 
vetado na republicação da Lei nº 14.019, de 2/7/2020, veiculada  no DOU de 6/7/2020, e 
restabelecido pelo Supremo Tribunal Federal nos termos das Decisões das ADPFs nºs 715 e 
718, publicadas no DOU de 15/9/2020) 
§ 6º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020)  
 
Art. 3º-C. As multas previstas no § 1º do art. 3º-A e no § 1º do art. 3º-B desta Lei somente serão 
aplicadas na ausência de normas estaduais ou municipais que estabeleçam multa com hipótese 
de incidência igual ou semelhante. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra 
A do DOU de 8/9/2020) 
 
Art. 3º-D. Os valores recolhidos das multas previstas no § 1º do art. 3ºA e no § 1º do art. 3º-B 
desta Lei deverão ser utilizados obrigatoriamente em ações e serviços de saúde. 
Parágrafo único. Os valores recolhidos deverão ser informados em portais de transparência ou, 
na falta destes, em outro meio de publicidade, para fins de prestação de contas. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 
 
Art. 3º-E. É garantido o atendimento preferencial em estabelecimentos de saúde aos 
profissionais de saúde e aos profissionais da segurança pública, integrantes dos órgãos previstos 
no art. 144 da Constituição Federal, diagnosticados com a Covid-19, respeitados os protocolos 
nacionais de atendimento médico. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 
 
Art. 3º-F. É obrigatório o uso de máscaras de proteção individual nos estabelecimentos 
prisionais e nos estabelecimentos de cumprimento de medidas socioeducativas, observado o 
disposto no caput do art. 3º-B desta Lei. (Artigo vetado na republicação da Lei nº 14.019, de 
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2/7/2020, veiculada  no DOU de 6/7/2020, e restabelecido pelo Supremo Tribunal Federal nos 
termos das Decisões das ADPFs nºs 715 e 718, publicadas no DOU de 15/9/2020) 
 
Art. 3º-G. As concessionárias e empresas de transporte público deverão atuar em colaboração 
com o poder público na fiscalização do cumprimento das normas de utilização obrigatória de 
máscaras de proteção individual, podendo inclusive vedar, nos terminais e meios de transporte 
por elas operados, a entrada de passageiros em desacordo com as normas estabelecidas pelo 
respectivo poder concedente. 
Parágrafo único. O poder público concedente regulamentará o disposto neste artigo, inclusive 
em relação ao estabelecimento de multas pelo seu descumprimento. (Artigo acrescido pela Lei 
nº 14.019, de 2/7/2020) 
 
Art. 3º-H. Os órgãos e entidades públicos, por si, por suas empresas, concessionárias ou 
permissionárias ou por qualquer outra forma de empreendimento, bem como o setor privado de 
bens e serviços, deverão adotar medidas de prevenção à proliferação de doenças, como a 
assepsia de locais de circulação de pessoas e do interior de veículos de toda natureza usados em 
serviço e a disponibilização aos usuários de produtos higienizantes e saneantes. (“Caput” do 
artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 
Parágrafo único. Incorrerá em multa, a ser definida e regulamentada pelo Poder Executivo do 
ente federado competente, o estabelecimento autorizado a funcionar durante a pandemia da 
Covid-19 que deixar de disponibilizar álcool em gel a 70% (setenta por cento) em locais 
próximos a suas entradas, elevadores e escadas rolantes. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 
e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 
 
Art. 3º-I. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 
 
Art. 3º-J Durante a emergência de saúde pública decorrente do coronavírus responsável pelo 
surto de 2019, o poder público e os empregadores ou contratantes adotarão, imediatamente, 
medidas para preservar a saúde e a vida de todos os profissionais considerados essenciais ao 
controle de doenças e à manutenção da ordem pública. 
§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, são considerados profissionais essenciais ao 
controle de doenças e à manutenção da ordem pública: 
I - médicos; 
II - enfermeiros; 
III - fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos e profissionais envolvidos nos 
processos de habilitação e reabilitação; 
IV - psicólogos; 
V - assistentes sociais; 
VI - policiais federais, civis, militares, penais, rodoviários e ferroviários e membros das Forças 
Armadas; 
VII - agentes socioeducativos, agentes de segurança de trânsito e agentes de segurança privada; 
VIII - brigadistas e bombeiros civis e militares; 
IX - vigilantes que trabalham em unidades públicas e privadas de saúde; 
X - assistentes administrativos que atuam no cadastro de pacientes em unidades de saúde; 
XI - agentes de fiscalização; 
XII - agentes comunitários de saúde; 
XIII - agentes de combate às endemias; 
XIV - técnicos e auxiliares de enfermagem; 
XV - técnicos, tecnólogos e auxiliares em radiologia e operadores de aparelhos de tomografia 
computadorizada e de ressonância nuclear magnética; 
XVI - maqueiros, maqueiros de ambulância e padioleiros; 
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XVII - cuidadores e atendentes de pessoas com deficiência, de pessoas idosas ou de pessoas 
com doenças raras; 
XVIII - biólogos, biomédicos e técnicos em análises clínicas; 
XIX - médicos-veterinários; 
XX - coveiros, atendentes funerários, motoristas funerários, auxiliares funerários e demais 
trabalhadores de serviços funerários e de autópsias; 
XXI - profissionais de limpeza; 
XXII - profissionais que trabalham na cadeia de produção de alimentos e bebidas, incluídos os 
insumos; 
XXIII - farmacêuticos, bioquímicos e técnicos em farmácia; 
XXIV - cirurgiões-dentistas, técnicos em saúde bucal e auxiliares em saúde bucal; 
XXV - aeronautas, aeroviários e controladores de voo; 
XXVI - motoristas de ambulância; 
XXVII - guardas municipais; 
XXVIII - profissionais dos Centros de Referência de Assistência Social (Cras) e dos Centros 
de Referência Especializados de Assistência Social (Creas); 
XXIX - servidores públicos que trabalham na área da saúde, inclusive em funções 
administrativas; 
XXX - outros profissionais que trabalhem ou sejam convocados a trabalhar nas unidades de 
saúde durante o período de isolamento social ou que tenham contato com pessoas ou com 
materiais que ofereçam risco de contaminação pelo novo coronavírus. 
§ 2º O poder público e os empregadores ou contratantes fornecerão, gratuitamente, os 
equipamentos de proteção individual (EPIs) recomendados pela Anvisa aos profissionais 
relacionados no § 1º deste artigo que estiverem em atividade e em contato direto com portadores 
ou possíveis portadores do novo coronavírus, considerados os protocolos indicados para cada 
situação. 
§ 3º Os profissionais essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem pública que 
estiverem em contato direto com portadores ou possíveis portadores do novo coronavírus terão 
prioridade para fazer testes de diagnóstico da Covid-19 e serão tempestivamente tratados e 
orientados sobre sua condição de saúde e sobre sua aptidão para retornar ao trabalho. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 14.023, de 8/7/2020) 
 
Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição ou contratação de bens, serviços, inclusive de 
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
nº 14.035, de 11/8/2020) 
§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas 
enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus.  
§ 2º Todas as aquisições ou contratações realizadas com base nesta Lei serão disponibilizadas, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da realização do ato, em site oficial específico 
na internet, observados, no que couber, os requisitos previstos no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011, com o nome do contratado, o número de sua inscrição na Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição 
ou contratação, além das seguintes informações: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
14.035, de 11/8/2020) 
I - o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
II - a discriminação do bem adquirido ou do serviço contratado e o local de entrega ou de 
prestação; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
III - o valor global do contrato, as parcelas do objeto, os montantes pagos e o saldo disponível 
ou bloqueado, caso exista; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
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IV - as informações sobre eventuais aditivos contratuais; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, 
de 11/8/2020) 
V - a quantidade entregue em cada unidade da Federação durante a execução do contrato, nas 
contratações de bens e serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020)  
VI - as atas de registros de preços das quais a contratação se origine. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 14.065, de 30/9/2020) 
§ 3º Na situação excepcional de, comprovadamente, haver uma única fornecedora do bem ou 
prestadora do serviço, será possível a sua contratação, independentemente da existência de 
sanção de impedimento ou de suspensão de contratar com o poder público. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela 
Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
§ 3º-A. No caso de que trata o § 3º deste artigo, é obrigatória a prestação de garantia nas 
modalidades previstas no art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que não poderá 
exceder a 10% (dez por cento) do valor do contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.035, 
de 11/8/2020) 
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo, quando se tratar 
de compra ou de contratação por mais de um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o sistema 
de registro de preços, previsto no inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 
§ 5º Nas situações abrangidas pelo § 4º deste artigo, o ente federativo poderá aplicar o 
regulamento federal sobre registro de preços se não houver regulamento que lhe seja 
especificamente aplicável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 
§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo entre 2 (dois) e 8 (oito) dias 
úteis, contado da data de divulgação da intenção de registro de preço, para que outros órgãos e 
entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços realizado nos 
termos dos §§ 4º e 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 
§ 7º O disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º-E desta Lei não se aplica a sistema de registro de preços 
fundamentado nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 
§ 8º Nas contratações celebradas após 30 (trinta) dias da assinatura da ata de registro de preços, 
a estimativa de preços será refeita, com o intuito de verificar se os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no âmbito dos órgãos e entidades da administração 
pública, nos termos do inciso VI do § 1º do art. 4º-E desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 14.065, de 30/9/2020) 
 
Art. 4º-A. A aquisição ou contratação de bens e serviços, inclusive de engenharia, a que se 
refere o caput do art. 4º desta Lei, não se restringe a equipamentos novos, desde que o 
fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e de funcionamento do objeto 
contratado. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com 
redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
 
Art. 4º-B. Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se 
comprovadas as condições de: 
I - ocorrência de situação de emergência; 
II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 
III - existência de risco à segurança de pessoas, de obras, de prestação de serviços, de 
equipamentos e de outros bens, públicos ou particulares; e 
IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência. 
(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, 
de 11/8/2020) 
 
Art. 4º-C. Para a aquisição ou contratação de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos 
necessários ao enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata esta Lei, não será 
exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e de serviços comuns. 
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(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada 
pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
 
Art. 4º-D. O gerenciamento de riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do 
contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 
14.035, de 11/8/2020) 
 
Art. 4º-E. Nas aquisições ou contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional de que trata esta 
Lei, será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 
simplificado. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, 
convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado referidos no caput 
deste artigo conterá: 
I - declaração do objeto; 
II - fundamentação simplificada da contratação; 
III - descrição resumida da solução apresentada; 
IV - requisitos da contratação; 
V - critérios de medição e de pagamento; 
VI - estimativa de preços obtida por meio de, no mínimo, 1 (um) dos seguintes parâmetros: 
a) Portal de Compras do Governo Federal; 
b) pesquisa publicada em mídia especializada; 
c) sites especializados ou de domínio amplo; 
d) contratações similares de outros entes públicos; ou 
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; 
VII - adequação orçamentária. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 
20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a 
estimativa de preços de que trata o inciso VI do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, 
de 11/8/2020) 
§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do § 1º deste artigo não 
impedem a contratação pelo poder público por valores superiores decorrentes de oscilações 
ocasionadas pela variação de preços, desde que observadas as seguintes condições: (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela 
Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
I - negociação prévia com os demais fornecedores, segundo a ordem de classificação, para 
obtenção de condições mais vantajosas; e (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
II - efetiva fundamentação, nos autos da contratação correspondente, da variação de preços 
praticados no mercado por motivo superveniente. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 
11/8/2020) 
 
Art. 4º-F. Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou de prestadores de serviço, a 
autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a 
apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal ou, ainda, o cumprimento de 1 
(um) ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de 
regularidade trabalhista e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
Constituição Federal. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, 
convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
 
Art. 4º-G. Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto 
seja a aquisição ou contratação de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional de que trata esta Lei, os prazos dos 
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procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade. (“Caput” do artigo acrescido pela 
Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, 
de 11/8/2020) 
§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput deste artigo for número ímpar, este será 
arredondado para o número inteiro antecedente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 
11/8/2020) 
§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
§ 4º As licitações de que trata o caput deste artigo realizadas por meio de sistema de registro de 
preços serão consideradas compras nacionais e observarão o disposto em regulamento editado 
pelo Poder Executivo federal, observado o prazo estabelecido no § 6º do art. 4º desta Lei. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 
 
Art. 4º-H. Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até 6 (seis) meses e 
poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto vigorar o Decreto Legislativo nº 6, 
de 20 de março de 2020, respeitados os prazos pactuados. (Artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 
11/8/2020) 
 
Art. 4º-I. Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração 
pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado de até 50% (cinquenta por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 
20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
Art. 4º-J. Os órgãos e entidades da administração pública federal poderão aderir a ata de registro 
de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal em procedimentos 
realizados nos termos desta Lei, até o limite, por órgão ou entidade, de 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
Parágrafo único. As contratações decorrentes das adesões à ata de registro de preços de que 
trata o caput deste artigo não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 
 
Art. 4º-K. Os órgãos de controle interno e externo priorizarão a análise e a manifestação quanto 
à legalidade, à legitimidade e à economicidade das despesas decorrentes dos contratos ou das 
aquisições realizadas com fundamento nesta Lei. 
Parágrafo único. Os tribunais de contas devem atuar para aumentar a segurança jurídica na 
aplicação das normas desta Lei, inclusive por meio de respostas a consultas. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 
 
Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de:  
I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  
II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavírus.  
 
Art. 5º-A Enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019: 
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I - os prazos processuais, a apreciação de matérias, o atendimento às partes e a concessão de 
medidas protetivas que tenham relação com atos de violência doméstica e familiar cometidos 
contra mulheres, crianças, adolescentes, pessoas idosas e pessoas com deficiência serão 
mantidos, sem suspensão; 
II - o registro da ocorrência de violência doméstica e familiar contra a mulher e de crimes 
cometidos contra criança, adolescente, pessoa idosa ou pessoa com deficiência poderá ser 
realizado por meio eletrônico ou por meio de número de telefone de emergência designado para 
tal fim pelos órgãos de segurança pública; 
Parágrafo único. Os processos de que trata o inciso I do caput deste artigo serão considerados 
de natureza urgente. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.022, de 7/7/2020) 
 
Art. 5º-B. O receituário médico ou odontológico de medicamentos sujeitos a prescrição e de 
uso contínuo será válido pelo menos enquanto perdurarem as medidas de isolamento para 
contenção do surto da Covid-19. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 14.028, de 
27/7/2020) 
§ 1º O disposto no caput não se aplica ao receituário de medicamentos sujeitos ao controle 
sanitário especial, que seguirá a regulamentação da Anvisa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
14.028, de 27/7/2020) 
§ 2º (VETADO na Lei nº 14.028, de 27/7/2020) 
 
Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração pública 
federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas infectadas 
ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua 
propagação.  
§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas de direito 
privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  
§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos confirmados, 
suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, resguardando 
o direito ao sigilo das informações pessoais.  
 
Art. 6º-A. Para a concessão de suprimento de fundos e por item de despesa, e para as aquisições 
e as contratações a que se refere o caput do art. 4º desta Lei, quando a movimentação for 
realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo, ficam estabelecidos os seguintes 
limites: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida 
e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso I do 
caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
II - nas compras em geral e em outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso II 
do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
 
Art. 6º-B. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020, com vigência 
encerrada em 20/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 93, de 30/7/2020, publicado no DOU 
de 31/7/2020) 
 
Art. 6º-C. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020, com vigência 
encerrada em 20/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 93, de 30/7/2020, publicado no DOU 
de 31/7/2020) 
 
Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e operacionalização 
do disposto nesta Lei.  
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14022-7-julho-2020-790393-publicacaooriginal-161013-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14028-27-julho-2020-790463-publicacaooriginal-161167-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14028-27-julho-2020-790463-publicacaooriginal-161167-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14028-27-julho-2020-790463-publicacaooriginal-161167-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14028-27-julho-2020-790463-publicacaooriginal-161167-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14028-27-julho-2020-790463-veto-161168-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
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Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto estiver vigente o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 
de 2020, observado o disposto no art. 4º-H desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
14.035, de 11/8/2020) 
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Sérgio Moro  
Luiz Henrique Mandetta 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.413, DE 2020 
(Dos Srs. Arlindo Chinaglia e Nilto Tatto) 

 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para permitir a 
importação de vacinas, independentemente de autorização da autoridade 
sanitária, que sejam registradas pelas entidades que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5017/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a 

vigorar acrescido do seguinte §7º-D: 

“Art. 3º..................................................................................... 

............................................................................................... 

§7º-D Fica dispensada a autorização prevista no inciso VIII do art. 3º, 

no caso específico de importação de vacinas contra a Covid-19 que tenham sido 

autorizadas por pelo menos uma das autoridades sanitárias dos Estados Unidos, 

Reino Unido, China, Japão, União Europeia e Canadá, desde que observados os 

seguintes requisitos: 

I – os Estados e Municípios poderão importar as vacinas previstas 

neste parágrafo, de acordo com sua estratégia de imunização de sua própria 

população, dentro do respectivo território; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
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II – a importação por pessoa jurídica somente será permitida para 

importadores que já foram previamente autorizados pela Anvisa para atuarem na 

atividade de comercialização e distribuição de produtos sujeitos à vigilância sanitária, 

que possuam a certificação de boas práticas; 

III – a importação por pessoa física só poderá ser realizada com a 

apresentação do receituário médico e de declaração do indivíduo sobre o 

reconhecimento de que o produto ainda não foi aprovado pela Anvisa. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Preliminarmente, é importante salientar que a alteração ora sugerida, 

caso aprovada, tem o mesmo caráter provisório e temporário que reveste a Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, ou seja, enquanto perdurar o estado de emergência 

em saúde pública, de importância internacional, instaurado pela pandemia de Covid-

19.  

A luta da humanidade contra o vírus SARS-Cov-2, apesar de contar 

com muitas ferramentas, tem sido bastante frustrante diante da grande quantidade de 

óbitos. Mesmo com alto percentual de pessoas recuperadas, a ocorrência de 

sequelas, com o prolongamento de sintomas variados, demonstra que o patógeno 

gera respostas muito diferentes entre os indivíduos.  

Diante daquilo que os cientistas têm visto na etiopatogenia da Covid-

19, a prevenção do contágio sem sombra de dúvidas é a melhor forma de encarar o 

vírus, sendo a imunização a melhor arma para a prevenção. 

Apesar de o Brasil ter celebrado alguns acordos bilaterais para 

possibilitar o acesso aos imunizantes, sabemos que os ajustes envolvem quantidade 

de doses insuficiente para imunizar sequer 50% da população. Além da deficiência 

quantitativa, existe um aspecto qualitativo, que diz respeito à baixa eficácia de uma 

das vacinas contempladas em acordo celebrado pela União. Por outro lado, já existem 

vacinas aprovadas em outros países, como é o caso do produto da Pfizer, já aprovado 

no Reino Unido, com utilização iniciada, que possui uma eficácia de 95%, de acordo 

com os estudos de fase III. 
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Entretanto, as vacinas que apresentaram, até o momento, os 

melhores resultados nos estudos clínicos, não fazem parte de qualquer acordo para 

aquisição pelo Brasil. A União possui acordo para aquisição de doses da vacina da 

AstraZeneca, feita em parceria com a universidade de Oxford, mas em quantidade 

para imunizar cerca de 50 milhões de pacientes. Além de doses insuficientes, a 

eficácia da vacina ficou em torno de 60% (quando corrigido o erro metodológico 

cometido na execução dos ensaios clínicos). Ou seja, há a possibilidade de 20 milhões 

de usuários não desenvolverem imunidade e precisarem utilizar outras vacinas, de 

outros fabricantes. 

O instrumento Covax Facility pode fornecer doses para a imunização 

de somente 10% da população, ou seja, cerca de mais 22 milhões de pacientes. 

Assim, a União, atualmente, possui acordo para imunizar somente a quarta parte da 

população, considerando o percentual de ineficácia das apresentações. 

Paralelamente à iniciativa federal, alguns estados iniciaram conversas 

com outros laboratórios no intuito de garantir vacinas para sua população, como foi o 

caso de São Paulo, Paraná e Bahia. O caso de São Paulo é sem dúvida o que está 

mais avançado, pois já foi adquirido doses de vacina pronta para uso, bem como 

insumos para a produção da vacina Sinovac em território nacional, por meio do 

Instituto Butantan, graças à transferência da tecnologia. Ainda assim, a estimativa é 

que somente 30 milhões de pacientes tenham acesso à Sinovac. 

Diante desse quadro, fica bastante claro que mais da metade da 

população ainda não terá acesso à vacinação contra a Covid-19. Tal constatação 

comprova a necessidade de que algo precisa ser feito para que outras apresentações 

disponíveis no mercado possam ser utilizadas. Trata-se de defender o direito 

individual à saúde e à vida. 

Assim, o presente Projeto de Lei tem o objetivo de viabilizar a 

importação de doses de vacinas que, apesar de ainda não terem sido autorizadas pela 

Anvisa, já foram avaliadas por outras agências sanitárias de renome, de países 

desenvolvidos, geralmente a sede dos laboratórios produtores dos imunizantes. A 

importação poderá ser feita diretamente pelos pacientes que tenham a indicação e o 

acompanhamento médico para usar a vacina, como por importadores pessoas 

jurídicas que trabalhem com produtos sujeitos à vigilância sanitária, que são 

fiscalizados, controlados e autorizados a funcionar por intervenção da Anvisa. Do 
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mesmo modo, os entes federados recebem a autorização legal para providenciar a 

importação das vacinas registradas em outros países, sem a necessidade de uma 

autorização prévia da autoridade sanitária federal, o que abre a possibilidade para a 

imunização de sua própria população. 

Com essas providências, certamente o acesso às vacinas contra a 

Covid-19 será bastante ampliado, permitindo-se uma cobertura vacinal de um 

percentual mínimo adequado para a obtenção da imunidade de rebanho e contenção 

da transmissão do vírus. Também haverá a criação imediata da possiblidade de 

escolha de produtos que apresentarem melhor eficácia e segurança, com índice de 

resposta imunológica superior, como seria o caso das vacinas fabricadas pela Pfizer, 

em parceria com a BioNTech, e pela Moderna, as quais, segundo resultados dos 

ensaios clínicos de fase III divulgados recentemente pela imprensa mundial, 

apresentarem eficácia de 95%, enquanto a Sinovac teria induzido uma resposta em 

97% dos participantes dos estudos. 

Tendo em vista a relevância da matéria, em especial perante o estágio 

atual da pandemia, com aumento exagerado no número de casos e de óbitos em todo 

o mundo, solicitamos o apoio dos demais parlamentares para a aprovação célere do 

presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 2020. 

Deputado ARLINDO CHINAGLIA                             Deputado NILTO TATTO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional de que trata esta Lei, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 

competências, entre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

III-A - uso obrigatório de máscaras de proteção individual; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária, por rodovias, portos ou aeroportos, de: 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) (Vide ADI nº 

6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de 

quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à 

vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881008
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881008
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pandemia do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias 

estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) 

b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública 

e da Infraestrutura disporá sobre as medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo, 

observado o disposto no inciso I do § 6º-B deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-A. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020, com 

prazo de vigência encerrado em 19/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 92, de 30/7/2020, 

publicado no DOU de 31/7/2020) 

§ 6º-B. As medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo deverão ser 

precedidas de recomendação técnica e fundamentada: 

I - da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), em relação à entrada e 

saída do País e à locomoção interestadual; ou 

II - do respectivo órgão estadual de vigilância sanitária, em relação à locomoção 

intermunicipal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-C. (VETADO na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-D. (VETADO na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  
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I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, III-A, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo. 

IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido 

dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-A. A autorização de que trata o inciso VIII do caput deste artigo deverá ser 

concedida pela Anvisa em até 72 (setenta e duas) horas após a submissão do pedido à Agência, 

dispensada a autorização de qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta 

para os produtos que especifica, sendo concedida automaticamente caso esgotado o prazo sem 

manifestação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020, vetado pelo Presidente 

da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 

27/8/2020) 

§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou 

distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar 

ao paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi 

liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-C Os serviços públicos e atividades essenciais, cujo funcionamento deverá ser 

resguardado quando adotadas as medidas previstas neste artigo, incluem os relacionados ao 

atendimento a mulheres em situação de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006, a crianças, a adolescentes, a pessoas idosas e a pessoas com 

deficiência vítimas de crimes tipificados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), na 

Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.022, de 

7/7/2020) 

§ 8º Na ausência da adoção de medidas de que trata o inciso II do § 7º deste artigo, 

ou até sua superveniência, prevalecerão as determinações: (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 

11/8/2020) 

I - do Ministério da Saúde em relação aos incisos I, II, III, IV, V e VII do caput 

deste artigo; e (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

II - do ato conjunto de que trata o § 6º em relação às medidas previstas no inciso VI 

do caput deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 9º A adoção das medidas previstas neste artigo deverá resguardar o abastecimento 

de produtos e o exercício e o funcionamento de serviços públicos e de atividades essenciais, 

assim definidos em decreto da respectiva autoridade federativa. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, 

de 11/8/2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, observado o 

disposto nos incisos I e II do § 6º-B deste artigo, quando afetarem a execução de serviços 

públicos e de atividades essenciais, inclusive os regulados, concedidos ou autorizados, somente 

poderão ser adotadas em ato específico e desde que haja articulação prévia com o órgão 

regulador ou o poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
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§ 11. É vedada a restrição à ação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento 

de serviços públicos e de atividades essenciais, definidos conforme previsto no § 9º deste artigo, 

e as cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários 

à população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 3º-A. É obrigatório manter boca e nariz cobertos por máscara de proteção 

individual, conforme a legislação sanitária e na forma de regulamentação estabelecida pelo 

Poder Executivo federal, para circulação em espaços públicos e privados acessíveis ao público, 

em vias públicas e em transportes públicos coletivos, bem como em: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

I - veículos de transporte remunerado privado individual de passageiros por 

aplicativo ou por meio de táxis; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

II - ônibus, aeronaves ou embarcações de uso coletivo fretados; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

III - estabelecimentos comerciais e industriais, templos religiosos, estabelecimentos 

de ensino e demais locais fechados em que haja reunião de pessoas. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo acarretará a 

imposição de multa definida e regulamentada pelo ente federado competente, devendo ser 

consideradas como circunstâncias agravantes na gradação da penalidade: 

I - ser o infrator reincidente; 

II - ter a infração ocorrido em ambiente fechado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 2º A definição e a regulamentação referidas no § 1º deste artigo serão efetuadas 

por decreto ou por ato administrativo do respectivo Poder Executivo, que estabelecerá as 

autoridades responsáveis pela fiscalização da obrigação prevista no caput e pelo recolhimento 

da multa prevista no § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição 

Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 6º Em nenhuma hipótese será exigível a cobrança da multa pelo descumprimento 

da obrigação prevista no caput deste artigo às populações vulneráveis economicamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 7º A obrigação prevista no caput deste artigo será dispensada no caso de pessoas 

com transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com deficiências sensoriais ou 

com quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de 

proteção facial, conforme declaração médica, que poderá ser obtida por meio digital, bem como 

no caso de crianças com menos de 3 (três) anos de idade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.019, de 2/7/2020) 

§ 8º As máscaras a que se refere o caput deste artigo podem ser artesanais ou 

industriais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-B. Os estabelecimentos em funcionamento durante a pandemia da Covid-19 

são obrigados a fornecer gratuitamente a seus funcionários e colaboradores máscaras de 
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proteção individual, ainda que de fabricação artesanal, sem prejuízo de outros equipamentos de 

proteção individual estabelecidos pelas normas de segurança e saúde do trabalho. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo acarretará a 

imposição de multa definida e regulamentada pelos entes federados, observadas na gradação da 

penalidade: 

I - a reincidência do infrator; 

II - a ocorrência da infração em ambiente fechado, hipótese que será considerada 

como circunstância agravante; 

III - a capacidade econômica do infrator. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, 

de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo será regulamentado por decreto ou por ato 

administrativo do respectivo Poder Executivo, que estabelecerá as autoridades responsáveis 

pela fiscalização da obrigação prevista no caput e pelo recolhimento da multa prevista no § 1º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 

8/9/2020) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 5º Os órgãos, entidades e estabelecimentos a que se refere este artigo deverão 

afixar cartazes informativos sobre a forma de uso correto de máscaras e o número máximo de 

pessoas permitidas ao mesmo tempo dentro do estabelecimento, nos termos de regulamento. 

(Parágrafo vetado na republicação da Lei nº 14.019, de 2/7/2020, veiculada  no DOU de 

6/7/2020, e restabelecido pelo Supremo Tribunal Federal nos termos das Decisões das ADPFs 

nºs 715 e 718, publicadas no DOU de 15/9/2020) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020)  

 

Art. 3º-C. As multas previstas no § 1º do art. 3º-A e no § 1º do art. 3º-B desta Lei 

somente serão aplicadas na ausência de normas estaduais ou municipais que estabeleçam multa 

com hipótese de incidência igual ou semelhante. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 

2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 

na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

 

Art. 3º-D. Os valores recolhidos das multas previstas no § 1º do art. 3ºA e no § 1º 

do art. 3º-B desta Lei deverão ser utilizados obrigatoriamente em ações e serviços de saúde. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos deverão ser informados em portais de 

transparência ou, na falta destes, em outro meio de publicidade, para fins de prestação de contas. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

 

Art. 3º-E. É garantido o atendimento preferencial em estabelecimentos de saúde aos 

profissionais de saúde e aos profissionais da segurança pública, integrantes dos órgãos previstos 

no art. 144 da Constituição Federal, diagnosticados com a Covid-19, respeitados os protocolos 

nacionais de atendimento médico. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-F. É obrigatório o uso de máscaras de proteção individual nos 

estabelecimentos prisionais e nos estabelecimentos de cumprimento de medidas 

socioeducativas, observado o disposto no caput do art. 3º-B desta Lei. (Artigo vetado na 
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republicação da Lei nº 14.019, de 2/7/2020, veiculada  no DOU de 6/7/2020, e restabelecido 

pelo Supremo Tribunal Federal nos termos das Decisões das ADPFs nºs 715 e 718, publicadas 

no DOU de 15/9/2020) 

 

Art. 3º-G. As concessionárias e empresas de transporte público deverão atuar em 

colaboração com o poder público na fiscalização do cumprimento das normas de utilização 

obrigatória de máscaras de proteção individual, podendo inclusive vedar, nos terminais e meios 

de transporte por elas operados, a entrada de passageiros em desacordo com as normas 

estabelecidas pelo respectivo poder concedente. 

Parágrafo único. O poder público concedente regulamentará o disposto neste artigo, 

inclusive em relação ao estabelecimento de multas pelo seu descumprimento. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-H. Os órgãos e entidades públicos, por si, por suas empresas, 

concessionárias ou permissionárias ou por qualquer outra forma de empreendimento, bem como 

o setor privado de bens e serviços, deverão adotar medidas de prevenção à proliferação de 

doenças, como a assepsia de locais de circulação de pessoas e do interior de veículos de toda 

natureza usados em serviço e a disponibilização aos usuários de produtos higienizantes e 

saneantes. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Parágrafo único. Incorrerá em multa, a ser definida e regulamentada pelo Poder 

Executivo do ente federado competente, o estabelecimento autorizado a funcionar durante a 

pandemia da Covid-19 que deixar de disponibilizar álcool em gel a 70% (setenta por cento) em 

locais próximos a suas entradas, elevadores e escadas rolantes. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

 

Art. 3º-I. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-J Durante a emergência de saúde pública decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019, o poder público e os empregadores ou contratantes adotarão, 

imediatamente, medidas para preservar a saúde e a vida de todos os profissionais considerados 

essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem pública. 

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, são considerados profissionais 

essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem pública: 

I - médicos; 

II - enfermeiros; 

III - fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos e profissionais 

envolvidos nos processos de habilitação e reabilitação; 

IV - psicólogos; 

V - assistentes sociais; 

VI - policiais federais, civis, militares, penais, rodoviários e ferroviários e membros 

das Forças Armadas; 

VII - agentes socioeducativos, agentes de segurança de trânsito e agentes de 

segurança privada; 

VIII - brigadistas e bombeiros civis e militares; 

IX - vigilantes que trabalham em unidades públicas e privadas de saúde; 

X - assistentes administrativos que atuam no cadastro de pacientes em unidades de 

saúde; 

XI - agentes de fiscalização; 

XII - agentes comunitários de saúde; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-republicacao-161001-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADPF&documento=&s1=715&numProcesso=715
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADPF&documento=&s1=718&numProcesso=718
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-promulgacaodevetos-161446-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-promulgacaodevetos-161446-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-promulgacaodevetos-161446-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html


47 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3982/2020 

XIII - agentes de combate às endemias; 

XIV - técnicos e auxiliares de enfermagem; 

XV - técnicos, tecnólogos e auxiliares em radiologia e operadores de aparelhos de 

tomografia computadorizada e de ressonância nuclear magnética; 

XVI - maqueiros, maqueiros de ambulância e padioleiros; 

XVII - cuidadores e atendentes de pessoas com deficiência, de pessoas idosas ou de 

pessoas com doenças raras; 

XVIII - biólogos, biomédicos e técnicos em análises clínicas; 

XIX - médicos-veterinários; 

XX - coveiros, atendentes funerários, motoristas funerários, auxiliares funerários e 

demais trabalhadores de serviços funerários e de autópsias; 

XXI - profissionais de limpeza; 

XXII - profissionais que trabalham na cadeia de produção de alimentos e bebidas, 

incluídos os insumos; 

XXIII - farmacêuticos, bioquímicos e técnicos em farmácia; 

XXIV - cirurgiões-dentistas, técnicos em saúde bucal e auxiliares em saúde bucal; 

XXV - aeronautas, aeroviários e controladores de voo; 

XXVI - motoristas de ambulância; 

XXVII - guardas municipais; 

XXVIII - profissionais dos Centros de Referência de Assistência Social (Cras) e 

dos Centros de Referência Especializados de Assistência Social (Creas); 

XXIX - servidores públicos que trabalham na área da saúde, inclusive em funções 

administrativas; 

XXX - outros profissionais que trabalhem ou sejam convocados a trabalhar nas 

unidades de saúde durante o período de isolamento social ou que tenham contato com pessoas 

ou com materiais que ofereçam risco de contaminação pelo novo coronavírus. 

§ 2º O poder público e os empregadores ou contratantes fornecerão, gratuitamente, 

os equipamentos de proteção individual (EPIs) recomendados pela Anvisa aos profissionais 

relacionados no § 1º deste artigo que estiverem em atividade e em contato direto com portadores 

ou possíveis portadores do novo coronavírus, considerados os protocolos indicados para cada 

situação. 

§ 3º Os profissionais essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem 

pública que estiverem em contato direto com portadores ou possíveis portadores do novo 

coronavírus terão prioridade para fazer testes de diagnóstico da Covid-19 e serão 

tempestivamente tratados e orientados sobre sua condição de saúde e sobre sua aptidão para 

retornar ao trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.023, de 8/7/2020) 

 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição ou contratação de bens, serviços, 

inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as aquisições ou contratações realizadas com base nesta Lei serão 

disponibilizadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da realização do ato, em site 

oficial específico na internet, observados, no que couber, os requisitos previstos no § 3º do art. 

8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, com o nome do contratado, o número de sua 

inscrição na Secretaria da Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 
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processo de aquisição ou contratação, além das seguintes informações: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

II - a discriminação do bem adquirido ou do serviço contratado e o local de entrega 

ou de prestação; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

III - o valor global do contrato, as parcelas do objeto, os montantes pagos e o saldo 

disponível ou bloqueado, caso exista; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

IV - as informações sobre eventuais aditivos contratuais; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 14.035, de 11/8/2020) 

V - a quantidade entregue em cada unidade da Federação durante a execução do 

contrato, nas contratações de bens e serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 

11/8/2020)  

VI - as atas de registros de preços das quais a contratação se origine. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

§ 3º Na situação excepcional de, comprovadamente, haver uma única fornecedora 

do bem ou prestadora do serviço, será possível a sua contratação, independentemente da 

existência de sanção de impedimento ou de suspensão de contratar com o poder público. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 3º-A. No caso de que trata o § 3º deste artigo, é obrigatória a prestação de garantia 

nas modalidades previstas no art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que não poderá 

exceder a 10% (dez por cento) do valor do contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.035, 

de 11/8/2020) 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo, quando 

se tratar de compra ou de contratação por mais de um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o 

sistema de registro de preços, previsto no inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

§ 5º Nas situações abrangidas pelo § 4º deste artigo, o ente federativo poderá aplicar 

o regulamento federal sobre registro de preços se não houver regulamento que lhe seja 

especificamente aplicável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo entre 2 (dois) e 

8 (oito) dias úteis, contado da data de divulgação da intenção de registro de preço, para que 

outros órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços 

realizado nos termos dos §§ 4º e 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 

30/9/2020) 

§ 7º O disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º-E desta Lei não se aplica a sistema de 

registro de preços fundamentado nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 

30/9/2020) 

§ 8º Nas contratações celebradas após 30 (trinta) dias da assinatura da ata de registro 

de preços, a estimativa de preços será refeita, com o intuito de verificar se os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no âmbito dos órgãos e entidades da administração 

pública, nos termos do inciso VI do § 1º do art. 4º-E desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 14.065, de 30/9/2020) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 147, DE 2021 
(Do Sr. Gilson Marques e outros) 

 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para permitir a 
comercialização de doses de vacinas autorizadas para uso emergencial 
que não tenham sido adquiridas pelo SUS, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5413/2020.  
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PROJETO DE LEI N°      DE 2021
(Do Sr. GILSON MARQUES)

Altera  a  Lei  nº  13.979,  de  6  de  fevereiro  de
2020,  para  permitir  a  comercialização  de  doses  de
vacinas  autorizadas  para  uso  emergencial  que  não
tenham  sido  adquiridas  pelo  SUS,  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O art. 3º da Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa
a vigorar acrescido dos seguintes §§12 e 13:

“Art. 3º .....................................................................................

  ….............................................................................................

§12. As vacinas sujeitas à vigilância sanitária que se encontrem em
autorização regular ou temporária de uso emergencial em caráter experimental também
poderão  ser  comercializadas  pela  rede  privada,  desde  que  observados  os  seguintes
requisitos:

I  –  compartilhamento  de  dados  de  vacinados  com  o  Sistema  de
Informação do Programa Nacional de Imunizações (SI-PNI) ou outra forma
de registro que o Ministério da Saúde venha a solicitar;

II – as doses que forem comercializadas só poderão ser importadas
ao Brasil  em termos de parceria  e contratos  que adicionem ao estoque
nacional de vacinas, sem reduzir a oferta de doses ao setor público.

§13. As vacinas a que se refere o parágrafo anterior não estarão
passíveis de requisição nos termos do inciso VII deste artigo desde que o ente privado
comprove termo ou tentativa de doação ao Ministério da Saúde da mesma quantidade de
doses comercializadas.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Segundo último boletim epidemiológico do Ministério da Saúde, o Brasil teve, até o
momento do protocolo deste projeto de lei, 8.131.612 (oito milhões, cento e trinta e um

*C
D2

19
64

57
63

60
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r G
ils

on
 M

ar
qu

es
 (N

O
VO

/S
C)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

48
0,

 e
 (v

er
 ro

l a
ne

xo
),

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.1
47

/2
02

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

3/
02

/2
02

1 
17

:1
6 

- M
es

a

50



51 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3982/2020 

 
  

mil,  seiscentos  e  doze mil)  casos  confirmados de  COVID-19  em território  nacional  e
203.580 (duzentos e três mil, quinhentos e oitenta) mortos pela doença.1 A situação, já
calamitosa, deve se agravar conforme novas cepas mais infecciosas do vírus aparecem
no Brasil e no mundo.2 Não há assunto mais urgente para esta Casa do que trazer mais
insumos,  remédios  e vacinas para  salvar  as  vidas brasileiras,  e  este  é  o escopo do
presente projeto.

O projeto em tela visa permitir a comercialização de vacinas não concorrenciais ao
SUS, e que já estejam aprovadas para uso emergencial. Atualmente, normas infralegais
tornam  tal  atividade  juridicamente  insegura,  o  que  desincentiva  a  vinda  de  mais
imunizantes ao Brasil e reduz nossa capacidade de resistência à pandemia. Ao permitir a
comercialização, o projeto visa dar segurança a quem deseja somar ao esforço público
de imunização da população brasileira.

É  fato  conhecido  que,  numa  situação  de  escassez  de  vacinas,  os  grupos
prioritários  devem  ser  protegidos  primeiro,  conforme  versa  o  Plano  Nacional  de
Operacionalização da Vacinação Contra a COVID-193. O projeto em tela concorda com
essa premissa e, assim, tem por objetivo reduzir essa escassez de vacinas ao criar um
ambiente mais propício à contribuição do setor privado na área. É importante resguardar
grupos de risco, mas isso não precisa ser feito em detrimento de quem - com recursos
próprios - somará mais imunizantes ao país.

Com  a  participação  adicional  do  setor  privado  na  luta  por  mais  vacinas  aos
brasileiros, o setor público conta com um forte aliado: a sociedade civil organizada, a rede
de clínicas privadas, empresas que desejarem ofertar vacinas a seus funcionários, dentre
outros. Diversas fabricantes já estão preparadas para produzirem doses e exportarem ao
mundo. Cabe ao Brasil decidir se usará o setor privado como ajudante nesta empreitada
de salvar vidas ou se cegará por preconceitos ideológicos. Este autor acredita na primeira
alternativa.

Importante  citar,  sabemos  hoje  da  função  dos  supercontaminadores  -  os
superspreaders - na pandemia. São indivíduos que transmitem a doença em uma taxa
muito maior do que o R0, ou taxa de reprodutibilidade. Manter essa taxa a níveis mais
baixos  é  essencial  para  controlar  a  pandemia  -  porém  ocorre  que  muitos  destes
supercontaminadores não se encontram em grupos prioritários para vacinação do esforço
público,  o  que  infelizmente  permite  que  muitos  daqueles  que  façam parte  do  grupo
prioritário acabem sendo infectados. 

Um exemplo torna essa visualização mais fácil: um atendente de super-mercado
saudável de 25 anos não será vacinado como grupo prioritário, porém, ele tem contato
potencial com dezenas - se não centenas - de pessoas do grupo de risco todo dia. Caso
esse funcionário acabe por se contaminar e, por ser jovem, tenha poucos sintomas, ele
pode virar um supercontaminador. Por que, então, proibir que a empresa possa ofertar a
vacina a seus funcionários? É para corrigir este problema que o projeto em tela vem.

1https://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noticia/2021-01/covid-19-brasil-chega-813-milhoes-de-casos-e-tem-2035-mil-
mortes
2https://www.uol.com.br/vivabem/noticias/bbc/2021/01/14/covid-19-o-que-se-sabe-sobre-a-nova-variante-de-
coronavirus-encontrada-em-manaus-e-no-japao.htm
3https://www.gov.br/saude/pt-br/media/pdf/2020/dezembro/16/plano_vacinacao_versao_eletronica.pdf *C
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A participação  complementar  da  iniciativa  privada  já  é  realidade  em todas  as
campanhas de vacinação públicas, destinadas aos trabalhadores e regulamentada pelo
poder público. Não há porque, no combate à pandemia do COVID ser diferente. É neste
sentido que o projeto em tela chega a esta Casa.

Certo de que o projeto em tela vem para adicionar e somar ao esforço público,
protegendo o maior número de brasileiros possível e salvando vidas, peço a aprovação
dos nobres colegas.

Deputado GILSON MARQUES

Sala das Sessões, 18 de janeiro de 2021
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Projeto de Lei
(Do Sr. Gilson Marques)

 

 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de

fevereiro de 2020, para permit i r  a

comercialização de doses de vacinas

autorizadas para uso emergencial que não

tenham sido adquiridas pelo SUS, e dá

outras providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD219645763600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Gilson Marques (NOVO/SC)

 2  Dep. Vinicius Poit (NOVO/SP)

 3  Dep. Alexis Fonteyne (NOVO/SP)

 4  Dep. Tiago Mitraud (NOVO/MG)

 5  Dep. Paulo Ganime (NOVO/RJ)

 6  Dep. Lucas Gonzalez (NOVO/MG)

 7  Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional de que trata esta Lei, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 

competências, entre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

III-A - uso obrigatório de máscaras de proteção individual; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária, por rodovias, portos ou aeroportos, de: 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) (Vide ADI nº 

6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de 

quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à 

vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à 

pandemia do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias 

estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881008
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881008
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
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1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) 

b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública 

e da Infraestrutura disporá sobre as medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo, 

observado o disposto no inciso I do § 6º-B deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-A. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020, com 

prazo de vigência encerrado em 19/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 92, de 30/7/2020, 

publicado no DOU de 31/7/2020) 

§ 6º-B. As medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo deverão ser 

precedidas de recomendação técnica e fundamentada: 

I - da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), em relação à entrada e 

saída do País e à locomoção interestadual; ou 

II - do respectivo órgão estadual de vigilância sanitária, em relação à locomoção 

intermunicipal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-C. (VETADO na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-D. (VETADO na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, III-A, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-927-22-marco-2020-789883-publicacaooriginal-160194-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-92-30-julho-2020-790486-publicacaooriginal-161216-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-92-30-julho-2020-790486-publicacaooriginal-161216-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-92-30-julho-2020-790486-publicacaooriginal-161216-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-veto-161280-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-veto-161280-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881008
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III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo. 

IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido 

dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-A. A autorização de que trata o inciso VIII do caput deste artigo deverá ser 

concedida pela Anvisa em até 72 (setenta e duas) horas após a submissão do pedido à Agência, 

dispensada a autorização de qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta 

para os produtos que especifica, sendo concedida automaticamente caso esgotado o prazo sem 

manifestação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020, vetado pelo Presidente 

da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 

27/8/2020) 

§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou 

distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar 

ao paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi 

liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-C Os serviços públicos e atividades essenciais, cujo funcionamento deverá ser 

resguardado quando adotadas as medidas previstas neste artigo, incluem os relacionados ao 

atendimento a mulheres em situação de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006, a crianças, a adolescentes, a pessoas idosas e a pessoas com 

deficiência vítimas de crimes tipificados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), na 

Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.022, de 

7/7/2020) 

§ 8º Na ausência da adoção de medidas de que trata o inciso II do § 7º deste artigo, 

ou até sua superveniência, prevalecerão as determinações: (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 

11/8/2020) 

I - do Ministério da Saúde em relação aos incisos I, II, III, IV, V e VII do caput 

deste artigo; e (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

II - do ato conjunto de que trata o § 6º em relação às medidas previstas no inciso VI 

do caput deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 9º A adoção das medidas previstas neste artigo deverá resguardar o abastecimento 

de produtos e o exercício e o funcionamento de serviços públicos e de atividades essenciais, 

assim definidos em decreto da respectiva autoridade federativa. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, 

de 11/8/2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, observado o 

disposto nos incisos I e II do § 6º-B deste artigo, quando afetarem a execução de serviços 

públicos e de atividades essenciais, inclusive os regulados, concedidos ou autorizados, somente 

poderão ser adotadas em ato específico e desde que haja articulação prévia com o órgão 

regulador ou o poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 11. É vedada a restrição à ação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento 

de serviços públicos e de atividades essenciais, definidos conforme previsto no § 9º deste artigo, 

e as cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários 

à população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-promulgacaodevetos-161386-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-promulgacaodevetos-161386-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-promulgacaodevetos-161386-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14022-7-julho-2020-790393-publicacaooriginal-161013-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14022-7-julho-2020-790393-publicacaooriginal-161013-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html


57 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3982/2020 

Art. 3º-A. É obrigatório manter boca e nariz cobertos por máscara de proteção 

individual, conforme a legislação sanitária e na forma de regulamentação estabelecida pelo 

Poder Executivo federal, para circulação em espaços públicos e privados acessíveis ao público, 

em vias públicas e em transportes públicos coletivos, bem como em: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

I - veículos de transporte remunerado privado individual de passageiros por 

aplicativo ou por meio de táxis; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

II - ônibus, aeronaves ou embarcações de uso coletivo fretados; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

III - estabelecimentos comerciais e industriais, templos religiosos, estabelecimentos 

de ensino e demais locais fechados em que haja reunião de pessoas. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo acarretará a 

imposição de multa definida e regulamentada pelo ente federado competente, devendo ser 

consideradas como circunstâncias agravantes na gradação da penalidade: 

I - ser o infrator reincidente; 

II - ter a infração ocorrido em ambiente fechado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 2º A definição e a regulamentação referidas no § 1º deste artigo serão efetuadas 

por decreto ou por ato administrativo do respectivo Poder Executivo, que estabelecerá as 

autoridades responsáveis pela fiscalização da obrigação prevista no caput e pelo recolhimento 

da multa prevista no § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição 

Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 6º Em nenhuma hipótese será exigível a cobrança da multa pelo descumprimento 

da obrigação prevista no caput deste artigo às populações vulneráveis economicamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 7º A obrigação prevista no caput deste artigo será dispensada no caso de pessoas 

com transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com deficiências sensoriais ou 

com quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de 

proteção facial, conforme declaração médica, que poderá ser obtida por meio digital, bem como 

no caso de crianças com menos de 3 (três) anos de idade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.019, de 2/7/2020) 

§ 8º As máscaras a que se refere o caput deste artigo podem ser artesanais ou 

industriais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-B. Os estabelecimentos em funcionamento durante a pandemia da Covid-19 

são obrigados a fornecer gratuitamente a seus funcionários e colaboradores máscaras de 

proteção individual, ainda que de fabricação artesanal, sem prejuízo de outros equipamentos de 

proteção individual estabelecidos pelas normas de segurança e saúde do trabalho. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 
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§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo acarretará a 

imposição de multa definida e regulamentada pelos entes federados, observadas na gradação da 

penalidade: 

I - a reincidência do infrator; 

II - a ocorrência da infração em ambiente fechado, hipótese que será considerada 

como circunstância agravante; 

III - a capacidade econômica do infrator. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, 

de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo será regulamentado por decreto ou por ato 

administrativo do respectivo Poder Executivo, que estabelecerá as autoridades responsáveis 

pela fiscalização da obrigação prevista no caput e pelo recolhimento da multa prevista no § 1º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 

8/9/2020) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 5º Os órgãos, entidades e estabelecimentos a que se refere este artigo deverão 

afixar cartazes informativos sobre a forma de uso correto de máscaras e o número máximo de 

pessoas permitidas ao mesmo tempo dentro do estabelecimento, nos termos de regulamento. 

(Parágrafo vetado na republicação da Lei nº 14.019, de 2/7/2020, veiculada  no DOU de 

6/7/2020, e restabelecido pelo Supremo Tribunal Federal nos termos das Decisões das ADPFs 

nºs 715 e 718, publicadas no DOU de 15/9/2020) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020)  

 

Art. 3º-C. As multas previstas no § 1º do art. 3º-A e no § 1º do art. 3º-B desta Lei 

somente serão aplicadas na ausência de normas estaduais ou municipais que estabeleçam multa 

com hipótese de incidência igual ou semelhante. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 

2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 

na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

 

Art. 3º-D. Os valores recolhidos das multas previstas no § 1º do art. 3ºA e no § 1º 

do art. 3º-B desta Lei deverão ser utilizados obrigatoriamente em ações e serviços de saúde. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos deverão ser informados em portais de 

transparência ou, na falta destes, em outro meio de publicidade, para fins de prestação de contas. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

 

Art. 3º-E. É garantido o atendimento preferencial em estabelecimentos de saúde aos 

profissionais de saúde e aos profissionais da segurança pública, integrantes dos órgãos previstos 

no art. 144 da Constituição Federal, diagnosticados com a Covid-19, respeitados os protocolos 

nacionais de atendimento médico. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-F. É obrigatório o uso de máscaras de proteção individual nos 

estabelecimentos prisionais e nos estabelecimentos de cumprimento de medidas 

socioeducativas, observado o disposto no caput do art. 3º-B desta Lei. (Artigo vetado na 

republicação da Lei nº 14.019, de 2/7/2020, veiculada  no DOU de 6/7/2020, e restabelecido 

pelo Supremo Tribunal Federal nos termos das Decisões das ADPFs nºs 715 e 718, publicadas 

no DOU de 15/9/2020) 
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Art. 3º-G. As concessionárias e empresas de transporte público deverão atuar em 

colaboração com o poder público na fiscalização do cumprimento das normas de utilização 

obrigatória de máscaras de proteção individual, podendo inclusive vedar, nos terminais e meios 

de transporte por elas operados, a entrada de passageiros em desacordo com as normas 

estabelecidas pelo respectivo poder concedente. 

Parágrafo único. O poder público concedente regulamentará o disposto neste artigo, 

inclusive em relação ao estabelecimento de multas pelo seu descumprimento. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-H. Os órgãos e entidades públicos, por si, por suas empresas, 

concessionárias ou permissionárias ou por qualquer outra forma de empreendimento, bem como 

o setor privado de bens e serviços, deverão adotar medidas de prevenção à proliferação de 

doenças, como a assepsia de locais de circulação de pessoas e do interior de veículos de toda 

natureza usados em serviço e a disponibilização aos usuários de produtos higienizantes e 

saneantes. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Parágrafo único. Incorrerá em multa, a ser definida e regulamentada pelo Poder 

Executivo do ente federado competente, o estabelecimento autorizado a funcionar durante a 

pandemia da Covid-19 que deixar de disponibilizar álcool em gel a 70% (setenta por cento) em 

locais próximos a suas entradas, elevadores e escadas rolantes. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

 

Art. 3º-I. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-J Durante a emergência de saúde pública decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019, o poder público e os empregadores ou contratantes adotarão, 

imediatamente, medidas para preservar a saúde e a vida de todos os profissionais considerados 

essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem pública. 

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, são considerados profissionais 

essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem pública: 

I - médicos; 

II - enfermeiros; 

III - fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos e profissionais 

envolvidos nos processos de habilitação e reabilitação; 

IV - psicólogos; 

V - assistentes sociais; 

VI - policiais federais, civis, militares, penais, rodoviários e ferroviários e membros 

das Forças Armadas; 

VII - agentes socioeducativos, agentes de segurança de trânsito e agentes de 

segurança privada; 

VIII - brigadistas e bombeiros civis e militares; 

IX - vigilantes que trabalham em unidades públicas e privadas de saúde; 

X - assistentes administrativos que atuam no cadastro de pacientes em unidades de 

saúde; 

XI - agentes de fiscalização; 

XII - agentes comunitários de saúde; 

XIII - agentes de combate às endemias; 

XIV - técnicos e auxiliares de enfermagem; 

XV - técnicos, tecnólogos e auxiliares em radiologia e operadores de aparelhos de 

tomografia computadorizada e de ressonância nuclear magnética; 
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XVI - maqueiros, maqueiros de ambulância e padioleiros; 

XVII - cuidadores e atendentes de pessoas com deficiência, de pessoas idosas ou de 

pessoas com doenças raras; 

XVIII - biólogos, biomédicos e técnicos em análises clínicas; 

XIX - médicos-veterinários; 

XX - coveiros, atendentes funerários, motoristas funerários, auxiliares funerários e 

demais trabalhadores de serviços funerários e de autópsias; 

XXI - profissionais de limpeza; 

XXII - profissionais que trabalham na cadeia de produção de alimentos e bebidas, 

incluídos os insumos; 

XXIII - farmacêuticos, bioquímicos e técnicos em farmácia; 

XXIV - cirurgiões-dentistas, técnicos em saúde bucal e auxiliares em saúde bucal; 

XXV - aeronautas, aeroviários e controladores de voo; 

XXVI - motoristas de ambulância; 

XXVII - guardas municipais; 

XXVIII - profissionais dos Centros de Referência de Assistência Social (Cras) e 

dos Centros de Referência Especializados de Assistência Social (Creas); 

XXIX - servidores públicos que trabalham na área da saúde, inclusive em funções 

administrativas; 

XXX - outros profissionais que trabalhem ou sejam convocados a trabalhar nas 

unidades de saúde durante o período de isolamento social ou que tenham contato com pessoas 

ou com materiais que ofereçam risco de contaminação pelo novo coronavírus. 

§ 2º O poder público e os empregadores ou contratantes fornecerão, gratuitamente, 

os equipamentos de proteção individual (EPIs) recomendados pela Anvisa aos profissionais 

relacionados no § 1º deste artigo que estiverem em atividade e em contato direto com portadores 

ou possíveis portadores do novo coronavírus, considerados os protocolos indicados para cada 

situação. 

§ 3º Os profissionais essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem 

pública que estiverem em contato direto com portadores ou possíveis portadores do novo 

coronavírus terão prioridade para fazer testes de diagnóstico da Covid-19 e serão 

tempestivamente tratados e orientados sobre sua condição de saúde e sobre sua aptidão para 

retornar ao trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.023, de 8/7/2020) 

 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição ou contratação de bens, serviços, 

inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as aquisições ou contratações realizadas com base nesta Lei serão 

disponibilizadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da realização do ato, em site 

oficial específico na internet, observados, no que couber, os requisitos previstos no § 3º do art. 

8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, com o nome do contratado, o número de sua 

inscrição na Secretaria da Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 

processo de aquisição ou contratação, além das seguintes informações: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
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II - a discriminação do bem adquirido ou do serviço contratado e o local de entrega 

ou de prestação; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

III - o valor global do contrato, as parcelas do objeto, os montantes pagos e o saldo 

disponível ou bloqueado, caso exista; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

IV - as informações sobre eventuais aditivos contratuais; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 14.035, de 11/8/2020) 

V - a quantidade entregue em cada unidade da Federação durante a execução do 

contrato, nas contratações de bens e serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 

11/8/2020)  

VI - as atas de registros de preços das quais a contratação se origine. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

§ 3º Na situação excepcional de, comprovadamente, haver uma única fornecedora 

do bem ou prestadora do serviço, será possível a sua contratação, independentemente da 

existência de sanção de impedimento ou de suspensão de contratar com o poder público. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 3º-A. No caso de que trata o § 3º deste artigo, é obrigatória a prestação de garantia 

nas modalidades previstas no art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que não poderá 

exceder a 10% (dez por cento) do valor do contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.035, 

de 11/8/2020) 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo, quando 

se tratar de compra ou de contratação por mais de um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o 

sistema de registro de preços, previsto no inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

§ 5º Nas situações abrangidas pelo § 4º deste artigo, o ente federativo poderá aplicar 

o regulamento federal sobre registro de preços se não houver regulamento que lhe seja 

especificamente aplicável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo entre 2 (dois) e 

8 (oito) dias úteis, contado da data de divulgação da intenção de registro de preço, para que 

outros órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços 

realizado nos termos dos §§ 4º e 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 

30/9/2020) 

§ 7º O disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º-E desta Lei não se aplica a sistema de 

registro de preços fundamentado nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 

30/9/2020) 

§ 8º Nas contratações celebradas após 30 (trinta) dias da assinatura da ata de registro 

de preços, a estimativa de preços será refeita, com o intuito de verificar se os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no âmbito dos órgãos e entidades da administração 

pública, nos termos do inciso VI do § 1º do art. 4º-E desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 14.065, de 30/9/2020) 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 244, DE 2021 
(Do Sr. Reginaldo Lopes) 

 
Reconhece a responsabilidade do Estado brasileiro pela distribuição de 
vacinas contra o COVID-19 e estabelece indenização aos municípios que 
adquirirem os imunizantes diante da falta de oferta pelo Governo Federal. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14065-30-setembro-2020-790690-publicacaooriginal-161589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14065-30-setembro-2020-790690-publicacaooriginal-161589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14065-30-setembro-2020-790690-publicacaooriginal-161589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14065-30-setembro-2020-790690-publicacaooriginal-161589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14065-30-setembro-2020-790690-publicacaooriginal-161589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14065-30-setembro-2020-790690-publicacaooriginal-161589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14065-30-setembro-2020-790690-publicacaooriginal-161589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14065-30-setembro-2020-790690-publicacaooriginal-161589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14065-30-setembro-2020-790690-publicacaooriginal-161589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14065-30-setembro-2020-790690-publicacaooriginal-161589-pl.html


62 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3982/2020 

 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5017/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei trata do reconhecimento da responsabilidade do Estado 

brasileiro pela distribuição de vacinas contra o COVID-19 e estabelece 

indenização aos municípios que adquirirem os imunizantes, diante da falta de 

oferta pelo Governo Federal. 

Art. 2º O Estado brasileiro reconhece sua responsabilidade pela distribuição 

de vacinas contra o COVID-19, e diante da falta de oferta pelo Governo 

Federal do imunizante aos municípios, decide indenizar os muncípios que 

adquirirem o imunizante para disponibilização gratuita à população. 

Art. 3º O valor da indenização será igual ao gasto comprovado do município 

com a aquisição da vacina. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A situação do Brasil com a pandemia é extremamente delicada e pede 

medidas urgentes. O número de contágios e de mortes aumenta 

constantemente e o governo federal não tem buscado adquirir as diversas 

vacinas, já testadas, com a eficiência que o momento exige. O que se vê são 

posturas meramente ideológicas e eleitoreiras sendo tomadas ao invés de 

medidas abrangentes e republicanas. 

O Estado brasileiro tem a reponsabilidade de garantir a vacinação de 

todos os cidadãos e cidadãs contra a Covid-19 de forma gratuita, e tal 

obrigação deve ser reconhecida. Diante da falta de oferta do governo federal 

aos subnacionais, os municípios que adquirirem os imunizantes devem ser 

indenizados na mesma proporção do que foi gasto neste processo. 

Mais de 50 países já iniciaram suas vacinações e, por aqui, ainda vemos 

indefinições inaceitáveis, dado o grau de urgência que esse tema demanda. 

 
Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2021. 

 
 

Deputado Reginaldo Lopes 

Deputado Federal 
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PROJETO DE LEI N.º 430, DE 2021 
(Dos Srs. Rogério Correia e Paulo Pimenta) 

 
Dispõe sobre a exclusividade de vacinação pública enquanto perdurar a 
situação de pandemia de Doença por Coronavi´rus – Covid-19 
(decorrente do SARS-CoV- 2, novo Coronavi´rus) no Brasil, e 
emergências de saúde pública ou a calamidades semelhantes de 
importância nacional ou internacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-244/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Dos Srs. Rogério Correia e Paulo Pimenta)

Dispõe  sobre  a  exclusividade  de
vacinação  pública  enquanto  perdurar  a
situação  de  pandemia  de  Doença  por
Coronavírus  –  Covid-19  (decorrente  do
SARS-CoV-  2,  novo  Coronavírus)  no
Brasil, e emergências de saúde pública ou
a  calamidades  semelhantes  de
importância nacional ou internacional.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É obrigatória a administração pública e gratuita, com acesso
universal  feita  via  incorporação  no  Plano  Nacional  de  Imunização  de  vacinas
destinadas  ao  combate  à  pandemia  de  Doença  por  Coronavírus  –  Covid-19
(decorrente do SARS-CoV- 2, novo Coronavírus) no Brasil.

Parágrafo único: Esta obrigatoriedade se estenderá até a completa
aquisição  pelo  poder  público  da  quantidade  de  vacinas  necessárias  para  a
imunização de toda a população, enquanto perdurar a Pandemia de Doença por
Coronavírus – Covid-19.

Art. 2º Os efeitos desta lei se aplicam ao enfrentamento de todas as
outras emergências de saúde pública ou a calamidades semelhantes de importância
nacional ou de importância internacional que possam vir a ocorrer. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO

A promoção, proteção e recuperação em saúde é um direito de todo
e qualquer indivíduo. Para isso, a vacinação é um mecanismo essencial de proteção
e o meio cientificamente comprovado de maior eficiência e prevenção mais confiável
para  proteção coletiva.  Em contexto de  enfrentamento à pandemia da Covid-19,  a
necessidade da garantia de acesso universal à vacinação enquanto estratégia mais
segura e eficaz de proteção e combate à disseminação do SARS-CoV-2 -  novo
Coronavírus, em território nacional se faz ainda mais urgente.  Para isso, a Lei nº
13.979,  de  06  de  fevereiro  de  2020,  que  “dispõe  sobre  as  medidas  para
enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional
decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019”, pontuou desde aquele
momento a vacinação como instrumento dessa proteção da coletividade.

Os interesses de todo o povo brasileiro,  especialmente dos mais
vulneráveis, devem prevalecer ante interesses individuais e de mercado. Por isso, o
pacto social brasileiro celebra como princípio organizador das ações em saúde o
acesso universal e igualitário. Sendo assim, “a saúde é direito de todos e dever do
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.” (Art. 196 da Constituição da
República Federativa do Brasil). Dessa forma negando ainda qualquer possibilidade
de  privilégio  de  qualquer  espécie,  assim  expresso  na  Lei  nº  8.080,  de  19  de
setembro de 1990:  “Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços
privados  contratados  ou  conveniados  que  integram  o  Sistema  Único  de  Saúde
(SUS),  são  desenvolvidos  de  acordo  com as  diretrizes  previstas  no  art.  198  da
Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios: I - universalidade
de  acesso  aos  serviços  de  saúde  em  todos  os  níveis  de  assistência;  (...)  IV  -
igualdade  da  assistência  à  saúde,  sem  preconceitos  ou  privilégios  de  qualquer
espécie.”.

 Além disso, a Constituição Federal  estabelece em seu  Artigo 198
como prioridade na área de saúde as ações que sejam preventivas ao determinar
que  “As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e
hierarquizada  e  constituem  um  sistema  único,  organizado  de  acordo  com  as
seguintes diretrizes: (...) II -  atendimento integral, com prioridade para as atividades
preventivas,  sem  prejuízo  dos  serviços  assistenciais.”.  E  ainda  determina  que
vacinações  obrigatórias  devem  ser  disponibilizadas  pelo  Estado  de  forma
sistemática e gratuita ao definir na Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975 que “Art
3º  Cabe  ao  Ministério  da  Saúde  a  elaboração  do  Programa  Nacional  de
Imunizações,  que  definirá  as  vacinações,  inclusive  as  de  caráter  obrigatório. *C
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Parágrafo único. As vacinações obrigatórias serão praticadas de modo sistemático e
gratuito  pelos órgãos e entidades públicas,  bem como pelas entidades privadas,
subvencionadas  pelos  Governos  Federal,  Estaduais  e  Municipais,  em  todo  o
território nacional.”.

Nesse  sentido  e  por  ocasião  de  enfrentamento  à  Pandemia  da
Covid-19,  o  Conselho  Nacional  de  Saúde,   como  instância  colegiada  do  SUS,
mecanismo de accountability  democrática,  participação e controle  social;  em sua
Recomendação nº 067, de 03 de novembro de 2020, destaca a necessidade de
mecanismos  que  garantam  o  acesso  universal  às  vacinas  via  incorporação  ao
Programa  Nacional  de  Imunização  de  forma  que  “a  necessidade  das  vacinas
comprovadamente  eficazes,  que  estejam  disponíveis  no  mercado,  precisam  ser
adquiridas  e  incorporadas  ao  Programa  Nacional  de  Imunização,  a  fim  de  que
cheguem com máxima celeridade à população”.  Além dele,  também  o Conselho
Nacional  de  Secretários  de  Saúde  -  reconhecido  legalmente  como  entidade
representativa dos entes estaduais no que se trata de matérias de utilidade pública e
de relevante função social em saúde - em nota afirmou que a imunização deverá se
dar de acordo com critérios técnicos e não por condições de aquisição privada e que
“Diante  da  escassez  de  imunizantes  nesta  primeira  etapa  da  campanha,  é
indispensável  que doses existentes sejam dirigidas a grupos mais vulneráveis.  A
proteção dos mais suscetíveis  é a melhor  forma de reduzir  internações e casos
graves.” e também que “O Conass não se opõe que a imunização seja realizada
também pela iniciativa privada, mas não neste momento. Agora,  a hora é de somar
esforços, agir com rapidez e garantir vacinas de Covid-19 para toda população por
meio do Programa Nacional de Imunizações (PNI).”

Diversos  outros  órgãos,  Conselhos,  Autarquias,  organizações  da
Sociedade  Civil  também  se  manifestaram  em  defesa  da  Vacinação  universal,
exclusivamente  pública  e  gratuita  enquanto  perdurar  a  emergência  nacional  de
saúde pública. E ,cabe ressaltar, contrários à aquisição privada de Vacinas durante
a vigência da Pandemia de Doença por Coronavírus – Covid-19.  Em 05 de Janeiro,
a  Frente  pela  Vida  -  articulação  que  reúne  entidades  como  o  CNS,  CONASS,
Conselhos Profissionais, Associações, e movimentos populares, lançaram a carta
“Vacinar no SUS é um direito de todas e todos e um dever do Estado” evidenciando
esse posicionamento. Vale dizer, por fim, que o Supremo Tribunal Federal declarou
a vacinação obrigatória como constitucional e que medidas restritivas poderão ser
implementadas àquelas pessoas que não estejam vacinadas contra a Covid-19.

Além de estar sujeito à determinação da garantia constitucional de
ordenação a partir dos princípios de igualdade e acesso universal aos mecanismos
de proteção e promoção de saúde, o Estado já tem também pactuados os grupos
prioritários para vacinação em função da vulnerabilidade em saúde. É necessário *C
D2
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dizer  que  do  ponto  de vista  econômico e  social  a  população  mais  vulnerável  e
exposta  é  justamente  aquela  com  menor  ou  nenhuma  condição  de  pagar  pela
vacinação privada ou atendimento privado em função de doença.  Seria  portanto
injustificável também do ponto de vista ético e desumana a conivência do Estado
com qualquer  medida  que  permita  acesso  diferenciado  à  vacina  em função  de
renda, privilegiando aqueles que são economicamente mais abastados. 

O Governo Federal  tem plena condição econômica de acesso às
vacinas  e  é  de  notório  e  público  conhecimento  as  ofertas  de  acesso  feitas  por
farmacêuticas ao Governo Brasileiro.  Além disso, o Estado conta com um Plano
Nacional de Imunizações e uma estrutura e logística de vacinação pública no Brasil
mundialmente reconhecidas. Tudo isso torna injustificável e inadmissível qualquer
alternativa  que  não  seja  a  de  vacinação  pública,  gratuita,  universal,  de  intensa
celeridade e implementada através do PNI pelo Sistema Único de Saúde.

Por essas razões, contamos com o apoio dos ilustres pares desta
Casa para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2021.

Deputado ROGÉRIO CORREIA

PT/MG

Deputado PAULO PIMENTA

PT/RS 

*C
D2
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Projeto de Lei

(Do Sr. Rogério Correia)
 

 

Dispõe sobre a exclusividade de

vacinação pública enquanto perdurar a

situação de pandemia de Doença por

Coronavi´rus – Covid-19 (decorrente do

SARS-CoV- 2, novo Coronavi´rus) no

Brasil, e emergências de saúde pública ou

a calamidades semelhantes de importância

nacional ou internacional.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD216505224400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Rogério Correia (PT/MG)

 2  Dep. Paulo Pimenta (PT/RS)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder 

público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 

sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 

jurídica de direito privado.  

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos 

do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 

29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, 

em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais 

calculados sobre: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
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I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro, 

não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 

publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício de 2014) (Vide art. 2º da Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015) 

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 

alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 

alínea b e § 3º. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 

Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 29, de 2000) 

IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo público, 

de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua 

atuação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional 

nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente 

comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da lei, 

prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

para o cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 51, de 2006, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 

2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 

Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de 

saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento 

dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema 

único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, 

tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos.  
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§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros 

na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 

órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 

como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo 

de comercialização.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização 

e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 

executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais 

ou jurídicas de direito Público ou privado.  
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

 

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou 

conveniados que integram o Sistema Único de Saúde - SUS, são desenvolvidos de acordo com 

as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes 

princípios:  

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência;  

II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das 

ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em 

todos os níveis de complexidade do sistema;  

III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e 

moral;  

IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer 

espécie;  

V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde;  

VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua 

utilização pelo usuário;  

VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação 

de recursos e a orientação programática;  

VIII - participação da comunidade;  

IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de 

governo:  

a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios;   

b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde;   

X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e saneamento 

básico;  

XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de assistência 

à saúde da população;  

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; e  

XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios 

para fins idênticos; 

XIV - organização de atendimento público específico e especializado para mulheres 

e vítimas de violência doméstica em geral, que garanta, entre outros, atendimento, 

acompanhamento psicológico e cirurgias plásticas reparadoras, em conformidade com a Lei nº 

12.845, de 1º de agosto de 2013. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.427, de 30/3/2017) 

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO E DA GESTÃO 

 

Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde - 

SUS, seja diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa privada, serão 

organizados de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade crescente.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13427-30-marco-2017-784552-publicacaooriginal-152276-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.259, DE 30 DE OUTUBRO DE 1975 
Dispõe sobre a organização das ações de 

Vigilância Epidemiológica, sobre o Programa 

Nacional de Imunizações, estabelece normas 

relativas à notificação compulsória de doenças, 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Consoante as atribuições que lhe foram conferidas dentro do Sistema 

Nacional de Saúde, na forma do artigo 1º da Lei nº 6.229, inciso I e seus itens a e d, de 17 de 

julho de 1975, o Ministério da Saúde coordenará as ações relacionadas com o controle das 

doenças transmissíveis, orientando sua execução inclusive quanto à vigilância epidemiológica, 

à aplicação da notificação compulsória, ao programa de imunizações e ao atendimento de 

agravos coletivos à saúde, bem como os decorrentes de calamidade pública.  

Parágrafo único. Para o controle de epidemias e na ocorrência de casos de agravo à 

saúde decorrentes de calamidades públicas, o Ministério da Saúde, na execução das ações de 

que trata este artigo, coordenará a utilização de todos os recursos médicos e hospitalares 

necessários, públicos e privados, existentes nas áreas afetadas, podendo delegar essa 

competência às Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

 

TÍTULO I 

DA AÇÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 

Art. 2º A ação de vigilância epidemiológica compreende as informações, 

investigações e levantamentos necessários à programação e à avaliação das medidas de controle 

de doenças e de situações de agravos à saúde. (“Caput” do artigo retificado no DOU de 

7/11/1975) 

§ 1º Compete ao Ministério da Saúde definir, em Regulamento, a organização e as 

atribuições dos serviços incumbidos da ação de Vigilância Epidemiológica, promover a sua 

implantação e coordenação.  

§ 2º A ação de Vigilância Epidemiológica será efetuada pelo conjunto dos serviços 

de saúde, públicos e privados, devidamente habilitados para tal fim. 

 

TÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES 

 

Art. 3º Cabe ao Ministério da Saúde a elaboração do Programa Nacional de 

Imunizações, que definirá as vacinações, inclusive as de caráter obrigatório.  

Parágrafo único. As vacinações obrigatórias serão praticadas de modo sistemático 

e gratuito pelos órgãos e entidades públicas, bem como pelas entidades privadas, 

subvencionadas pelos Governos Federal, Estaduais e Municipais, em todo o território nacional.  

Art. 4º O Ministério da Saúde coordenará e apoiará, técnica, material e 

financeiramente, a execução do programa, em âmbito nacional e regional.  

§ 1º As ações relacionadas, com a execução do programa, são de responsabilidade 

das Secretarias de Saúde das Unidades Federadas, ou órgãos e entidades equivalentes, nas áreas 

dos seus respectivos territórios.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6259-30-outubro-1975-357094-retificacao-23888-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6259-30-outubro-1975-357094-retificacao-23888-pl.html


74 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3982/2020 

§ 2º O Ministério da Saúde poderá participar, em caráter supletivo, das ações 

previstas no programa e assumir sua execução, quando o interesse nacional ou situações de 

emergência o justifiquem.  

§ 3º Ficará, em geral, a cargo do Ministério da Previdência e Assistência Social, por 

intermédio da Central de Medicamentos, o esquema de aquisição e distribuição de 

medicamentos, a ser custeado pelos órgãos federais interessados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 
PROJETO DE LEI N.º 532, DE 2021 

(Do Sr. Alexandre Frota) 
 

"Autoriza as empresas privadas ou públicas a compra de vacinas para a 
imunização da doença do Covid 19 causada pelo Coronavirus, desde que 
tenha aprovação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária."  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-147/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº                         DE 2021

(Deputado Alexandre Frota)

“Autoriza  as  empresas  privadas  ou  públicas  a

compra de vacinas para a imunização da doença do

Covid  19  causada  pelo  Coronavirus,  desde  que

tenha  aprovação  da  Agência  Nacional  de

Vigilância Sanitária. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°- Ficam autorizadas as empresas privadas ou públicas a compra de

vacinas para a imunização da doença Covid 19 causada pelo Coronavirus.

§  1º  Só  será  objeto  de  compra,  vacinas  devidamente  aprovadas  pela

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e com o cumprimento de

todas as normas de importação.

§ 2º As vacinas adquiridas por empresas públicas ou privadas poderão ser

comercializadas em todo o território nacional obedecendo as normas sanitárias

vigentes.

Art. 2º As normas sanitárias para a aplicação das vacinas mencionadas no

artigo 1º deverão ser integralmente cumpridas e respeitadas.

  Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216| 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 - dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

A Covid 19 é uma doença adquirida pelo contágio do Coronavirus e que vem

assolando o país em número crescente de casos e em todos os Estados da Federação.

O poder público tem demonstrado uma enorme lentidão na aquisição das vacinas

para a imunização da população brasileira, enquanto países já avançam rapidamente na

imunização de sua população o Brasil anda a passos lentos.

A solução  para  esta  lentidão  passa  também pela  aquisição  das  vacinas  pela

iniciativa privada, que por seu objetivo tende a ter uma maior velocidade na vacinação,

não estamos falando em descumprimento de normas sanitárias internas e sim em uma

maior velocidade na aquisição e aplicação das mesmas.

O Estado deve ter  a obrigação de imunizar seu povo gratuitamente,  porém o

quadro que se apresenta é de muita lentidão e muita guerra no campo político, a saúde

da população não pode ser causa de entraves políticos.

 Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres

colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Brasília       de fevereiro de 2021

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216| 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 - dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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PROJETO DE LEI N.º 644, DE 2021 

(Da Sra. Fernanda Melchionna) 
 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor sobre 
autorização de Estados, Distrito Federal e Municípios adquirirem e 
distribuírem autonomamente vacinas e outras medidas profiláticas contra 
a COVID-19.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5413/2020. 
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PROJETO DE LEI Nº ______, DE 2021

(Da Sra. Fernanda Melchionna e outros)

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro
de 2020, para dispor sobre autorização
de  Estados,  Distrito  Federal  e
Municípios  adquirirem  e  distribuírem
autonomamente  vacinas  e  outras
medidas  profiláticas  contra  a  COVID-
19. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º – O artigo 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 passa a ser acrescido

dos parágrafos 7º-D, 7º-E e 7º-F, com a seguinte redação, respectivamente: 

§7º-D  - Ficam  autorizados  os  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  a

proceder  diretamente à  negociação,  aquisição e  distribuição de vacinas  e

outras  medidas  profiláticas  em  seus  territórios  na  hipótese  de

descumprimento  total  ou  parcial  dos  cronogramas  de  aquisição  e

distribuição  das  doses  pelo  Ministério  da  Saúde  no  âmbito  do  Plano

Nacional de Operacionalização da Vacina contra a COVID-19.

 §7º-E - A hipótese prevista no parágrafo anterior não isenta o Ministério da

Saúde da obrigação de proceder às ações de sua competência concorrente

para a execução do Plano Nacional de Operacionalização da Vacina contra a

COVID-19.

§7º-F - Na hipótese dos §§ 7º-D e 7º-E, fica afastado o direito da União de

requisitar tais insumos adquiridos pelos demais entes da Federação previsto

no inciso VIII do caput do artigo 3º desta lei. 

______________________________________________________________________

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 621, Esplanada dos Ministérios, Brasília –
DF, CEP 70160-900

dep.fernandamelchionna@camara.leg.br
tel. 61 32153621
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Art. 3º –  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, foi elaborada e aprovada por este

Parlamento  como  parte  do  esforço  do  Poder  Legislativo  de  regular  as  ações  de

enfrentamento da COVID-19, que já vitimou mais de 250 mil pessoas no país até este

momento.

Não obstante a liberação de recursos e esforço legislativo, há ainda diversos

desencontros  entre  os  entes  da  Federação  acerca  da  distribuição  das  competências

concorrentes na execução dessas políticas, sobretudo as referentes à negociação direta,

aquisição e distribuição de vacinas e outras medidas profiláticas contra a COVID-19. 

Tramitam hoje no STF pelo menos duas ações que tratam dessa repartição de

competências e autorizações de diferentes entes federados para a execução direta dessas

políticas, quando da inoperância do Ministério da Saúde, por qualquer razão. 

O Pleno do STF recentemente referendou a decisão monocrática prolatada no

âmbito da ADPF 770, de iniciativa do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do

Brasil, nos seguintes termos: 

“Isso posto,  com fundamento nas razões acima expendidas,  defiro em

parte  a  cautelar,  ad  referendum  do  Plenário  do  Supremo  Tribunal

Federal, para assentar que os Estados, Distrito Federal e Municípios (i)

no caso de descumprimento do Plano Nacional de Operacionalização

da Vacinação contra a Covid-19, recentemente tornado público pela

União, ou na hipótese de que este não proveja cobertura imunológica

tempestiva  e  suficiente  contra  a  doença,  poderão  dispensar  às

respectivas populações as vacinas das quais disponham, previamente

aprovadas  pela  Anvisa,  ou  (ii)  se  esta  agência  governamental  não

expedir  a  autorização  competente,  no  prazo  de  72  horas,  poderão
______________________________________________________________________

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 621, Esplanada dos Ministérios, Brasília –
DF, CEP 70160-900

dep.fernandamelchionna@camara.leg.br
tel. 61 32153621
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importar  e  distribuir  vacinas  registradas  por  pelo  menos  uma  das

autoridades sanitárias estrangeiras e liberadas para distribuição comercial

nos  respectivos  países,  conforme o  art.  3°,  VIII,  a,  e  §  7°-A,  da  Lei

13.979/2020, ou, ainda, quaisquer outras que vierem a ser aprovadas, em

caráter  emergencial,  nos  termos  da  Resolução   C/ANVISA  444,  de

10/12/2020.”

A decisão segue a mesma linha daquela prolatada monocraticamente e também

referendada pelo Pleno do STF nos autos da  ACO 3451, de iniciativa do Estado do

Maranhão, que reafirmou nos seguintes termos:

O Tribunal, por unanimidade, referendou a medida liminar pleiteada para

assentar que o Estado do Maranhão (i) no caso de descumprimento do

Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19,

recentemente tornado público pela União, ou na hipótese de que este

não proveja  cobertura imunológica  tempestiva  e  suficiente  contra  a

doença, poderá dispensar à, respectiva população as vacinas das quais

disponha, previamente aprovadas pela Anvisa,  ou (ii) se esta agência

governamental  não expedir  a  autorização competente,  no prazo de 72

horas, poderá importar e distribuir  vacinas registradas por pelo menos

uma das autoridades sanitárias estrangeiras e liberadas para distribuição

comercial nos respectivos países, conforme o art. 3°, VIII, a, e § 7°-A, da

Lei 13.979/2020, ou, ainda, quaisquer outras que vierem a ser aprovadas,

em caráter emergencial, nos termos da Resolução DC/ANVISA 444, de

10/12/2020, nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de

12.2.2021 a 23.2.2021.

Parte da insegurança jurídica enfrentada pelos outros entes da Federação para a

negociação, aquisição e distribuição de vacinas e outras medidas profiláticas contra a

COVID-19  diante  da  inoperância  do  Ministério  da  Saúde  em  fazê-lo  de  maneira

eficiente, tempestiva e satisfatória está localizada na hipótese do inciso VII do artigo 3º

da Lei 13.979/2020, que autoriza as autoridades a requisitar bens e serviços de pessoas

______________________________________________________________________
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físicas e jurídicas no contexto da pandemia. 

Assim, o que esta proposição tenciona é a regulamentação da hipótese de que

os  demais  entes  da  Federação  atuem  diretamente  para  negociação,  aquisição  e

distribuição de vacinas e outras medidas profiláticas contra a COVID-19 sempre que o

Ministério da Saúde falhar em fazê-lo de maneira tempestiva e satisfatória, afastando,

nesses  casos,  a  hipótese  de  requisição  desses  insumos  por  parte  da  União  e

esclarecendo,  desde  já,  que  as  ações  locais  não  afastam  sob  nenhuma  hipótese  a

competência  da  União,  uma  vez  que  são  competências  concorrentes,  conforme  já

decidido pelo STF no âmbito da ADI 6341-MC-Ref/DF. 

Não há no país hoje uma demanda mais urgente que o combate a pandemia e,

dentre as medias necessárias, nenhuma se mostra mais eficaz que a imunização massiva

da  população  por  meio  da  vacinação.  Por  esta  razão,  apresentamos  a  proposta  de

alteração legislativa com o objetivo de que Estados, Distrito federal e Municípios não se

vejam  impedidos  de  agir  ou  tenham  seus  investimentos  ameaçados  diante  da

inoperância do Governo Federal na execução das necessárias políticas de vacinação. 

Brasília, 1º de março de 2021.

FERNANDA MELCHIONNA

DEPUTADA FEDERAL PSOL/RS

______________________________________________________________________
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional de que trata esta Lei, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 

competências, entre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou (Vide ADIs nºs 6.586/2020 e 

6.587/2020) 

e) tratamentos médicos específicos;   

III-A - uso obrigatório de máscaras de proteção individual; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária, por rodovias, portos ou aeroportos, de: 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) (Vide ADI nº 

6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de 

quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à 

vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à 

pandemia do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias 

estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6033038
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6034076
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881008
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881008
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
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redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) 

b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública 

e da Infraestrutura disporá sobre as medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo, 

observado o disposto no inciso I do § 6º-B deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-A. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020, com 

prazo de vigência encerrado em 19/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 92, de 30/7/2020, 

publicado no DOU de 31/7/2020) 

§ 6º-B. As medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo deverão ser 

precedidas de recomendação técnica e fundamentada: 

I - da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), em relação à entrada e 

saída do País e à locomoção interestadual; ou 

II - do respectivo órgão estadual de vigilância sanitária, em relação à locomoção 

intermunicipal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-C. (VETADO na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-D. (VETADO na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, III-A, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-927-22-marco-2020-789883-publicacaooriginal-160194-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-92-30-julho-2020-790486-publicacaooriginal-161216-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-92-30-julho-2020-790486-publicacaooriginal-161216-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-92-30-julho-2020-790486-publicacaooriginal-161216-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-veto-161280-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-veto-161280-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881008
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III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo. 

IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido 

dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-A. A autorização de que trata o inciso VIII do caput deste artigo deverá ser 

concedida pela Anvisa em até 72 (setenta e duas) horas após a submissão do pedido à Agência, 

dispensada a autorização de qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta 

para os produtos que especifica, sendo concedida automaticamente caso esgotado o prazo sem 

manifestação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020, vetado pelo Presidente 

da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 

27/8/2020) 

§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou 

distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar 

ao paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi 

liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-C Os serviços públicos e atividades essenciais, cujo funcionamento deverá ser 

resguardado quando adotadas as medidas previstas neste artigo, incluem os relacionados ao 

atendimento a mulheres em situação de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006, a crianças, a adolescentes, a pessoas idosas e a pessoas com 

deficiência vítimas de crimes tipificados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), na 

Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.022, de 

7/7/2020) 

§ 8º Na ausência da adoção de medidas de que trata o inciso II do § 7º deste artigo, 

ou até sua superveniência, prevalecerão as determinações: (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 

11/8/2020) 

I - do Ministério da Saúde em relação aos incisos I, II, III, IV, V e VII do caput 

deste artigo; e (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

II - do ato conjunto de que trata o § 6º em relação às medidas previstas no inciso VI 

do caput deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 9º A adoção das medidas previstas neste artigo deverá resguardar o abastecimento 

de produtos e o exercício e o funcionamento de serviços públicos e de atividades essenciais, 

assim definidos em decreto da respectiva autoridade federativa. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, 

de 11/8/2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, observado o 

disposto nos incisos I e II do § 6º-B deste artigo, quando afetarem a execução de serviços 

públicos e de atividades essenciais, inclusive os regulados, concedidos ou autorizados, somente 

poderão ser adotadas em ato específico e desde que haja articulação prévia com o órgão 

regulador ou o poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 11. É vedada a restrição à ação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento 

de serviços públicos e de atividades essenciais, definidos conforme previsto no § 9º deste artigo, 

e as cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários 

à população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
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Art. 3º-A. É obrigatório manter boca e nariz cobertos por máscara de proteção 

individual, conforme a legislação sanitária e na forma de regulamentação estabelecida pelo 

Poder Executivo federal, para circulação em espaços públicos e privados acessíveis ao público, 

em vias públicas e em transportes públicos coletivos, bem como em: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

I - veículos de transporte remunerado privado individual de passageiros por 

aplicativo ou por meio de táxis; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

II - ônibus, aeronaves ou embarcações de uso coletivo fretados; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

III - estabelecimentos comerciais e industriais, templos religiosos, estabelecimentos 

de ensino e demais locais fechados em que haja reunião de pessoas. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo acarretará a 

imposição de multa definida e regulamentada pelo ente federado competente, devendo ser 

consideradas como circunstâncias agravantes na gradação da penalidade: 

I - ser o infrator reincidente; 

II - ter a infração ocorrido em ambiente fechado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 2º A definição e a regulamentação referidas no § 1º deste artigo serão efetuadas 

por decreto ou por ato administrativo do respectivo Poder Executivo, que estabelecerá as 

autoridades responsáveis pela fiscalização da obrigação prevista no caput e pelo recolhimento 

da multa prevista no § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição 

Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 6º Em nenhuma hipótese será exigível a cobrança da multa pelo descumprimento 

da obrigação prevista no caput deste artigo às populações vulneráveis economicamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 7º A obrigação prevista no caput deste artigo será dispensada no caso de pessoas 

com transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com deficiências sensoriais ou 

com quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de 

proteção facial, conforme declaração médica, que poderá ser obtida por meio digital, bem como 

no caso de crianças com menos de 3 (três) anos de idade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.019, de 2/7/2020) 

§ 8º As máscaras a que se refere o caput deste artigo podem ser artesanais ou 

industriais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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Dispositivo Legal Questionado 

     

    Sem redução de texto, do "caput", dos incisos 00I, 0II e 0VI, bem  como  dos  

§§ 008º, 009º, 010 e 011, todos do artigo 003º da Lei Federal nº 13979, de 06 de 

fevereiro de 2020, com redação dada pelo art. 001° da  Medida Provisória n° 926,  

de 20 de março de2020, e, por arrastamento, do Decreto nº 10282, de 20 de  março  

de 2020. 

 

    Medida Provisória n° 926, de 20 de março de 2020 

 

                               Altera a Lei nº 13979,  de  06  de  fevereiro  de  

                               2020,  para  dispor  sobre   procedimentos   para  

                               aquisição de bens, serviços e insumos  destinados  

                               ao enfrentamento da emergência de  saúde  pública  

                               de  importância   internacional   decorrente   do  

                               coronavírus. 

 

    Art. 001º - A Lei nº 13979, de 06 de fevereiro de 2020, passa a vigorar  com  

as seguintes alterações: 

    "Art. 003º - Para  enfrentamento  da  emergência   de   saúde   pública   de  

importância internacional decorrente  do  coronavírus,  as  autoridades  poderão  

adotar, no âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas: 

    (...) 

        0VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação  técnica  

e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos  

ou aeroportos de: 

    a) entrada e saída do País; e 

    b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

    (...) 

    § 008º - As  medidas  previstas  neste  artigo,  quando  adotadas,   deverão  

resguardar o exercício e o  funcionamento  de  serviços  públicos  e  atividades  

essenciais.  

    § 009º - O Presidente da  República  disporá,  mediante  decreto,  sobre  os  

serviços públicos e atividades essenciais a que se referem o § 008º. 

    § 010 - As medidas a que se referem os incisos 00I,  0II  e  0VI  do  caput,  

quando afetarem  a  execução  de  serviços  públicos  e  atividades  essenciais,  

inclusive as reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser  adotadas  

em ato específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador  ou  o  

Poder concedente ou autorizador. 

    § 011 - É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa  afetar  

o funcionamento de serviços públicos  e  atividades  essenciais,  definidas  nos  

termos do disposto no § 009º, e cargas de qualquer espécie que possam  acarretar 

desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR)  

 

Decreto n° 10282, de 20 de março de 2020 

 

Regulamenta a Lei nº 13979, de 06 de fevereiro  de 2020, para  definir  os  serviços  públicos  

e  as atividades essenciais. 
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    Art. 001º - Este Decreto regulamenta a Lei nº 13979, de 06 de  fevereiro  de  

2020, para definir os serviços públicos e as atividades essenciais. 

 

    Art. 002º - Este Decreto aplica-se às pessoas jurídicas de  direito  público  

interno, federal, estadual, distrital e municipal, e aos  entes  privados  e  às  

pessoas naturais.  

 

    Art. 003º - As  medidas  previstas  na  Lei  nº  13979,  de  2020,   deverão  

resguardar o exercício e o funcionamento  dos  serviços  públicos  e  atividades  

essenciais a que se refere o § 001º. 

    § 001º - São   serviços   públicos   e   atividades    essenciais    aqueles  

indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da  comunidade,  assim  

considerados aqueles que, se não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a  

saúde ou a segurança da população, tais como:  

         00I - assistência  à  saúde,   incluídos   os   serviços    médicos   e  

hospitalares;  

         0II - assistência  social  e  atendimento  à  população  em  estado  de  

vulnerabilidade;  

         III - atividades  de  segurança  pública   e   privada,   incluídas   a  

vigilância, a guarda e a custódia de presos; 

         0IV - atividades de defesa nacional e de defesa civil; 

         00V - transporte  intermunicipal ,  interestadual  e  internacional  de  

passageiros e o transporte de passageiros por táxi ou aplicativo; 

         0VI - telecomunicações e internet; 

         VII - serviço de call center;  

         VIII - captação, tratamento e distribuição de água;  

         0IX - captação e tratamento de esgoto e lixo;  

         00X - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica e de gás; 

         0XI - iluminação pública;  

         XII - produção, distribuição,  comercialização  e  entrega,  realizadas  

presencialmente ou por meio  do  comércio  eletrônico,  de  produtos  de  saúde,  

higiene, alimentos e bebidas;  

         XIII - serviços funerários;  

         XIV - guarda,  uso  e   controle   de   substâncias   radioativas,   de  

equipamentos e de materiais nucleares;   

         0XV - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias;  

         XVI - prevenção, controle e erradicação de pragas  dos  vegetais  e  de  

doença dos animais;  

         XVII - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem  animal  e  

vegetal; 

         XVIII - vigilância agropecuária internacional;  

         XIX - controle de tráfego aéreo, aquático ou terrestre;  

         0XX - compensação bancária, redes  de  cartões  de  crédito  e  débito,  

caixas bancários eletrônicos e outros serviços não presenciais  de  instituições  

financeiras; 

         XXI - serviços postais;  

         XXII - transporte e entrega de cargas em geral; 

         XXIII - serviço  relacionados à   tecnologia   da   informação   e   de  

processamento de dados (data center) para suporte de outras atividades previstas  

neste Decreto; 
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         XXIV - fiscalização tributária e aduaneira;  

         XXV - transporte de numerário;  

         XXVI - fiscalização ambiental;  

         XXVII - produção,  distribuição  e  comercialização  de  combustíveis e  

derivados;  

         XXVIII - monitoramento de construções e barragens que possam  acarretar  

risco à segurança; 

         XXIX - levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia  

da segurança coletiva, notadamente por meio de alerta de riscos  naturais  e  de  

cheias e inundações;  

         XXX - mercado de capitais e seguros;  

         XXXI - cuidados com animais em cativeiro;  

         XXXII - atividade  de  assessoramento  em  resposta  às  demandas   que  

continuem em andamento e às urgentes;  

         XXXIII - atividades médico-periciais relacionadas com o regime geral de  

previdência social e assistência social;  

         XXXIV - atividades médico-periciais relacionadas com  a  caracterização  

do  impedimento  físico,  mental,  intelectual  ou  sensorial  da   pessoa   com  

deficiência,  por  meio  da   integração   de   equipes   multiprofissionais   e  

interdisciplinares, para fins de reconhecimento de direitos previstos em lei, em  

especial na Lei nº 13146, de 06 de julho  de  2015  -  Estatuto  da  Pessoa  com  

Deficiência; e  

         XXXV - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito  Médico  

Federal indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

    § 002º - Também são consideradas essenciais  as  atividades  acessórias,  de  

suporte  e  a  disponibilização  dos  insumos  necessários  a  cadeia  produtiva  

relativas ao exercício e ao funcionamento dos serviços públicos e das atividades  

essenciais.  

    § 003º - É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar  

o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais,  e  de  cargas  de  

qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários  à  

população.  

    § 004º - Para fins do cumprimento  ao  disposto  neste  Decreto,  os  órgãos  

públicos e privados disponibilizarão equipes devidamente preparadas e  dispostas  

à execução, ao monitoramento  e à  fiscalização  dos  serviços  públicos  e  das  

atividades essenciais.  

    § 005º - Os órgãos públicos manterão mecanismos que viabilizem a  tomada  de  

decisões,  inclusive   colegiadas,  e  estabelecerão   canais   permanentes   de  

interlocução  com  as  entidades  públicas  e  privadas   federais,   estaduais,  

distritais e municipais.  

    § 006º - As limitações de serviços  públicos  e  de  atividades  essenciais,  

inclusive as reguladas, concedidas ou autorizadas somente poderão  ser  adotadas  

em ato específico e desde que em articulação prévia do com o órgão regulador  ou  

do Poder concedente ou autorizador.  

    § 007º - Na execução dos serviços públicos e das  atividades  essenciais  de  

que trata este artigo devem ser adotadas  todas  as  cautelas  para  redução  da  

transmissibilidade da covid -19. 

  

    Art. 004º - Os Poderes Judiciário e Legislativo, os Tribunais de  Contas,  o  

Ministério  Público  e  a  Defensoria  Pública  definirão  suas  limitações   de  
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funcionamento.  

 

    Art. 005º - Resolução do Comitê de Crise para Supervisão e Monitoramento dos  

Impactos da Covid-19  poderá  definir  outros  serviços  públicos  e  atividades  

considerados essenciais e  editar  os  atos  necessários à  regulamentação  e  à  

operacionalização do disposto neste Decreto.  

 

    Art. 006º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 005°, 0II e 0XV 

- Art. 018 

- Art. 022, 0IX, 00X e 0XI 

- Art. 023, 0II e parágrafo único 

- Art. 024, XII 

- Art. 196 

- Art. 197 

- Art. 198, 00I e § 001° 

- Art. 199 

- Art. 200, 0II 

 

Resultado da Liminar 

Deferida 

 

Decisão Plenária da Liminar 

    O Tribunal, por maioria, referendou a medida cautelar deferida pelo Ministro  

Marco Aurélio (Relator), acrescida de interpretação conforme à Constituição ao §  

9º do art. 3º da Lei nº 13.979, a fim de explicitar que, preservada a atribuição  

de cada esfera de governo, nos termos do inciso I do art. 198 da Constituição, o  

Presidente da República poderá  dispor,  mediante  decreto,  sobre  os  serviços  

públicos e atividades essenciais, vencidos, neste ponto, o Ministro Relator e  o  

Ministro Dias Toffoli (Presidente), e, em parte, quanto à interpretação conforme  

à letra b do inciso VI do art. 3º, os Ministros Alexandre de Moraes e Luiz  Fux.  

Redigirá o acórdão o Ministro Edson Fachin.  Falaram:  pelo  requerente,  o  Dr.  

Lucas  de  Castro  Rivas;   pelo   amicus   curiae   Federação   Brasileira   de  

Telecomunicações - FEBRATEL, o Dr. Felipe Monnerat Solon  de  Pontes  Rodrigues;  

pelo interessado, o Ministro André Luiz de Almeida Mendonça,  Advogado-Geral  da  

União; e, pela Procuradoria-Geral da República, o Dr. Antônio Augusto Brandão de  

Aras, Procurador-Geral  da  República.  Afirmou  suspeição  o  Ministro  Roberto  

Barroso. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello.  

    - Plenário, 15.04.2020 (Sessão realizada inteiramente por videoconferência -  

Resolução 672/2020/STF). 

 

 

Data de Julgamento Plenário da Liminar 

Plenário 

 

Data de Publicação da Liminar 

Pendente 
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Resultado Final 

Aguardando Julgamento 

 

Incidentes 

- Emb. Decl. 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONTITUCIONALIDADE – MEDIDA ACAUTELADORA – 

REFERENDO – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – PREJUÍZO. 

1. O assessor Hazenclever Lopes Cançado Júnior prestou as 

seguintes informações: 

Partido Democrático Trabalhista – PDT ajuizou esta ação 

direta, com pedido de liminar, buscando ver declarada a 

incompatibilidade parcial, com a Constituição Federal, da 

Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 

relativamente às alterações promovidas no artigo 3º, cabeça, 

incisos I, II e VI, e parágrafos 8º, 9º, 10 e 11, da Lei federal nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Vossa Excelência, em 24 de março de 2020, implementou, 

em parte, a medida acauteladora, para tornar explícita a 

competência concorrente, em termos de saúde, da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, submetendo a 

decisão ao crivo do Pleno. 

O Advogado-Geral da União formalizou embargos de 

declaração, com pedido de suspensão do pronunciamento, 

objetivando ver esclarecida a ilegitimidade de Estados e 

Municípios, no tocante à imposição de restrições à circulação de 

pessoas, bens e serviços, afirmando a competência, reservada à 

União, para editar normas gerais em matéria de proteção da 

saúde, assegurada a prestação dos serviços essenciais e a 

harmonia da atuação dos entes federados. 

Em 15 de abril de 2020, o Tribunal, por maioria, 

referendou o ato, acrescido de interpretação conforme à 

Constituição ao § 9º do artigo 3º da Lei nº 13.979/2020, 

explicitando a competência do Presidente da República para 

dispor, mediante decreto, sobre os serviços públicos e 

atividades essenciais, preservada a atribuição de cada ente da 

Federação. 

2. O quadro é de molde a concluir-se pela perda de objeto do 

recurso. Declaro prejudicados os embargos. 

3. Publiquem. 

 

Brasília 16 de abril de 2020. 
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PROJETO DE LEI N.º 657, DE 2021 
(Da Sra. Natália Bonavides) 

 
Altera a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo 
surto de 2019, para prever a preferência da Administração Pública para 
aquisição de imunizantes contra COVID-19 e para proibir a aquisição por 
particulares de imunizantes enquanto não houver imunização dos grupos 
prioritários. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-430/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Dep. NATÁLIA BONAVIDES)

Altera a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020,

que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da

emergência  de  saúde  pública  de  importância

internacional  decorrente  do  coronavírus  responsável

pelo  surto  de  2019,  para  prever  a  preferência  da

Administração Pública para aquisição de imunizantes

contra  COVID-19  e  para  proibir  a  aquisição  por

particulares  de  imunizantes  enquanto  não  houver

imunização dos grupos prioritários.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei tem como objeto a previsão de preferência da Administração Pública

para aquisição de imunizantes contra COVID-19.

Art.  2º A Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, passa a vigorar acrescida dos

seguintes dispositivos:

“.............................. 

Art.  4º-L  Os  imunizantes  contra  COVID-19  cujo  uso,

emergencial ou definitivo, tenha sido aprovado, só poderão ser

vendidos ou importados para pessoas físicas ou pessoas jurídicas

de direito  privado após a  vacinação de,  pelo  menos,  70% da

população  do  país  estimada  no  último  censo  demográfico

realizado pelo IBGE.

Parágrafo único. Não se aplica a condição descrita neste artigo

às  compras  ou  importações  dos  imunizantes  realizadas  por

pessoa física ou pessoas jurídicas de direito privado quando a

integralidade das doses adquiridas se destinar à doação para o

poder público. *C
D2
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Art.  4º-M  Nas  operações  de  venda  de  imunizantes  contra

COVID-19  cujo  uso,  emergencial  ou  definitivo,  tenha  sido

aprovado, após cumprida a condição do art.  4°-L desta Lei, a

União e os Estados terão, nessa ordem, direito de preferência.

Art. 4º-N  Sem prejuízo das demais sanções civis, criminais ou

administrativas, a compra, venda ou importação de imunizantes

contra  COVID-19  em  desconformidade  com  as  condições

descritas nos arts. 4º-L e 4º-M implicará:

I- Para  a  pessoa  jurídica  vendedora,  importadora  ou

compradora  do  imunizante,  na  aplicação  de  multa  de

10%  (dez  por  cento)  do  seu  faturamento  no  último

exercício;

II- Para  a  pessoa  física  compradora  ou  importadora  do

imunizante,  na  aplicação  de  multa  no  valor  de  R$

11.000,00 (onze mil reais).

§1º Os valores das multas aplicadas com base nesta Lei serão

destinados ao Fundo Nacional de Saúde.

§2º  O  cumprimento  das  condições  para  compra,  venda  e

importação de imunizantes contra COVID-19 de que tratam os

arts 4º-L e 4º-M deverá ser fiscalizado pelo Ministério Público e

pelo Ministério da Saúde.

..............................................................(NR). “

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, passa a vigorar acrescido

do seguinte dispositivo:

“Art. 8º

..............................

Parágrafo único. O prazo de vigência descrita neste artigo não se

aplica aos arts. 4º-L, 4º-M e art. 4º-N desta lei.

..............................................................(NR).”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
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JUSTIFICAÇÃO

A vacinação ampla é a única solução segura para superarmos as crises sanitária e

econômica geradas pela pandemia da COVID-19. E tal feito só é possível ao seguir

critérios técnicos no processo de vacinação. 

A vacinação sem seguir o cronograma e as prioridades definidas por médicos e

especialistas pode trazer um risco à saúde pública. Isso porque os critérios de prioridade

levam em consideração as chances de hospitalização e o grau de letalidade da doença

em determinado grupo populacional,  desse  modo,  qualquer  medida  que  subverta  os

critérios de prioridade pode representar o uso se um recurso escarço, a vacina, sem seja

assegurado o combate à crise sanitária. Ademais, a corrida privada para vacinação pode

incentivar o surgimento de novas cepas do vírus, visto que a falta de controle do Estado

no processo de imunização pode atrasar  a  imunidade coletiva  e,  com isso,  permitir

mutações do Sars-Cvo-2.

Desse modo, esta proposição pretende garantir que o Estado assegure a completa

imunização coletiva do país e impedir que a desigualdade social, marcante em nossa

realidade nacional, crie a desigualdade de acesso aos imunizantes contra COVID-19.

Para isso, o projeto cria o direito de preferência do Estado na aquisição de imunizantes

contra COVID-19 e proíbe a compra de doses da vacina, que não sejam destinadas à

doação para entes públicos, por particulares enquanto a imunização coletiva não seja

atingida.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada NATÁLIA BONAVIDES

(PT/RN)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional de que trata esta Lei, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 

competências, entre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou (Vide ADIs nºs 6.586/2020 e 

6.587/2020) 

e) tratamentos médicos específicos;   

III-A - uso obrigatório de máscaras de proteção individual; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6033038
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6034076
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
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VI - restrição excepcional e temporária, por rodovias, portos ou aeroportos, de: 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) (Vide ADI nº 

6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de 

quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à 

vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à 

pandemia do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias 

estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) 

b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública 

e da Infraestrutura disporá sobre as medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo, 

observado o disposto no inciso I do § 6º-B deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 14.035, de 11/8/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881008
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881008
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
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§ 6º-A. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020, com 

prazo de vigência encerrado em 19/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 92, de 30/7/2020, 

publicado no DOU de 31/7/2020) 

§ 6º-B. As medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo deverão ser 

precedidas de recomendação técnica e fundamentada: 

I - da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), em relação à entrada e 

saída do País e à locomoção interestadual; ou 

II - do respectivo órgão estadual de vigilância sanitária, em relação à locomoção 

intermunicipal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-C. (VETADO na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-D. (VETADO na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, III-A, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo. 

IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido 

dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-A. A autorização de que trata o inciso VIII do caput deste artigo deverá ser 

concedida pela Anvisa em até 72 (setenta e duas) horas após a submissão do pedido à Agência, 

dispensada a autorização de qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta 

para os produtos que especifica, sendo concedida automaticamente caso esgotado o prazo sem 

manifestação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020, vetado pelo Presidente 

da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 

27/8/2020) 

§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou 

distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar 

ao paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi 

liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-C Os serviços públicos e atividades essenciais, cujo funcionamento deverá ser 

resguardado quando adotadas as medidas previstas neste artigo, incluem os relacionados ao 

atendimento a mulheres em situação de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006, a crianças, a adolescentes, a pessoas idosas e a pessoas com 

deficiência vítimas de crimes tipificados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), na 

Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.022, de 

7/7/2020) 

§ 8º Na ausência da adoção de medidas de que trata o inciso II do § 7º deste artigo, 

ou até sua superveniência, prevalecerão as determinações: (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 

11/8/2020) 

I - do Ministério da Saúde em relação aos incisos I, II, III, IV, V e VII do caput 

deste artigo; e (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

II - do ato conjunto de que trata o § 6º em relação às medidas previstas no inciso VI 

do caput deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-927-22-marco-2020-789883-publicacaooriginal-160194-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-92-30-julho-2020-790486-publicacaooriginal-161216-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-92-30-julho-2020-790486-publicacaooriginal-161216-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-92-30-julho-2020-790486-publicacaooriginal-161216-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-veto-161280-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-veto-161280-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881008
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-promulgacaodevetos-161386-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-promulgacaodevetos-161386-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-promulgacaodevetos-161386-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14022-7-julho-2020-790393-publicacaooriginal-161013-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14022-7-julho-2020-790393-publicacaooriginal-161013-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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§ 9º A adoção das medidas previstas neste artigo deverá resguardar o abastecimento 

de produtos e o exercício e o funcionamento de serviços públicos e de atividades essenciais, 

assim definidos em decreto da respectiva autoridade federativa. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, 

de 11/8/2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, observado o 

disposto nos incisos I e II do § 6º-B deste artigo, quando afetarem a execução de serviços 

públicos e de atividades essenciais, inclusive os regulados, concedidos ou autorizados, somente 

poderão ser adotadas em ato específico e desde que haja articulação prévia com o órgão 

regulador ou o poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 11. É vedada a restrição à ação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento 

de serviços públicos e de atividades essenciais, definidos conforme previsto no § 9º deste artigo, 

e as cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários 

à população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

Art. 3º-A. É obrigatório manter boca e nariz cobertos por máscara de proteção 

individual, conforme a legislação sanitária e na forma de regulamentação estabelecida pelo 

Poder Executivo federal, para circulação em espaços públicos e privados acessíveis ao público, 

em vias públicas e em transportes públicos coletivos, bem como em: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

I - veículos de transporte remunerado privado individual de passageiros por 

aplicativo ou por meio de táxis; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

II - ônibus, aeronaves ou embarcações de uso coletivo fretados; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

III - estabelecimentos comerciais e industriais, templos religiosos, estabelecimentos 

de ensino e demais locais fechados em que haja reunião de pessoas. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo acarretará a 

imposição de multa definida e regulamentada pelo ente federado competente, devendo ser 

consideradas como circunstâncias agravantes na gradação da penalidade: 

I - ser o infrator reincidente; 

II - ter a infração ocorrido em ambiente fechado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 2º A definição e a regulamentação referidas no § 1º deste artigo serão efetuadas 

por decreto ou por ato administrativo do respectivo Poder Executivo, que estabelecerá as 

autoridades responsáveis pela fiscalização da obrigação prevista no caput e pelo recolhimento 

da multa prevista no § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição 

Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 6º Em nenhuma hipótese será exigível a cobrança da multa pelo descumprimento 

da obrigação prevista no caput deste artigo às populações vulneráveis economicamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 
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§ 7º A obrigação prevista no caput deste artigo será dispensada no caso de pessoas 

com transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com deficiências sensoriais ou 

com quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de 

proteção facial, conforme declaração médica, que poderá ser obtida por meio digital, bem como 

no caso de crianças com menos de 3 (três) anos de idade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.019, de 2/7/2020) 

§ 8º As máscaras a que se refere o caput deste artigo podem ser artesanais ou 

industriais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Art. 3º-B. Os estabelecimentos em funcionamento durante a pandemia da Covid-19 

são obrigados a fornecer gratuitamente a seus funcionários e colaboradores máscaras de 

proteção individual, ainda que de fabricação artesanal, sem prejuízo de outros equipamentos de 

proteção individual estabelecidos pelas normas de segurança e saúde do trabalho. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo acarretará a 

imposição de multa definida e regulamentada pelos entes federados, observadas na gradação da 

penalidade: 

I - a reincidência do infrator; 

II - a ocorrência da infração em ambiente fechado, hipótese que será considerada 

como circunstância agravante; 

III - a capacidade econômica do infrator. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, 

de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo será regulamentado por decreto ou por ato 

administrativo do respectivo Poder Executivo, que estabelecerá as autoridades responsáveis 

pela fiscalização da obrigação prevista no caput e pelo recolhimento da multa prevista no § 1º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 

8/9/2020) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 5º Os órgãos, entidades e estabelecimentos a que se refere este artigo deverão 

afixar cartazes informativos sobre a forma de uso correto de máscaras e o número máximo de 

pessoas permitidas ao mesmo tempo dentro do estabelecimento, nos termos de regulamento. 

(Parágrafo vetado na republicação da Lei nº 14.019, de 2/7/2020, veiculada  no DOU de 

6/7/2020, e restabelecido pelo Supremo Tribunal Federal nos termos das Decisões das ADPFs 

nºs 714, 715 e 718, publicadas no DOU de 23/2/2021) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020)  

Art. 3º-C. As multas previstas no § 1º do art. 3º-A e no § 1º do art. 3º-B desta Lei 

somente serão aplicadas na ausência de normas estaduais ou municipais que estabeleçam multa 

com hipótese de incidência igual ou semelhante. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 

2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 

na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

Art. 3º-D. Os valores recolhidos das multas previstas no § 1º do art. 3ºA e no § 1º 

do art. 3º-B desta Lei deverão ser utilizados obrigatoriamente em ações e serviços de saúde. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos deverão ser informados em portais de 

transparência ou, na falta destes, em outro meio de publicidade, para fins de prestação de contas. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 
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Art. 3º-E. É garantido o atendimento preferencial em estabelecimentos de saúde aos 

profissionais de saúde e aos profissionais da segurança pública, integrantes dos órgãos previstos 

no art. 144 da Constituição Federal, diagnosticados com a Covid-19, respeitados os protocolos 

nacionais de atendimento médico. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Art. 3º-F. É obrigatório o uso de máscaras de proteção individual nos 

estabelecimentos prisionais e nos estabelecimentos de cumprimento de medidas 

socioeducativas, observado o disposto no caput do art. 3º-B desta Lei. (Artigo vetado na 

republicação da Lei nº 14.019, de 2/7/2020, veiculada  no DOU de 6/7/2020, e restabelecido 

pelo Supremo Tribunal Federal nos termos das Decisões das ADPFs nºs 714, 715 e 718, 

publicadas no DOU de 23/2/2021) 

Art. 3º-G. As concessionárias e empresas de transporte público deverão atuar em 

colaboração com o poder público na fiscalização do cumprimento das normas de utilização 

obrigatória de máscaras de proteção individual, podendo inclusive vedar, nos terminais e meios 

de transporte por elas operados, a entrada de passageiros em desacordo com as normas 

estabelecidas pelo respectivo poder concedente. 

Parágrafo único. O poder público concedente regulamentará o disposto neste artigo, 

inclusive em relação ao estabelecimento de multas pelo seu descumprimento. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Art. 3º-H. Os órgãos e entidades públicos, por si, por suas empresas, 

concessionárias ou permissionárias ou por qualquer outra forma de empreendimento, bem como 

o setor privado de bens e serviços, deverão adotar medidas de prevenção à proliferação de 

doenças, como a assepsia de locais de circulação de pessoas e do interior de veículos de toda 

natureza usados em serviço e a disponibilização aos usuários de produtos higienizantes e 

saneantes. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Parágrafo único. Incorrerá em multa, a ser definida e regulamentada pelo Poder 

Executivo do ente federado competente, o estabelecimento autorizado a funcionar durante a 

pandemia da Covid-19 que deixar de disponibilizar álcool em gel a 70% (setenta por cento) em 

locais próximos a suas entradas, elevadores e escadas rolantes. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

Art. 3º-I. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Art. 3º-J Durante a emergência de saúde pública decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019, o poder público e os empregadores ou contratantes adotarão, 

imediatamente, medidas para preservar a saúde e a vida de todos os profissionais considerados 

essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem pública. 

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, são considerados profissionais 

essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem pública: 

I - médicos; 

II - enfermeiros; 

III - fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos e profissionais 

envolvidos nos processos de habilitação e reabilitação; 

IV - psicólogos; 

V - assistentes sociais; 

VI - policiais federais, civis, militares, penais, rodoviários e ferroviários e membros 

das Forças Armadas; 

VII - agentes socioeducativos, agentes de segurança de trânsito e agentes de 

segurança privada; 

VIII - brigadistas e bombeiros civis e militares; 

IX - vigilantes que trabalham em unidades públicas e privadas de saúde; 
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X - assistentes administrativos que atuam no cadastro de pacientes em unidades de 

saúde; 

XI - agentes de fiscalização; 

XII - agentes comunitários de saúde; 

XIII - agentes de combate às endemias; 

XIV - técnicos e auxiliares de enfermagem; 

XV - técnicos, tecnólogos e auxiliares em radiologia e operadores de aparelhos de 

tomografia computadorizada e de ressonância nuclear magnética; 

XVI - maqueiros, maqueiros de ambulância e padioleiros; 

XVII - cuidadores e atendentes de pessoas com deficiência, de pessoas idosas ou de 

pessoas com doenças raras; 

XVIII - biólogos, biomédicos e técnicos em análises clínicas; 

XIX - médicos-veterinários; 

XX - coveiros, atendentes funerários, motoristas funerários, auxiliares funerários e 

demais trabalhadores de serviços funerários e de autópsias; 

XXI - profissionais de limpeza; 

XXII - profissionais que trabalham na cadeia de produção de alimentos e bebidas, 

incluídos os insumos; 

XXIII - farmacêuticos, bioquímicos e técnicos em farmácia; 

XXIV - cirurgiões-dentistas, técnicos em saúde bucal e auxiliares em saúde bucal; 

XXV - aeronautas, aeroviários e controladores de voo; 

XXVI - motoristas de ambulância; 

XXVII - guardas municipais; 

XXVIII - profissionais dos Centros de Referência de Assistência Social (Cras) e 

dos Centros de Referência Especializados de Assistência Social (Creas); 

XXIX - servidores públicos que trabalham na área da saúde, inclusive em funções 

administrativas; 

XXX - outros profissionais que trabalhem ou sejam convocados a trabalhar nas 

unidades de saúde durante o período de isolamento social ou que tenham contato com pessoas 

ou com materiais que ofereçam risco de contaminação pelo novo coronavírus. 

§ 2º O poder público e os empregadores ou contratantes fornecerão, gratuitamente, 

os equipamentos de proteção individual (EPIs) recomendados pela Anvisa aos profissionais 

relacionados no § 1º deste artigo que estiverem em atividade e em contato direto com portadores 

ou possíveis portadores do novo coronavírus, considerados os protocolos indicados para cada 

situação. 

§ 3º Os profissionais essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem 

pública que estiverem em contato direto com portadores ou possíveis portadores do novo 

coronavírus terão prioridade para fazer testes de diagnóstico da Covid-19 e serão 

tempestivamente tratados e orientados sobre sua condição de saúde e sobre sua aptidão para 

retornar ao trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.023, de 8/7/2020) 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição ou contratação de bens, serviços, 

inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as aquisições ou contratações realizadas com base nesta Lei serão 

disponibilizadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da realização do ato, em site 

oficial específico na internet, observados, no que couber, os requisitos previstos no § 3º do art. 
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8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, com o nome do contratado, o número de sua 

inscrição na Secretaria da Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 

processo de aquisição ou contratação, além das seguintes informações: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

II - a discriminação do bem adquirido ou do serviço contratado e o local de entrega 

ou de prestação; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

III - o valor global do contrato, as parcelas do objeto, os montantes pagos e o saldo 

disponível ou bloqueado, caso exista; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

IV - as informações sobre eventuais aditivos contratuais; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 14.035, de 11/8/2020) 

V - a quantidade entregue em cada unidade da Federação durante a execução do 

contrato, nas contratações de bens e serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 

11/8/2020)  

VI - as atas de registros de preços das quais a contratação se origine. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

§ 3º Na situação excepcional de, comprovadamente, haver uma única fornecedora 

do bem ou prestadora do serviço, será possível a sua contratação, independentemente da 

existência de sanção de impedimento ou de suspensão de contratar com o poder público. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 3º-A. No caso de que trata o § 3º deste artigo, é obrigatória a prestação de garantia 

nas modalidades previstas no art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que não poderá 

exceder a 10% (dez por cento) do valor do contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.035, 

de 11/8/2020) 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo, quando 

se tratar de compra ou de contratação por mais de um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o 

sistema de registro de preços, previsto no inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

§ 5º Nas situações abrangidas pelo § 4º deste artigo, o ente federativo poderá aplicar 

o regulamento federal sobre registro de preços se não houver regulamento que lhe seja 

especificamente aplicável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo entre 2 (dois) e 

8 (oito) dias úteis, contado da data de divulgação da intenção de registro de preço, para que 

outros órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços 

realizado nos termos dos §§ 4º e 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 

30/9/2020) 

§ 7º O disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º-E desta Lei não se aplica a sistema de 

registro de preços fundamentado nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 

30/9/2020) 

§ 8º Nas contratações celebradas após 30 (trinta) dias da assinatura da ata de registro 

de preços, a estimativa de preços será refeita, com o intuito de verificar se os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no âmbito dos órgãos e entidades da administração 

pública, nos termos do inciso VI do § 1º do art. 4º-E desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 14.065, de 30/9/2020) 

Art. 4º-A. A aquisição ou contratação de bens e serviços, inclusive de engenharia, 

a que se refere o caput do art. 4º desta Lei, não se restringe a equipamentos novos, desde que o 

fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e de funcionamento do objeto 
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contratado. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

Art. 4º-B. Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-

se comprovadas as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

III - existência de risco à segurança de pessoas, de obras, de prestação de serviços, 

de equipamentos e de outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 

emergência. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei 

nº 14.035, de 11/8/2020) 

Art. 4º-C. Para a aquisição ou contratação de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de saúde pública de que 

trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e 

de serviços comuns. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida 

e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

Art. 4º-D. O gerenciamento de riscos da contratação somente será exigível durante 

a gestão do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, 

convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

Art. 4º-E. Nas aquisições ou contratações de bens, serviços e insumos necessários 

ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional de que trata esta 

Lei, será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 

simplificado. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado referidos 

no caput deste artigo conterá: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

III - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e de pagamento; 

VI - estimativa de preços obtida por meio de, no mínimo, 1 (um) dos seguintes 

parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 

c) sites especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; 

VII - adequação orçamentária. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do § 1º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do § 1º deste 

artigo não impedem a contratação pelo poder público por valores superiores decorrentes de 

oscilações ocasionadas pela variação de preços, desde que observadas as seguintes condições: 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
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I - negociação prévia com os demais fornecedores, segundo a ordem de 

classificação, para obtenção de condições mais vantajosas; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.035, de 11/8/2020) 

II - efetiva fundamentação, nos autos da contratação correspondente, da variação 

de preços praticados no mercado por motivo superveniente. (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.035, de 11/8/2020) 

Art. 4º-F. Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou de prestadores de 

serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar 

a apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal ou, ainda, o cumprimento de 1 

(um) ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de 

regularidade trabalhista e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 

Constituição Federal. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

Art. 4º-G. Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, 

cujo objeto seja a aquisição ou contratação de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional de que trata esta 

Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade. (“Caput” do artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput deste artigo for número ímpar, 

este será arredondado para o número inteiro antecedente. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 

14.035, de 11/8/2020) 

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 

14.035, de 11/8/2020) 

§ 4º As licitações de que trata o caput deste artigo realizadas por meio de sistema 

de registro de preços serão consideradas compras nacionais e observarão o disposto em 

regulamento editado pelo Poder Executivo federal, observado o prazo estabelecido no § 6º do 

art. 4º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

Art. 4º-H. Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até 6 (seis) 

meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto vigorar o Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, respeitados os prazos pactuados. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 

14.035, de 11/8/2020) 

Art. 4º-I. Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 

administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado de até 50% (cinquenta 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

Art. 4º-J. Os órgãos e entidades da administração pública federal poderão aderir a 

ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal em 

procedimentos realizados nos termos desta Lei, até o limite, por órgão ou entidade, de 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

Parágrafo único. As contratações decorrentes das adesões à ata de registro de preços 

de que trata o caput deste artigo não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
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de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

Art. 4º-K. Os órgãos de controle interno e externo priorizarão a análise e a 

manifestação quanto à legalidade, à legitimidade e à economicidade das despesas decorrentes 

dos contratos ou das aquisições realizadas com fundamento nesta Lei. 

Parágrafo único. Os tribunais de contas devem atuar para aumentar a segurança 

jurídica na aplicação das normas desta Lei, inclusive por meio de respostas a consultas. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  

Art. 5º-A Enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional 

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019: 

I - os prazos processuais, a apreciação de matérias, o atendimento às partes e a 

concessão de medidas protetivas que tenham relação com atos de violência doméstica e familiar 

cometidos contra mulheres, crianças, adolescentes, pessoas idosas e pessoas com deficiência 

serão mantidos, sem suspensão; 

II - o registro da ocorrência de violência doméstica e familiar contra a mulher e de 

crimes cometidos contra criança, adolescente, pessoa idosa ou pessoa com deficiência poderá 

ser realizado por meio eletrônico ou por meio de número de telefone de emergência designado 

para tal fim pelos órgãos de segurança pública; 

Parágrafo único. Os processos de que trata o inciso I do caput deste artigo serão 

considerados de natureza urgente. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.022, de 7/7/2020) 

Art. 5º-B. O receituário médico ou odontológico de medicamentos sujeitos a 

prescrição e de uso contínuo será válido pelo menos enquanto perdurarem as medidas de 

isolamento para contenção do surto da Covid-19. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

14.028, de 27/7/2020) 

§ 1º O disposto no caput não se aplica ao receituário de medicamentos sujeitos ao 

controle sanitário especial, que seguirá a regulamentação da Anvisa. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.028, de 27/7/2020) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 14.028, de 27/7/2020) 

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 

a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 

de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 

resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

Art. 6º-A. Para a concessão de suprimento de fundos e por item de despesa, e para 

as aquisições e as contratações a que se refere o caput do art. 4º desta Lei, quando a 

movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo, ficam estabelecidos 

os seguintes limites: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
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I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do 

inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

II - nas compras em geral e em outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

Art. 6º-B. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020, com 

vigência encerrada em 20/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 93, de 30/7/2020, publicado 

no DOU de 31/7/2020) 

Art. 6º-C. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020, com 

vigência encerrada em 20/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 93, de 30/7/2020, publicado 

no DOU de 31/7/2020) 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto estiver vigente o Decreto Legislativo nº 6, de 20 

de março de 2020, observado o disposto no art. 4º-H desta Lei. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 987, DE 2021 
(Do Sr. Nereu Crispim) 

 
Institui em todo o território nacional autorização para que, observadas 
condições específicas, empresas possam adquirir e administrar vacinas 
contra a Covid-19 em seus empregados e familiares, de modo a então 
reabrir seus estabelecimentos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-147/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº                               , DE 2021

(Do Sr. NEREU CRISPIM)

Institui  em  todo  o  território
nacional  autorização  para  que,
observadas  condições  específicas,
empresas  possam  adquirir  e
administrar vacinas contra a Covid-
19  em  seus  empregados  e
familiares, de modo a então reabrir
seus estabelecimentos.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Ficam as empresas privadas autorizadas a adquirir  e
administrar  vacinascontra  a  Covid-19  para  imunizar  seus  funcionários  e
familiares destes em território nacional, contanto que:

I–a vacinação dos grupos prioritários já tenha sido concluída;

II  –  as  vacinas  adquiridas,  de  qualquer  país  de  origem  e
produzidas  ou  não  noBrasil,  tenham  o  devido  registro  sanitário  ou
autorização  temporária  para  uso  emergencial  concedidos  pela  Agência
Nacional de Vigilância Sanitária;

III  –a  administração  das  vacinas  se  dê  por  profissional
devidamente capacitado.

§ 1º. Para fins de caracterização como empresa apta à aquisição
de vacinas, será considerado o registro ativo no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ).

§  2º.  Para  fins  de  aplicação  da  vacina  em  familiares,  serão
considerados  aqueles  que  compõem  o  grupo  familiar  do  funcionário,
conforme declaração própria;
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§ 3º.Poderão também ser  adquiridas  vacinas  anteriormente  à
conclusão  da  vacinação  de  grupos  prioritários  caso  nenhuma  autoridade
pública sinalize interesse em sua aquisição. 

Art. 2º.As empresas cujos funcionários e familiares estiverem
devidamente  imunizados  poderão  voltar  a  operar  em  seus  horários
regulares.

§  1º.  Por  imunização  entende-se  a  quantidade de doses  e  o
tempo  necessário  para  que  a  vacina  faça  efeito  conforme  especificações
técnicas do fabricante;

§  2º.  A  imunização  não  isenta  os  funcionários  de  utilizarem
equipamentos  e  práticas  de  proteção  individual  e  de  terceiros,  como
máscaras ou higienização regular das mãos, conforme recomendação das
autoridades sanitárias, nacional e local;

§ 3º. Em estabelecimentos comerciais ou quaisquer outros em
que haja contato com pessoas externas à empresa, deverão ser observadas
práticas de segurança sanitária, como distanciamento social, medições de
temperatura e uso de máscara por parte dos clientes sempre que possível,
conforme determinação das autoridades locais;

§ 4º. Estabelecimentos que observarem tais regras não ficarão
sujeitos  a  fechamento,  mesmo  que  temporário,  contanto  que  inexistam
orientações maiores em âmbito nacional e não sejam identificados casos de
contaminações no estabelecimento, estas devidamente comprovadas;

§ 5º. Para fins de fiscalização, o Poder Público poderá solicitar
aos funcionários seus comprovantes de vacinação.

Art. 3°. Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO

A pandemia de Covid-19 trouxe ao país imensos desafios sanitários

que pressionaram o sistema de saúde. Como resposta, diversas medidas de

restrição  de  circulação  de  pessoas,  como  a  suspensão  de  atividades

comerciais, foram tomadas por autoridades públicas, sobretudo em âmbito

local, de modo a mitigar a propagação do vírus e dar tempo aos governos

para  se  organizarem,  num  processo  conhecido  como  “achatamento  da

curva”.  Tais  medidas,  contudo,  trouxeram  consigo  diversos  efeitos

colaterais, dentre os quais o desaquecimento econômico e o aumento do

desemprego.

Com isso, várias famílias ficaram vedadas de exercer suas atividades

econômicas  por  meio  de  seus  negócios  e  trabalho,  perdendo  renda  e

empregos, surgindo assim “uma crise dentro de outra”. Isso pressionou os

governos, em particular o Governo Federal,  a dar respostas à sociedade.

Isso  foi  feito  por  meio  de  medidas  emergenciais  como  as  de  apoio  à

manutenção da renda e do emprego, os auxílios setoriais (setor aéreo, de

transporte urbano, etc.) e a facilitação e ampliação do acesso ao crédito por

parte do setor empresarial. Tais medidas, contudo, foram soluções paliativas

e  com  duração  limitada,  não  perdurando  em  tempo  proporcional  ao  da

pandemia.  Ademais,  era  financeiramente  difícil  para a  União manter  tais

medidas  por  um período  longo  –  apenas  em 2020  trouxeram um custo

adicional  aos  cofres  federais  da  monta  de R$ 520  bilhões1,  aumentando

significativamente a dívida e colocando em risco o financiamento da máquina

pública. 

À  época,  contudo,  inexistiam  vacinas,  que  agora  estão  sendo

produzidas por diversos laboratórios e em um ritmo intenso. Em que pese os

1Tesouro Nacional: https://www.tesourotransparente.gov.br/visualizacao/painel-de-
monitoramentos-dos-gastos-com-covid-19
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governos estarem atuando de modo a vacinar a população, a priorização

recai sobre os grupos mais vulneráveis, como os profissionais de saúde e os

idosos.  Apenas  em momentos  posteriores  a  vacinação  poderá,  de  modo

gradual e em regra dos mais idosos para os mais jovens, alcançar toda a

população  adulta.  Deste  modo,  é  possível  que  os  procedimentos  de

isolamento social e restrição à circulação de pessoas perdurem por tempo

significativo, impactando ainda mais a renda e o emprego da sociedade.

Neste sentido, a presente proposição procura abrir a possibilidade de

que as empresas retomem suas atividades de modo responsável. Para tal,

autoriza que adquiram e apliquem as vacinas em seus funcionários e nos

familiares  destes,  para  então  poderem  voltar  a  funcionar  de  modo  a

preservar  a  renda  e  o  emprego  do  brasileiro.  Ademais,  a  proposição

disciplina  que  a  vacinação  pelo  setor  empresarial  aos  seus  funcionários

respeitará a priorização dos grupos vulneráveis e ficará sujeita à fiscalização,

caso as autoridades entendam ser necessário. Também procura viabilizar a

abertura de negócios, mesmo aqueles comerciais em que há contato com o

público, contanto que respeitadas as atuais regras de proteção, como o uso

de máscaras, higienização e demais procedimentos preventivos.

Busca-se assim um equilíbrio  entre as  boas  práticas  sanitárias  e  a

preservação da renda e do emprego do brasileiro.  Ademais,  abre espaço

para que a pressão sobre o governo pela aquisição de vacinas diminua. Com

tudo isso, ganham as pessoas, as empresas, os governos e, sobretudo, a

sociedade brasileira. Neste contexto, solicito, portanto, o apoio dos nobres

pares para a aprovação dessa proposição. 

Sala das Sessões, em                de                 de 2021.
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Deputado Federal NEREU CRISPIM
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PROJETO DE LEI N.º 1.005, DE 2021 
(Do Sr. Paulo Eduardo Martins) 

 
Inclui o § 4º ao artigo 2º da Lei n° 14.125, de 10 de março de 2021. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-987/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2021

(Do Senhor Paulo Eduardo Martins)

Inclui o § 4º ao artigo 2º da Lei n° 14.125, de 10 de
março de 2021.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei n° 14.125, de 10 de março de 2021 passa a vigorar com a
seguinte redação, incluindo-se o § 4º ao seu artigo 2º: 

“Art. 2º.....................................................................................................

................................................................................................................. 

§4º Após a contratação das vacinas contra a Covid-19 necessárias para
executar  o  Plano  Nacional  de  Operacionalização  da  Vacinação  contra  a
Covid-19,  as  pessoas  jurídicas  de  direito  privado  poderão,  atendidos  os
requisitos legais e sanitários, adquirir,  distribuir e administrar vacinas, em
conformidade com a livre iniciativa.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Dada  a  urgência  de  aquisição  de  vacinas  contra  a  Covid-19  para  estancar  a

disseminação do vírus e conter os efeitos deletérios da pandemia sobre o país, a Lei n°

14.125,  de  10  de  março  de  2021,  foi  aprovada  com  o  intuito  de  concentrar  a

administração  das  vacinas  pelo  Sistema  Único  de  Saúde  até  que  seja  concluída  a

imunização  prevista  no  Plano  Nacional  de  Operacionalização  da  Vacinação  contra  a

Covid-19.

Ao considerar  a  escassez de vacinas  no mercado  internacional,  optou-se  pela

centralização  da  vacinação  no  SUS.  Contudo,  tão  logo  o  Estado  (União,  Estados  e

Municípios) consiga garantir  a contratação de vacinas suficientes para a execução do

referido plano, a iniciativa privada pode, instantaneamente, vir a somar esforços na oferta
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de vacinas, nos termos do artigo 170 da Constituição Federal,  e assim conferir maior

agilidade ao objetivo de vacinar todos os brasileiros no menor espaço de tempo possível.

Com a segurança jurídica  necessária  para  participação da iniciativa  privada,  o  Brasil

ganha competitividade no mercado internacional  e o combate à pandemia ganha enorme

impulso. 

 Atualmente, há dezenas de vacinas em desenvolvimento, inclusive  3 em território

brasileiro. São elas: Versamune, com a participação da USP e Faculdade de Medicina de

Ribeirão  Preto  e  as  empresas  Farmacore  e  PDS  Biotechnolohy;  SUFRJVAC,

desenvolvida pela Universidade Federal do Rio de Janeiro e SPINTEC, desenvolvida pela

Universidade Federal de Minas Gerais e a Fundação Ezequiel Dias. Estas vacinas estão

em fases pré-clínicas, mas já apresentaram resultados promissores. 

Em  função  das  incertezas  do  período  que  a  imunidade  prevalecerá  em  cada

pessoa,  com possibilidade até  mesmo de vacinação periódica,  não se permite  correr

riscos de falta  de  vacina  agora  ou no futuro.  Portanto,  é  imprescindível  assegurar  a

participação  da  iniciativa  privada  para  proporcionar  competitividade  e  desafogar  o

Sistema  Único  de  Saúde,  que  implicará  em  maior  velocidade  na  imunização  da

população brasileira. 

Sala das Sessões, .................................

DEPUTADO FEDERAL PAULO EDUARDO MARTINS
(PSC-PR) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 

atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os 

princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com 

a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de 

privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.125, DE 10 DE MARÇO DE 2021 
 

Dispõe sobre a responsabilidade civil relativa a 

eventos adversos pós-vacinação contra a 

Covid-19 e sobre a aquisição e distribuição de 

vacinas por pessoas jurídicas de direito privado. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º Enquanto perdurar a Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (Espin), declarada em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (SARS-

CoV-2), ficam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios autorizados a adquirir 

vacinas e a assumir os riscos referentes à responsabilidade civil, nos termos do instrumento de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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aquisição ou fornecimento de vacinas celebrado, em relação a eventos adversos pós-vacinação, 

desde que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) tenha concedido o respectivo 

registro ou autorização temporária de uso emergencial.  

 § 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir 

garantias ou contratar seguro privado, nacional ou internacional, em uma ou mais apólices, para 

a cobertura dos riscos de que trata o caput deste artigo.  

 § 2º A assunção dos riscos relativos à responsabilidade civil de que trata o caput 

deste artigo restringe-se às aquisições feitas pelo respectivo ente público.  

 § 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão medidas efetivas para 

dar transparência:  

 I - à utilização dos recursos públicos aplicados na aquisição das vacinas e dos 

demais insumos necessários ao combate à Covid-19;  

 II - ao processo de distribuição das vacinas e dos insumos.  

 § 4º (VETADO).  

 

 Art. 2º Pessoas jurídicas de direito privado poderão adquirir diretamente vacinas 

contra a Covid-19 que tenham autorização temporária para uso emergencial, autorização 

excepcional e temporária para importação e distribuição ou registro sanitário concedidos pela 

Anvisa, desde que sejam integralmente doadas ao Sistema Único de Saúde (SUS), a fim de 

serem utilizadas no âmbito do Programa Nacional de Imunizações (PNI).  

 § 1º Após o término da imunização dos grupos prioritários previstos no Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, as pessoas jurídicas de direito 

privado poderão, atendidos os requisitos legais e sanitários, adquirir, distribuir e administrar 

vacinas, desde que pelo menos 50% (cinquenta por cento) das doses sejam, obrigatoriamente, 

doadas ao SUS e as demais sejam utilizadas de forma gratuita.  

 § 2º As vacinas de que trata o caput deste artigo poderão ser aplicadas em qualquer 

estabelecimento ou serviço de saúde que possua sala para aplicação de injetáveis autorizada 

pelo serviço de vigilância sanitária local, observadas as exigências regulatórias vigentes, a fim 

de garantir as condições adequadas para a segurança do paciente e do profissional de saúde.  

 § 3º As pessoas jurídicas de direito privado deverão fornecer ao Ministério da 

Saúde, na forma de regulamento, de modo tempestivo e detalhado, todas as informações 

relativas à aquisição, incluindo os contratos de compra e doação, e à aplicação das vacinas 

contra a Covid-19.  

 § 4º (VETADO).  

 

 Art. 3º O Poder Executivo federal poderá instituir procedimento administrativo 

próprio para a avaliação de demandas relacionadas a eventos adversos pós-vacinação.  

 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Parágrafo único. (VETADO).  

 

 Brasília, 10 de março de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Eduardo Pazuello 

José Levi Mello do Amaral Júnior  
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PROJETO DE LEI N.º 1.049, DE 2021 
(Dos Srs. Toninho Wandscheer e Marcelo Ramos) 

 
Altera a Lei nº 14.125, de 10 de março de 2021, para dispor sobre a 
aquisição de vacina por pessoas jurídicas de direito privado e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1005/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          DE 2021

(Do Sr. Toninho Wandscheer)

Altera a Lei nº 14.125, de 10 de março
de 2021, para dispor sobre a aquisição
de  vacina  por  pessoas  jurídicas  de
direito  privado  e  dá  outras
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  A  Lei  14.125,  de  2021,  passa  a  vigorar  com  as  seguintes
alterações:

“Art. 2º  Pessoas jurídicas de direito privado ficam autorizadas
a adquirir diretamente vacinas contra a Covid-19 que tenham
autorização  temporária  para  uso  emergencial,  autorização
excepcional  e  temporária  para  importação  e  distribuição  ou
registro sanitário concedidos pela Anvisa.

§  1º   A  autorização  excepcional  e  temporária  para  a
importação  ou  a  distribuição  e  a  autorização  para  uso
emergencial de vacinas contra a covid-19, a que se refere o
caput, obedecerá o disposto no art. 16 da Lei 14.124, de 10 de
março de 2021.

§ 1º-A  Atendidos os requisitos legais e sanitários, as pessoas
jurídicas  de  direito  privado  de  que  trata  o  caput  poderão
adquirir, distribuir e administrar vacinas, desde que as doses
sejam, obrigatoriamente, utilizadas de forma gratuita.

.................................................................

§ 5º  A autorização para a aquisição de vacinas na forma deste
artigo fica condicionada à prévia elaboração de Plano Interno
de Imunização, a ser encaminhado ao Ministério da Saúde, que
deverá conter, no mínimo:

I – a quantidade de funcionários a serem alcançados de modo
que  haja  cobertura  vacinal  para,  ao  menos,  o  quadro  de
funcionários  que  desempenham  suas  atividades  presenciais,
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conforme  folha  de  pagamento  do  mês  anterior  ao  da
elaboração do Plano Interno;

II  – a quantidade de doses a ser  adquirida,  levando-se em
conta  que  deverão  ser  doadas  ao  Sistema  Único  de  Saúde
(SUS) o mesmo total de doses capaz de vacinar os funcionários
da pessoa  jurídica,  a  fim de  serem utilizadas  no âmbito  do
Programa Nacional de Imunizações (PNI);

III  – informações sobre como será a  aplicação das vacinas,
desde  que  as  doses  sejam  ministradas  por  profissional
devidamente  capacitado,  observando-se  as  regras  sanitárias
vigentes;

IV – compromisso público, assinado pelo dirigente máximo de
cada  empresa,  referendado  por  seu  Conselho  de
Administração, se existente, de que os custos da vacinação não
serão,  em  nenhuma  hipótese,  transferidos  para  os
funcionários; e

V – outras exigências necessárias à segurança do vacinado e
ao monitoramento da cobertura vacinal do país, na forma de
regulamento do Ministério da Saúde.

§ 6º   O disposto neste artigo não se aplica às clínicas privadas
de vacinação.

Art.  2º-A  As  pessoas  jurídicas  de  direito  privado  que
completar os devidos ciclos de vacinação, a partir de aquisição
direta prevista no art. 2º, não ficarão sujeitas às medidas de
restrição  ao  seu  funcionamento,  quando  determinadas  pelo
poder público local, desde que:

I – sejam mantidas as regras de higienização, distanciamento
social  e demais medidas impostas pelo poder público para a
contenção de disseminação do vírus;

II  –  não  sejam  identificados  casos  de  contaminações  no
estabelecimento nos últimos 15 dias; e

III – todos os funcionários que estejam no trabalho presencial
tenham a comprovação da vacinação, para fins de fiscalização.

Art.  2º-B  Os  órgãos  do  poder  público  não  vinculados  à
administração direta da União, do Distrito Federal, dos Estados
e dos Municípios poderão adquirir a diretamente vacinas contra
a Covid-19,  devendo observar  o  disposto  nos  arts.  1º  e  2º
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desta  Lei,  permitida  a  extensão  apenas  aos  parentes
ascendentes em linha reta. 

Art. 2º-C  Após regulamentação da Câmara de Regulação do
Mercado  de  Medicamentos  (CMED),  o  setor  privado  de
imunização poderá comercializar a vacina contra a COVID-19
que que tenha autorização temporária para uso emergencial,
autorização  excepcional  e  temporária  para  importação  e
distribuição ou registro sanitário concedidos pela Anvisa.

.................................................................

Art.  3º-A   O Ministério da Saúde regulamentará esta Lei
para  garantir  o  cumprimento  das  boas  práticas  de
distribuição,  armazenamento,  controle  de  temperatura,
informação  das  doses  aplicadas,  acompanhamento  e
notificação de eventos adversos, e demais atos inerentes ao
serviço de imunização de modo a  garantir  a  segurança do
vacinado e o monitoramento da cobertura vacinal do país.

..................................................................................”
(NR)

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Recentemente, o Congresso aprovou o PL 534/2021, que, sancionado com
vetos, se transformou na Lei nº 14.125, de 10 de março de 2021. Nesta,
previu-se  que  as  pessoas  jurídicas  de  direito  privado  poderão  adquirir
diretamente  vacinas  contra  a  COVID-19  desde  que  tenham  autorização
temporária para uso emergencial, ou autorização excepcional e temporária
para  importação  e  distribuição,  ou  que  tenham  registro  sanitário  na
ANVISA.

O texto, no entanto, prevê que, até que se finalize a imunização de grupos
prioritários previstos no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação
contra a Covid-19, estas deverão ser integralmente doadas ao SUS para
serem  utilizadas  no  âmbito  do  Programa  Nacional  de  Imunizações.
Finalizada a vacinação dos grupos prioritários,  ainda assim,  metade das
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vacinas adquiridas pelas pessoas jurídicas de direito privado deverão ser
destinadas ao SUS.

Tais  previsões  são  altamente  meritórias  e  foram aprovadas  com amplo
consenso entre os Parlamentares. Sua implementação, no entanto, encontra
óbices que este projeto pretende discutir e solucionar.

Um primeiro ponto que deve ser ressaltado é que o PL 534, de 2021, foi
apresentado  pelo  Presidente  do  Senado,  Senado  Rodrigo  Pacheco
(DEM/MG), com o intuito de ampliar a cobertura de vacinas no País. Para
isso, a proposição tinha dois principais objetivos: permitir que o Governo
pudesse  compartilhar  riscos  e  responsabilização  por  efeitos  colaterais,
abrindo  caminho  para a  entrada  das  vacinas  da  Pfizer/BioNTech  (norte-
americana) e da Sputinik V (russa); e autorizar a aquisição de vacinas por
Estados, DF e Municípios, e pelas empresas privadas.

Desde a sanção, vários entes já iniciaram suas negociações e processos de
compras, o que tem efetivamente impulsionado o processo de vacinação.
No entanto, sob a ótica das empresas privadas não se registrou grandes
incentivos.

Um  primeiro  fator  é  que  o  Governo  estima  que  os  grupos  prioritários
totalizem aproximadamente 77,2 milhões de pessoas, ou seja, quase 150
milhões de doses aplicadas só para estes grupos. Conforme dados oficiais
do Governo Federal, considerando as aquisições já feitas até o momento, é
possível concluir que os grupos prioritários serão atendidos até o fim deste
ano.

Dentre os argumentos trazidos até o momento sobre os privados serem
“convocados” para esse processo para contribuir com a missão de vacinar
toda  a  população  com  a  maior  brevidade  possível,  está  o  possível
enfraquecimento do SUS.

No entanto, diante de situações urgentes, precisamos adotar medidas mais
urgentes  ainda.  E,  justamente  como  um  Parlamentar  que  defende  e
reconhece  a  importância  de  fortalecermos  o  SUS  é  que  entendo  que
convocar a iniciativa privada para esse processo pode, em verdade, salvar o
SUS, em respeito aos milhares de profissionais de saúde que literalmente
deram suas vidas na linha de frente do atendimento da COVID.

O país está parado com medidas de isolamento. O SUS está sobrecarregado
tentando  salvar  vidas  do  COVID  como  se  não  houvesse  outras  tantas
demandas de atendimento nas redes de saúde. A economia está sufocada
com quase todas as atividades sem possibilidade de retornarem à ativa. 

É  nessa  hora  que  precisamos  fazer  um  chamado  urgente  para  que  a
iniciativa privada possa contribuir o mais rapidamente possível. 
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Precisamos reconhecer que ações entre particulares têm a capacidade de
ser mais ágeis que as do Governo. Com toda a flexibilização das normas
que aprovamos nesta Casa desde o ano passado, ainda assim, o ônus da
compra pelo Poder público é muito diferente comparado à iniciativa privada.

De  uma semana  para  cá  estudos  apontam que  a  proporção  de  jovens
mortos só aumenta1. Já foram identificadas outras tantas variantes no País.
Enfim, tudo isso nos conduz a que a vacinação deva ser  o mais ampla
possível,  e,  passada  essa  fase,  e  quiçá  brevemente  passará,  devemos
discutir com urgência mais medidas para fortalecer o nosso SUS.

Um fato é que vários países do mundo estão na mesma corrida em busca
de vacinas. Quanto mais segurarmos a possibilidade de compra de vacinas,
seja pelos entes,  seja pela iniciativa privada,  menos chance teremos de
conseguir doses para nosso País.

Assim,  apresentamos  esta  proposição  na  intenção  de  ser  um ponto  de
partida para a questão das vacinas no País, rogando aos nobres Pares por
sua aprovação.

Sala das Sessões, 24 de março de 2021.

Deputado TONINHO WANDSCHEER
PROS/PR

1 Vide as seguintes matérias:  “Proporção de jovens mortos por Covid-19
cresce em SP” e “’Jovens adultos' são o novo grupo de risco da pandemia,
mostram dados de Curitiba” *C
D2
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Deputado MARCELO RAMOS – PL/AM 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.125, DE 10 DE MARÇO DE 2021 
 

Dispõe sobre a responsabilidade civil relativa a 

eventos adversos pós-vacinação contra a 

Covid-19 e sobre a aquisição e distribuição de 

vacinas por pessoas jurídicas de direito privado. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º Enquanto perdurar a Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (Espin), declarada em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (SARS-

CoV-2), ficam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios autorizados a adquirir 

vacinas e a assumir os riscos referentes à responsabilidade civil, nos termos do instrumento de 

aquisição ou fornecimento de vacinas celebrado, em relação a eventos adversos pós-vacinação, 

desde que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) tenha concedido o respectivo 

registro ou autorização temporária de uso emergencial.  

 § 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir 

garantias ou contratar seguro privado, nacional ou internacional, em uma ou mais apólices, para 

a cobertura dos riscos de que trata o caput deste artigo.  

 § 2º A assunção dos riscos relativos à responsabilidade civil de que trata o caput 

deste artigo restringe-se às aquisições feitas pelo respectivo ente público.  

 § 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão medidas efetivas para 

dar transparência:  

 I - à utilização dos recursos públicos aplicados na aquisição das vacinas e dos 

demais insumos necessários ao combate à Covid-19;  

 II - ao processo de distribuição das vacinas e dos insumos.  

 § 4º (VETADO).  

 

 Art. 2º Pessoas jurídicas de direito privado poderão adquirir diretamente vacinas 

contra a Covid-19 que tenham autorização temporária para uso emergencial, autorização 

excepcional e temporária para importação e distribuição ou registro sanitário concedidos pela 

Anvisa, desde que sejam integralmente doadas ao Sistema Único de Saúde (SUS), a fim de 

serem utilizadas no âmbito do Programa Nacional de Imunizações (PNI).  

 § 1º Após o término da imunização dos grupos prioritários previstos no Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, as pessoas jurídicas de direito 

privado poderão, atendidos os requisitos legais e sanitários, adquirir, distribuir e administrar 

vacinas, desde que pelo menos 50% (cinquenta por cento) das doses sejam, obrigatoriamente, 

doadas ao SUS e as demais sejam utilizadas de forma gratuita.  

 § 2º As vacinas de que trata o caput deste artigo poderão ser aplicadas em qualquer 

estabelecimento ou serviço de saúde que possua sala para aplicação de injetáveis autorizada 

pelo serviço de vigilância sanitária local, observadas as exigências regulatórias vigentes, a fim 

de garantir as condições adequadas para a segurança do paciente e do profissional de saúde.  
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 § 3º As pessoas jurídicas de direito privado deverão fornecer ao Ministério da 

Saúde, na forma de regulamento, de modo tempestivo e detalhado, todas as informações 

relativas à aquisição, incluindo os contratos de compra e doação, e à aplicação das vacinas 

contra a Covid-19.  

 § 4º (VETADO).  

 

 Art. 3º O Poder Executivo federal poderá instituir procedimento administrativo 

próprio para a avaliação de demandas relacionadas a eventos adversos pós-vacinação.  

 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 Parágrafo único. (VETADO).  

 

 Brasília, 10 de março de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Eduardo Pazuello 

José Levi Mello do Amaral Júnior  

 

LEI Nº 14.124, DE 10 DE MARÇO DE 2021 
 

Dispõe sobre as medidas excepcionais relativas 

à aquisição de vacinas e de insumos e à 

contratação de bens e serviços de logística, de 

tecnologia da informação e comunicação, de 

comunicação social e publicitária e de 

treinamentos destinados à vacinação contra a 

covid-19 e sobre o Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacinação contra a 

Covid-19.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. A Anvisa, conforme estabelecido em ato regulamentar próprio, oferecerá 

parecer sobre a autorização excepcional e temporária para a importação e a distribuição e a 

autorização para uso emergencial de quaisquer vacinas e medicamentos contra a covid-19, com 

estudos clínicos de fase 3 concluídos ou com os resultados provisórios de um ou mais estudos 

clínicos, além de materiais, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à vigilância 

sanitária, que não possuam o registro sanitário definitivo na Anvisa e considerados essenciais 

para auxiliar no combate à covid-19, desde que registrados ou autorizados para uso emergencial 

por, no mínimo, uma das seguintes autoridades sanitárias estrangeiras e autorizados à 

distribuição em seus respectivos países:  

 I - Food and Drug Administration (FDA), dos Estados Unidos da América;  

 II - European Medicines Agency (EMA), da União Europeia;  

 III - Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA), do Japão;  

 IV - National Medical Products Administration (NMPA), da República Popular da 

China;  

 V - Medicines and Healthcare Products Regulatory Agency (MHRA), do Reino 
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Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte;  

 VI - Ministry of Health of the Russian Federation, da Federação da Rússia;  

 VII - Central Drugs Standard Control Organization (CDSCO), da República da 

Índia;  

 VIII - Korea Disease Control and Prevention Agency (KDCA), da República da 

Coreia;  

 IX - Health Canada (HC), do Canadá;  

 X - Therapeutic Goods Administration (TGA), da Comunidade da Austrália;  

 XI - Administración Nacional de Medicamentos, Alimentos y Tecnología Médica 

(ANMAT), da República Argentina;  

 XII - outras autoridades sanitárias estrangeiras com reconhecimento internacional 

e certificadas, com nível de maturidade IV, pela Organização Mundial da Saúde (OMS) ou pelo 

International Council for Harmonisation of Technical Requirements for Pharmaceuticals for 

Human Use - Conselho Internacional para Harmonização de Requisitos Técnicos para Registro 

de Medicamentos de Uso Humano (ICH) e pelo Pharmaceutical Inspection Co-operation 

Scheme - Esquema de Cooperação em Inspeção Farmacêutica (PIC/S).  

 § 1º Compete à Anvisa a avaliação das solicitações de autorização de que trata o 

caput deste artigo e das solicitações de autorização para o uso emergencial e temporário de 

vacinas contra a covid-19, no prazo de até 7 (sete) dias úteis para a decisão final, dispensada a 

autorização de qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta para os 

produtos que especifica.  

 § 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, a Anvisa poderá requerer, 

fundamentadamente, a realização de diligências para complementação e esclarecimentos sobre 

os dados de qualidade, de eficácia e de segurança de vacinas contra a covid-19.  

 § 3º O relatório técnico da avaliação das vacinas contra a covid-19, emitido ou 

publicado pelas autoridades sanitárias internacionais, deverá ser capaz de comprovar que a 

vacina atende aos padrões de qualidade, de eficácia e de segurança estabelecidos pela OMS ou 

pelo ICH e pelo PIC/S.  

 § 4º Na ausência do relatório técnico de avaliação de uma autoridade sanitária 

internacional, conforme as condições previstas no § 3º deste artigo, o prazo de decisão da 

Anvisa será de até 30 (trinta) dias.  

 

 Art. 17. Até o término do Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação 

contra a Covid-19, o receituário médico ou odontológico de medicamentos sujeitos a prescrição 

e de uso contínuo será válido.  

 Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica ao receituário de 

medicamentos sujeitos a controle sanitário especial, que seguirá as normas da Anvisa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.066, DE 2021 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Dispõe sobre a aquisição e comercialização de vacinas SARS-CoV-2 pela 
iniciativa privada. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-147/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº                  DE 2021

(Do Sr. Roberto de Lucena)

Dispõe  sobre  a  aquisição  e
comercialização  de  vacinas  SARS-
CoV-2 pela iniciativa privada.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a aquisição e comercialização de vacinas SARS-
CoV-2 pela iniciativa privada.

Art. 2º. Fica autorizada a aquisição e comercialização de vacinas SARS-CoV-2
pela  iniciativa  privada  diversa  daquelas  contempladas  no  Programa  Nacional  de
Imunização  ou  cuja  manifestação  de  interesse  do  governo  federal  pela  compra  do
imunizante não tenha ocorrido ou, se ocorreu, não foi efetivado ou, ainda, nos casos em
que houve a aquisição de vacinas, porém, sem manifesto interesse em efetuar novas
compras do mesmo imunizante.

Parágrafo único.  Somente serão adquiridas e comercializadas as vacinas com
autorização para uso emergencial ou com registro na Agência Nacional de Vigilância e
as vacinas aprovadas por autoridades sanitárias estrangeiras.

Art. 3º. As vacinas adquiridas pelos Estados, Municípios e pessoas jurídicas de
direito privado, nos termos desta Lei, não precisam ser doadas aos Sistema Único de
Saúde devendo ser utilizadas conforme a necessidade do comprador.

Art. 4º. Ficam revogadas às disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O objetivo desse Projeto de lei  é  autorizar  a  aquisição e  comercialização de
vacinas SARS-CoV-2 pela iniciativa privada diversa daquelas adquiridas pelo governo
federal para fazer parte do plano nacional de vacinação visando contribuir para acelerar
o número de brasileiros imunizados.

É fato:  o  governo federal,  sozinho,  atuando conforme as  diretrizes  do plano
nacional  de vacinação não conseguirá  vacinar  todos  os  brasileiros  antes  de  2 anos,
conforme noticiado pela mídia impressa e televisiva. Há estudos que apontam para um
prazo ainda maior. 

O Brasil  não consegue esperar todo esse tempo. Até lá,  empresas quebrarão,
trabalhadores  perderão  seus  empregos,  milhões  de  famílias  ficarão  desassistidas,  o
número  de  mortes  aumentará,  vertiginosamente,  devido  as  novas  variações  do
coronavírus que surgirão com o tempo conforme afirmam os especialistas, os hospitais *C
D2

10
41

76
90

70
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r R
ob

er
to

 d
e 

Lu
ce

na
 (P

O
DE

/S
P)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

38
5,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.1
06

6/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

5/
03

/2
02

1 
14

:1
1 

- M
es

a

128



129 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3982/2020 

PL 1066/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 5 

 

entrarão em colapso e o governo, ainda que bem intencionado, terá fracassado em suas
ações.

A ideia não é concorrer com o poder público, mas, sim, SOMAR esforços para
acelerar o ritmo da vacinação no país que ainda é muito lento e sem perspectiva de
melhoras devido aos impasses nas negociações com os fabricantes de vacinas SARS
CoV-2.

A  Anvisa  já  autorizou  para  uso  emergencial  as  vacinas  Coronavac
(Butantan/Sinovac) e da Covishield (Oxford/AstraZeneca) e concedeu registro a vacina
da Pfizer. O Ministério da Saúde informou ter assinado um acordo para a compra de 20
milhões de doses da Covaxin, da farmacêutica indiana Bharat Biotech, no entanto, ainda
não tem um acordo de compra da vacina da Janssen, do grupo Johnson & Johnson.

Certamente, outras vacinas surgirão e serão autorizadas ou registradas no Brasil,
como é o caso da vacina russa Sputinik V e da vacina produzida pelo laboratório norte
americano Moderna,  entre  outras.  Segundo monitoramento feito  por especialistas  da
Universidade McGill, nos EUA, ao menos 73 vacinas Sars-Cov-2, estão atualmente em
desenvolvimento no mundo. (Fonte: https://www.terra.com.br/noticias/coronavirus/de-
onde-vem-e-para-onde-vao-as-vacinas-contra-a-covid-
19,07bf755a06928bb5f108a67471a08bc42brybc5s.html)

Também é certo que nem todas as vacinas interessarão ao governo brasileiro que
deverá considerar inúmeras variáveis antes de efetuar a compra de uma vacina para
fazer  parte  do plano nacional de vacinação. São elas:  preço,  logística,  condições de
refrigeração, infraestrutura adequada, prazo de entrega, quantidade de doses, etc.

O mesmo ocorre com o cidadão quando ele resolve tomar a vacina contra covid
19. Ele analisará o laboratório, o preço, o alcance da proteção, a quantidade de doses
necessárias, o tipo de vírus utilizado (ativado ou inativado). Outra questão que favorece
a  procura  por  vacinas  na  rede  privada  é  o  tempo de  espera  considerando as  faixas
prioritárias. Tem pessoas que não querem ou não podem esperar mais 1 ano para ser
vacinado na rede pública. 

O Projeto que ora apesento possibilita a entrada da iniciativa privada na luta
contra o Covid 19, visando acelerar o processo de vacinação no país, proporcionando o
alargamento  de  atores  e  opções  de  vacinas  para  a  escolha  da  população  conforme
melhor lhe convier.

A  única  forma  de  garantir  rapidez  na  vacinação  (vacinação  em  massa)  é
aumentar as opções de vacinas e a velocidade das negociações de compra. A iniciativa
privada  atua  numa  economia  de  mercado,  está  acostumada  a  negociar,  consegue
melhores condições que o governo, prazos de entrega mais curto, etc.

Não faz sentido proibir,  por exemplo, que o empresário compre vacinas para
vacinar seus funcionários; o mesmo entendimento se estende as entidades públicas e
privadas sem fins lucrativos, os Estados e Prefeituras. NÃO É RAZOÁVEL. 

A participação da iniciativa só tende a contribuir para acelerar o processo de
vacinação. Todo mundo sai ganhando.
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Não  é  hora  de  priorizar  o  cenário  político,  os  embates  entre  autoridades,  e
demais questões alheias a crise da coronavírus. Hoje, o desejo maior do povo brasileiro
é a VACINA.

O Parlamento precisa atuar nesse sentido visando resguardar os interesses de
seus representados. 

A ideia do senador Rodrigo Pacheco ao apresentar o PL 534/21 permitindo que
Pessoas jurídicas de direito privado possam adquirir diretamente vacinas contra a covid-
19,  desde  que  sejam  integralmente  doadas  ao  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  é
exatamente essa, ou seja, utilizar a expertise de negociações da iniciativa privada para
ajudar o governo na aquisição das vacinas. A questão que fica é: será interessante para a
iniciativa privada atuar dessa forma?

Com todo respeito ao ilustre senador, não faz sentido a iniciativa privada entrar
na briga por vacinas para, posteriormente, doar ao Poder Público. Como diz o ditado
popular: “Cada macaco no seu galho”.

Penso  que  a  iniciativa  privada  quer  ajudar  o  país  nesse  desafio  sem
descaracterizar a sua função numa economia de mercado que é a busca pelo lucro. Os
laboratórios e hospitais privados que oferecem serviço de imunização querem comprar
tipos diversos de vacinas SARS CoV-2 para atender a um público igualmente diverso
em suas necessidades atingindo seu objetivo maior que é a obtenção de lucro com o
serviço que oferece, qual seja, a imunização.

O mesmo raciocínio se estende em relação aos Estados e Municípios que são
entes autônomos, conforme preconiza o art. 18 da Constituição Federal, e querem atuar
conforme as diretrizes locais baseadas no interesse local da população. 

A triste realidade brasileira não nos permite trabalhar no plano do ideal, qual
seja,  o  governo  federal  adquirir  vacinas  e  distribuir  em tempo  hábil  aos  Estado  e
Municípios. É preciso UNIR esforços e permitir que a iniciativa privada, os Estados e
Municípios possam adquiri vacinas sem o ônus de doá-las ao Sistema Único de Saúde.

Outra  questão  importante  que  tem  emperrado  as  negociações  do  governo
brasileiro  com  algumas  fabricantes  de  vacinas  diz  respeito  as  responsabilidades
decorrentes de eventos adversos pós-vacinação. Não dá para esperar o desenrolar das
negociações em torno dessa questão uma vez que está longe de haver um consenso entre
fabricante e governo federal. 

No âmbito da iniciativa privada, uma vez liberada a aquisição e comercialização
de  vacinas  SARS  CoV-2,  a  responsabilização  pelos  efeitos  adversos  do  produto
colocado à venda (no caso, a vacina) já é regida pelo Código de Defesa do Consumidor
que estabelece o limite de responsabilidade dos envolvidos numa relação de consumo.

Nota se que todo mundo sai ganhando: governo, sociedade e iniciativa privada.
O Brasil  é  um país  de  dimensões  continentais,  com uma população superior  a  220
milhões,  o  que  demandará  muitos  meses,  até  mesmo  anos  para  vacinar  todos  os
brasileiros.  Assim,  é  preciso permitir  que outros atores entrem em cena para ajudar
acelerar a vacinação.
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O Supremo Tribunal Federal deu o primeiro passo nesse sentido ao decidir que
Estados e Municípios podem comprar vacinas contra a covid-19, em caso de o plano de
vacinação federal não atender às populações locais. A medida foi objeto de votação em
plenário  virtual,  que  ratificou  liminar  concedida  em  dezembro/20  por  Ricardo
Lewandowski. Na ocasião, a liminar acolheu uma ação movida pelo Conselho Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil, que alegou omissão e lentidão do governo federal
em apresentar um plano de imunização e garantir o acesso da população à vacina.

Segundo  Lewandowski,  a  pandemia,  que  causou  o  contágio  de  mais  de  10
milhões de pessoas e levou quase 250 mil à morte,  expôs as fraquezas e virtudes dos
governos e a baixa capacidade do sistema público de assegurar o direito à saúde e à
vida. 

No cenário mundial, mais de 94 milhões de doses foram aplicadas em todo o
mundo e com pouco mais de 2 milhões de vacinas aplicadas, o Brasil tem 0,96% da
população vacinada com ao menos uma dose, atrás da Croácia (1,41%) e à frente da
Costa Rica (0,90%), Ilhas Seychelles (2,03%), Israel (1,87%), Emirados Árabes Unidos
(1,26%) e Reino Unido e Sérvia (0,58%) lideram o levantamento. (Fonte: Our World in
Data/The New York Times)

Em números absolutos, isso situa o país entre os 8 que mais vacinaram, mesmo
com menos de 1% da população imunizada até o momento. 

O  Brasil  aparece  na  34ª  posição  no  ranking  de  vacinação  proporcional  à
população em levantamento do projeto "Our World in Data", ligado à Universidade de
Oxford. Se considerados números absolutos, o país aparece em 8º lugar.

O Brasil também é o 34º no ranking que mede a velocidade de vacinação da
população. O país está vacinando 0,10% da população por dia, empatado com Áustria e
Luxemburgo.

Segundo especialistas ouvidos pela BBC News Brasil, os números da vacinação
no país estão bem abaixo das expectativas e da capacidade de nosso sistema de saúde.
Para  o  epidemiologista  Paulo  Lotufo,  professor  da  Faculdade  de  Medicina  da
Universidade de São Paulo, “o ritmo de vacinação no país está simplesmente péssimo”.
(Fonte: https://www.bbc.com/portuguese/brasil-55850118) 

O imunologista americano Anthony Fauci,  líder da força-tarefa de resposta à
pandemia  nos  Estados  Unidos,  admitiu  que  será  preciso  vacinar  mais  de  90%  da
população para conseguir controlar de vez os números de casos e mortes.

No Brasil esse total corresponde a 188,5 milhões de pessoas vacinadas. Mas, se
continuarmos no ritmo atual  de 94 mil  doses  por  dia,  demoraremos  1.570 dias  (ou
pouco mais de quatro anos) para atingir o limiar de 90%. (Fonte: idem)

Segundo especialistas em saúde pública, seria necessário vacinar de 900 mil a 1
milhão de brasileiros por dia para ter um resultado satisfatório num curto espaço de
tempo.

Os efeitos da falta de vacinação em massa também afetam a economia e o setor
produtivo do país.
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Conforme afirmou o Ministro da Economia Paulo Guedes, “somente a vacinação
em massa, fará a economia voltar a crescer. É um fator decisivo para o retorno seguro
da população ao trabalho e um fator crítico de sucesso para o bom desempenho da
economia  logo  à  frente”.  (Fonte:  https://valorinveste.globo.com/mercados/brasil-e-
politica/noticia/2021/01/11/vacinacao-em-massa-e-o-melhor-instrumento-para-
estimular-a-economia-diz-itau.ghtml) 

"Uma campanha de vacinação em massa talvez seja o melhor instrumento para
intensificar a atividade econômica pelo lado da oferta e pelo lado da demanda também",
afirma Mário Mesquita, economista-chefe do Itaú Unibanco

O Brasil não aguenta esperar. Precisamos caminhar a passos largos se quisermos
avançar com a vacinação no país. Todos os protagonistas do cenário político DEVEM
entrar na LUTA contra o avanço do CORONAVÍRUS no país.

Diante do exposto, por ser de relevância nacional, peço o apoio dos nobres pares
para a aprovação desse Projeto de lei.

Sala das sessões, 25 de março de 2021

Deputado Roberto de Lucena
Podemos/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 
Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 
termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  
§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 
da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 
complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-
ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão 
de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 
divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  

 
Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 
ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 1.102, DE 2021 

(Do Sr. Igor Timo) 
 

Altera a Lei n° 14.125, de 10 de março de 2021, para dispor sobre multa 
aplicável a pessoas jurídicas de direito privado que adquirirem vacinas 
contra a covid-19 em descumprimento à obrigação de doação ao SUS. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1005/2021.  
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PROJETO DE LEI N°         , DE 2021 

(Do Sr. Igor Timo) 

 

Altera a Lei n° 14.125, de 10 de março de 
2021, para dispor sobre multa aplicável a 
pessoas jurídicas de direito privado que 
adquirirem vacinas contra a covid-19 em 
descumprimento à obrigação de doação ao 
SUS. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1° Esta lei altera a Lei nº 14.125, de 10 de março de 2021, que dispõe 

sobre a responsabilidade civil relativa a eventos adversos pós-vacinação contra 

a Covid-19 e sobre a aquisição e distribuição de vacinas por pessoas jurídicas 

de direito privado, para dispor sobre a multa aplicável a pessoas jurídicas de 

direito privado que adquirirem vacinas contra a covid-19 em descumprimento à 

obrigação de doação ao SUS. 

 

Art. 2° Inclua-se no art. 2º da Lei nº 14.125, de 10 de março de 2021, os 

seguintes §§5º, 6º e 7º[: 

 “Art. 2º .................................................................... 

................................................................................. 

§5º Em caso de descumprimento das doações referidas no 

caput e §1º deste artigo, a pessoa jurídica de direito privado fica 

sujeita a multa de dez vezes o valor correspondente às doses da 

vacina que deveriam ter sido doadas ao SUS. 

§6º O valor usado como referência para cálculo da multa 

de que trata o §5º será a média do valor pago pelo Ministério da 

Saúde para aquisição das vacinas ou o efetivamente pago pela 

pessoa jurídica de direito privado, o que for maior. 

§7º Compete ao Ministério da Saúde a fiscalização das 

disposições deste artigo e a aplicação da multa de que trata o 

§5º.” (NR) 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A pandemia de Covid-19 traz, diariamente, grandes desafios ao povo 

brasileiro e à população mundial. Vivemos uma situação de calamidade que testa 

nossos sistemas de saúde à medida que o vírus se alastra, com sua alta taxa de 

tramitação. No Brasil, a situação tem sido alarmante, com os serviços de saúde 

de vários municípios em colapso, sem a capacidade de acolher toda a demanda 

gerada pelas pessoas infectadas pela doença. 

Nesse contexto, a imunização da população se apresenta como 

alternativa no combate ao vírus e como esperança para milhões de brasileiros 

que enfrentam diariamente o medo e as perdas causadas pela doença. Assim, 

em março deste ano, o Congresso Nacional empreendeu grande esforço para 

aprovar legislação que ampliasse as possibilidades de acesso aos imunizantes, 

incluindo a iniciativa privada, mas sempre com o foco de uma contribuição 

solidária entre o setor público e privado. 

A intenção da sancionada Lei nº 14.125, de 2021, portanto, era permitir 

a compra das vacinas também por pessoas jurídicas de direito privado, mas sem 

causar uma corrida ao mercado que prejudicasse as populações mais pobres e 

inflacionasse o custo de aquisição da vacina. A proposta aprovada, assim, 

condiciona a compra da vacina à doação de doses ao SUS, ao cumprimento dos 

grupos prioritários estabelecidos no Plano Nacional de Imunizações e à 

distribuição sempre gratuita das doses adquiridas. 

Busca-se, então, uma atuação conjunta no combate à pandemia e na 

garantia da saúde aos cidadãos brasileiros. 

Entretanto, após a publicação da Lei surgiu a preocupação de que 

agentes privados poderiam adquirir as doses sem cumprir com a condicionante 

de doação dos percentuais estabelecidos em lei de vacinas ao Sistema Único de 

Saúde. Entendemos que essas ações enfraquecem o sentimento de 
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comunidade que deve nortear o enfrentamento da pandemia e prejudica todo o 

sistema de combate ao coronavírus. 

Nesse sentido, propomos que a Lei nº 14.125, de 2021, seja alterada, 

para prever a aplicação de multa às pessoas jurídicas de direito privado que 

adquirirem as doses da vacina e não cumprirem com o mandamento legal de 

destinarem parte das doses compradas ao SUS. 

Considerando a conveniência e a oportunidade política desta proposição 

legislativa, rogamos o apoio dos nobres Pares para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, 29 de março de 2021. 

 

 

 

Deputado Igor Timo 

Podemos/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.125, DE 10 DE MARÇO DE 2021 
 

 

Dispõe sobre a responsabilidade civil relativa a 

eventos adversos pós-vacinação contra a 

Covid-19 e sobre a aquisição e distribuição de 

vacinas por pessoas jurídicas de direito privado. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Enquanto perdurar a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 

(Espin), declarada em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), 

ficam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios autorizados a adquirir vacinas e 

a assumir os riscos referentes à responsabilidade civil, nos termos do instrumento de aquisição 

ou fornecimento de vacinas celebrado, em relação a eventos adversos pós-vacinação, desde que 

a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) tenha concedido o respectivo registro ou 

autorização temporária de uso emergencial. 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir 

garantias ou contratar seguro privado, nacional ou internacional, em uma ou mais apólices, para 

a cobertura dos riscos de que trata o caput deste artigo. 

§ 2º A assunção dos riscos relativos à responsabilidade civil de que trata o caput 

deste artigo restringe-se às aquisições feitas pelo respectivo ente público. 

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão medidas efetivas para 

dar transparência: 

I - à utilização dos recursos públicos aplicados na aquisição das vacinas e dos 

demais insumos necessários ao combate à Covid-19; 

II - ao processo de distribuição das vacinas e dos insumos. 

§ 4º (VETADO). 

 

Art. 2º Pessoas jurídicas de direito privado poderão adquirir diretamente vacinas 

contra a Covid-19 que tenham autorização temporária para uso emergencial, autorização 

excepcional e temporária para importação e distribuição ou registro sanitário concedidos pela 

Anvisa, desde que sejam integralmente doadas ao Sistema Único de Saúde (SUS), a fim de 

serem utilizadas no âmbito do Programa Nacional de Imunizações (PNI). 

§ 1º Após o término da imunização dos grupos prioritários previstos no Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, as pessoas jurídicas de direito 

privado poderão, atendidos os requisitos legais e sanitários, adquirir, distribuir e administrar 

vacinas, desde que pelo menos 50% (cinquenta por cento) das doses sejam, obrigatoriamente, 

doadas ao SUS e as demais sejam utilizadas de forma gratuita. 

§ 2º As vacinas de que trata o caput deste artigo poderão ser aplicadas em qualquer 

estabelecimento ou serviço de saúde que possua sala para aplicação de injetáveis autorizada 



139 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3982/2020 

pelo serviço de vigilância sanitária local, observadas as exigências regulatórias vigentes, a fim 

de garantir as condições adequadas para a segurança do paciente e do profissional de saúde. 

§ 3º As pessoas jurídicas de direito privado deverão fornecer ao Ministério da 

Saúde, na forma de regulamento, de modo tempestivo e detalhado, todas as informações 

relativas à aquisição, incluindo os contratos de compra e doação, e à aplicação das vacinas 

contra a Covid-19. 

§ 4º (VETADO). 

 

Art. 3º O Poder Executivo federal poderá instituir procedimento administrativo 

próprio para a avaliação de demandas relacionadas a eventos adversos pós-vacinação. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. (VETADO). 

 

Brasília, 10 de março de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

Paulo Guedes 

 

Eduardo Pazuello 

 

José Levi Mello do Amaral Júnior 
 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.168, DE 2021 
(Dos Srs. Carmen Zanotto e Eduardo Cury) 

 
Altera a Lei nº 14.125, de 10 de março de 2021, para dispor sobre o 
ressarcimento de Estados, Distrito Federal e Municípios pela compra de 
vacinas contra a COVID-19, nas hipóteses que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-244/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Das Sras. CARMEN ZANOTTO e do Sr. EDUARDO CURY)

Altera a Lei nº 14.125, de 10 de março
de 2021, para dispor sobre o ressarcimento
de  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios
pela compra de vacinas contra a COVID-19,
nas hipóteses que especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 14.125, de 10 de março de 2021,

para dispor sobre o ressarcimento de Estados, Distrito Federal e Municípios

pela compra de vacinas contra a COVID-19, nas hipóteses que especifica.

Art.  2º O art.  1º da Lei nº 14.125, de 10 de março de 2021,

passa a vigorar acrescida do seguinte parágrafo:

“Art. 1º .......................................................................................

...................................................................................................

§  5º  A União ressarcirá  os Estados,  o  Distrito  Federal  e  os
Municípios  que  adquirirem  vacinas  contra  a  covid-19,  que
apresentem eficácia e eficiência comprovada e siga as normas
de transportes e armazenamento determinadas pela ANVISA.

a) O valor a ser ressarcido será definido pelo preso médio do
mercado.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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2

Trata-se de necessário ajuste na Lei nº 14.125, de 10 de março

de 2021, com o intuito de garantir que no caso de aquisição de vacinas pelos

Estados e Municípios com recursos próprios, tais valores sejam posteriormente

ressarcidos pela União.

Como se sabe,  historicamente,  a aquisição de vacinas é de

competência  da  União,  entretanto,  para  o  enfrentamento  da  pandemia  de

covid-19, verificou-se enorme morosidade do governo federal em adquirir as

vacinas. 

Enquanto outros países assinaram contratos e asseguraram a

aquisição de vacinas que estavam em fase de testes, ainda em meados de

2020, o governo federal rejeitou, em diversas oportunidades, a aquisição de

vacinas de diversas fabricantes, incluindo as vacinas da farmacêutica Pfizer. 

Tal omissão do governo federal colocou o Brasil no final da fila

para aquisição de diversas vacinas e restringiu muito a quantidade de doses

disponibilizadas aos brasileiros, retardando significativamente a vacinação em

massa da nossa população.

Na  medida  em que  a  segunda  onda  da  covid-19  mostra-se

mais mortal e agressiva, colapsando os sistemas de saúde de norte a sul do

país, a falta de vacinas torna a situação ainda mais dramática e mergulha o

país na maior tragédia humanitária de sua história.

Até  o  presente  momento,  o  Brasil  segue  totalmente

dependente  da  capacidade  de  produção  nacional  de  vacinas  pelo  Instituto

Butantan  e  pela  Fiocruz,  que  firmaram  parcerias  para  transferência  de

tecnologia das farmacêuticas Sinovac e AstraZeneca, respectivamente. 

Diante desse cenário de escassez de vacinas e de inépcia do

governo federal em assinar novos contratos para aquisição de imunizantes de

outras farmacêuticas, foi necessária a edição da Lei nº 14.025, de 10 de março

de  2021,  que  tratou  de  autorizar,  em  caráter  excepcional,  a  aquisição  de

vacinas pelos entes federados subnacionais.

Para além da possibilidade de Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios adquirirem as vacinas,  é preciso que se reequilibre o pacto *C
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federativo  brasileiro,  estabelecendo  que  a  União  deverá  ressarcir  os  entes

subnacionais  pela  compra  desses  imunizantes.  Trata-se  de  medida  justa  e

necessária, uma vez que os cofres públicos municipais e estaduais não podem

ser penalizados pela omissão do governo federal e do Ministério da Saúde no

exercício de suas atribuições.

Em razão da importância deste tema, solicitamos o apoio desta

Casa para aprovarmos a presente proposição.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado EDUARDO CURY                           Deputada CARMEN ZANOTTO
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Projeto de Lei
(Da Sra. Carmen Zanotto)

 

 

Altera a Lei nº 14.125, de 10 de

março de 2021, para dispor sobre o

ressarcimento de Estados, Distrito Federal

e Municípios pela compra de vacinas

contra a COVID-19, nas hipóteses que

especifica.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD216515631800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Carmen Zanotto (CIDADANIA/SC)

 2  Dep. Eduardo Cury (PSDB/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.125, DE 10 DE MARÇO DE 2021 
 

Dispõe sobre a responsabilidade civil relativa a 

eventos adversos pós-vacinação contra a 

Covid-19 e sobre a aquisição e distribuição de 

vacinas por pessoas jurídicas de direito privado. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Enquanto perdurar a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 

(Espin), declarada em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), 

ficam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios autorizados a adquirir vacinas e 

a assumir os riscos referentes à responsabilidade civil, nos termos do instrumento de aquisição 

ou fornecimento de vacinas celebrado, em relação a eventos adversos pós-vacinação, desde que 

a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) tenha concedido o respectivo registro ou 

autorização temporária de uso emergencial.  

 § 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir 

garantias ou contratar seguro privado, nacional ou internacional, em uma ou mais apólices, para 

a cobertura dos riscos de que trata o caput deste artigo.  

 § 2º A assunção dos riscos relativos à responsabilidade civil de que trata o caput 

deste artigo restringe-se às aquisições feitas pelo respectivo ente público.  

 § 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão medidas efetivas para 

dar transparência:  

 I - à utilização dos recursos públicos aplicados na aquisição das vacinas e dos 

demais insumos necessários ao combate à Covid-19;  

 II - ao processo de distribuição das vacinas e dos insumos.  

 § 4º (VETADO).  

 

 Art. 2º Pessoas jurídicas de direito privado poderão adquirir diretamente vacinas 

contra a Covid-19 que tenham autorização temporária para uso emergencial, autorização 

excepcional e temporária para importação e distribuição ou registro sanitário concedidos pela 

Anvisa, desde que sejam integralmente doadas ao Sistema Único de Saúde (SUS), a fim de 

serem utilizadas no âmbito do Programa Nacional de Imunizações (PNI).  

 § 1º Após o término da imunização dos grupos prioritários previstos no Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, as pessoas jurídicas de direito 

privado poderão, atendidos os requisitos legais e sanitários, adquirir, distribuir e administrar 

vacinas, desde que pelo menos 50% (cinquenta por cento) das doses sejam, obrigatoriamente, 

doadas ao SUS e as demais sejam utilizadas de forma gratuita.  

 § 2º As vacinas de que trata o caput deste artigo poderão ser aplicadas em qualquer 

estabelecimento ou serviço de saúde que possua sala para aplicação de injetáveis autorizada 

pelo serviço de vigilância sanitária local, observadas as exigências regulatórias vigentes, a fim 

de garantir as condições adequadas para a segurança do paciente e do profissional de saúde.  

 § 3º As pessoas jurídicas de direito privado deverão fornecer ao Ministério da 
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Saúde, na forma de regulamento, de modo tempestivo e detalhado, todas as informações 

relativas à aquisição, incluindo os contratos de compra e doação, e à aplicação das vacinas 

contra a Covid-19.  

 § 4º (VETADO).  

 

 Art. 3º O Poder Executivo federal poderá instituir procedimento administrativo 

próprio para a avaliação de demandas relacionadas a eventos adversos pós-vacinação.  

 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Parágrafo único. (VETADO).  

 

 Brasília, 10 de março de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Eduardo Pazuello 

José Levi Mello do Amaral Júnior  

 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.197, DE 2021 
(Do Sr. Reinhold Stephanes Junior) 

 
Altera a Lei n° 14.125, de 2021, que dispõe sobre a responsabilidade civil 
relativa a eventos adversos pós-vacinação contra a Covid-19 e sobre a 
aquisição e distribuição de vacinas por pessoas jurídicas de direito 
privado para permitir a comercialização de imunizantes. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-532/2021.  
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PL 1197/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 7 

 

  

  

Câmara dos Deputados 

 

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2021 

(Do Sr. Reinhold Stephanes Junior) 

 

 

Altera a Lei n° 14.125, de 10 de 

março de 2021, que dispõe sobre a 

responsabilidade civil relativa a 

eventos adversos pós-vacinação 

contra a Covid-19 e sobre a 

aquisição e distribuição de vacinas 

por pessoas jurídicas de direito 

privado para permitir a 

comercialização de imunizantes. 

 

 

  O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 2° da Lei n° 14.125, de 10 de março de 

2021, que dispõe sobre a responsabilidade civil relativa a eventos 

adversos pós-vacinação contra a Covid-19 e sobre a aquisição e 

distribuição de vacinas por pessoas jurídicas de direito privado para 

permitir a comercialização de imunizantes.    

Art. 2° O art. 2º da Lei n° 14.125, de 10 de março de 2021, passa a 

vigorar com a seguinte redação:         

“Art. 2° Pessoas jurídicas de direito privado poderão adquirir 

diretamente vacinas contra a Covid-19 que tenham autorização 

temporária para uso emergencial, autorização excepcional e 

temporária para importação e distribuição ou registro sanitário 

concedidos pela Anvisa para doação ao Sistema Único de Saúde 

(SUS), a fim de serem utilizadas no âmbito do Programa Nacional 

de Imunizações (PNI). 
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§1° Pessoas jurídicas de direito privado também podem adquirir 

diretamente vacinas contra a Covid-19 para distribuição e 

comercialização, atendidos os requisitos legais e sanitários 

pertinentes, desde que esses imunizantes tenham autorização 

temporária para uso emergencial ou registro sanitário concedidos 

pela Anvisa, ou tenham sido registrados ou autorizados para uso 

emergencial por, no mínimo, uma das seguintes autoridades 

sanitárias estrangeiras e autorizados à distribuição em seus 

respectivos países:  

I – Food and Drug Administration (FDA), dos Estados Unidos da 

América; 

II – European Medicines Agency (EMA), da União Europeia; 

III- Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA), do 

Japão; 

IV- National Medical Products Administration (NMPA), da República 

Popular da China; 

V- Medicines and Healthcare Products Regulatory Agency (MHRA), 

do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte; 

VI- Ministry of Health of the Russian Federation, da Federação da 

Rússia; 

VII – Central Drugs Standard Control Organization (CDSCO), da 

República da Índia; 

VIII – Korea Disease Control and Prevention Agency (KDCA), da 

República da Coreia; 

IX – Heath Canada (HC), do Canadá; 

X – Therapeutic Goods Administration (TGA), da Comunidade da 

Australia; 
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XI – Administración Nacional de Medicamentos, Alimentos y 

Tecnologia Médica (ANMAT), da República Argentina; 

XII – outras autoridades sanitárias estrangeiras com 

reconhecimento internacional e certificadas, com nível de 

maturidade IV, pela Organização Mundial da Saúde (OMS) ou pelo 

International Council for Harmonisation of Technical Requirements 

for Pharmaceuticals for Human Use – Conselho Internacional para 

Harmonização de Requisitos Técnicos para Registro de 

Medicamentos de Uso Humano (ICH) e pelo Pharmaceutical 

Inspetion Co-operation Scheme – Esquema de Cooperação em 

Inspeção Farmacêutica (PIC/S). 

§2° Na hipótese de que trata o §1° deste artigo, a Anvisa se 

manifestará no prazo de até 7 (sete) dias úteis quanto a pedidos de 

autorização de importação, conforme regulamento, contados após 

submissão da solicitação pelas empresas interessadas.  

§3° As vacinas adquiridas por pessoas jurídicas de direito privado 

poderão ser aplicadas em qualquer estabelecimento, serviço de 

saúde ou extramuros, observadas as exigências regulatórias 

vigentes, a fim de garantir as condições adequadas para a 

segurança do paciente e do profissional de saúde.  

§4° (VETADO) 

§5° As pessoas jurídicas de direito privado deverão fornecer ao 

Ministério da Saúde, na forma de regulamento, de modo 

tempestivo e detalhado, todas as informações relativas à aquisição, 

incluindo os contratos de compra e doação, quando for o caso, e à 

aplicação das vacinas contra a Covid-19.” (NR) 

        Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A Lei n° 14.125, de 2021, além de dispor sobre a responsabilidade 

civil relativa a eventos adversos após vacinação contra a Covid-19, estabelece 

algumas regras para a aquisição e distribuição de vacinas por pessoas 

jurídicas de direito privado. De acordo com o art. 2°, “Pessoas jurídicas de 

direito privado poderão adquirir diretamente vacinas contra a Covid-19 que 

tenham autorização temporária para uso emergencial, autorização excepcional 

e temporária para importação e distribuição ou registro sanitário concedidos 

pela Anvisa, desde que sejam integralmente doadas ao Sistema Único de 

Saúde (SUS), a fim de serem utilizadas no âmbito do Programa Nacional de 

Imunizações (PNI)”. O §1° dispõe que “Após o término da imunização dos 

grupos prioritários previstos no Plano Nacional de Operacionalização da 

Vacinação contra a Covid-19, as pessoas jurídicas de direito privado poderão, 

atendidos os requisitos legais e sanitários, adquirir, distribuir e administrar 

vacinas, desde que pelo menos 50% (cinquenta por cento) das doses sejam, 

obrigatoriamente, doadas ao SUS e as demais sejam utilizadas de forma 

gratuita”. Ou seja, não há ainda referência legal quanto à possibilidade de 

comercialização de vacinas contra a Covid-19 pela iniciativa privada.   

Desde o início da pandemia, já foram registrados no Brasil quase 

340.000 mortos. Nas últimas semanas têm sido registradas as maiores médias 

de óbitos desde março de 2020. Ressalta-se que esses números, segundo 

diversos epidemiologistas, podem estar subestimados e ainda serem bem 

maiores. As dificuldades em manter o distanciamento social, em seguir as 

recomendações das autoridades sanitárias mostram-se crescentes com o 

passar do tempo. Infelizmente, a aderência por parte da população aos meios 

existentes para evitar a propagação do vírus tem sido cada vez menor. A falta 

de conscientização é uma das justificativas para o comportamento inadequado 

de grande parte das pessoas, mas a premência de garantir a renda familiar, 

sem dúvida, é um fator que frequentemente prejudica a manutenção do 

distanciamento necessário.   

*C
D2

11
46

84
13

40
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r R
ei

nh
ol

d 
St

ep
ha

ne
s 

Ju
ni

or
 (P

SD
/P

R)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
52

8,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.1

19
7/

20
21

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
5/

04
/2

02
1 

09
:2

9 
- M

es
a

149



150 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3982/2020 

PL 1197/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 7 

 

  
  

Câmara dos Deputados 

Deve ser ponderado que são inúmeras as atividades econômicas 

incompatíveis com o trabalho remoto e que exigem que a função seja realizada 

de forma presencial. Ademais, na maioria das vezes, o deslocamento até o 

trabalho é feito por meio dos transportes públicos, onde os riscos de infecção 

são consideráveis e o indivíduo pode então se contaminar e ainda disseminar o 

vírus no ambiente doméstico. Nessa conjuntura de caos sanitário, a única 

medida que pode reduzir o número de infectados e, principalmente, a 

quantidade de casos graves que precisam de assistência hospitalar é a 

vacinação.  

Nesse contexto, deveriam ser somados os esforços das pessoas 

jurídicas de direito privado que poderiam exercer um importante papel na 

imunização da população, visto que o Estado não tem conseguido implementar 

velocidade na aplicação de vacinas. Até o momento, apenas cerca de 10% da 

população brasileira foi vacinada com a primeira dose. Já a segunda dose dos 

imunizantes utilizados no país foi aplicada em pouco mais de 2% da população. 

Logo, a esfera privada poderia contribuir com mais vacinadores e, inclusive, 

reduzir os custos do Sistema Único de Saúde com a compra de vacinas e, 

indiretamente, reduzir também o número de pessoas que procurariam os 

serviços públicos de saúde para tratamento da Covid-19. Além disso, enfatiza-

se que quanto mais pessoas forem vacinadas, mais rapidamente a atividade 

econômica será restabelecida. Assim, o Estado poderá também reduzir os 

gastos com o pagamento de auxílios para proteção emergencial daqueles que 

ficam desempregados ou têm sua renda afetada devido à imposição das 

medidas sanitárias para contenção da transmissão do vírus.  

A possibilidade de administração de imunizantes contra a Covid-19 

concedida à esfera privada certamente seria medida benéfica. Entretanto, 

muitos poderiam entender que a comercialização de vacinas, em um momento 

em que não há ampla oferta desse insumo de saúde, não seria adequada, pois 

não haveria respeito à sequência dos grupos prioritários. Ou também poderia 

ser alegado que a possibilidade de comercialização traria desigualdade no 

acesso à proteção vacinal. Contudo, quanto mais pessoas forem vacinadas, 

menor será a circulação do vírus, e mais pessoas estarão protegidas. Além 

disso, menores serão as chances de surgimento de novas variantes. Já é 
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sabido que sem um controle de transmissão, sem um ritmo acelerado de 

vacinação, o vírus tem maior possibilidade de sofrer mutações, as quais, 

inclusive, podem desafiar as vacinas que estão sendo desenvolvidas em todo o 

mundo. A possibilidade de distribuição de imunizantes por pessoas jurídicas de 

direito privado, tal como acontece com a vacina contra a Influenza, por 

exemplo, contribuiria para aumentar a velocidade de vacinação contra a Covid-

19 e então ofereceria proteção a mais pessoas e, por conseguinte, redução de 

óbitos.  

Importante mencionar que a Anvisa já concedeu registro a dois 

imunizantes contra a Covid-19. Atualmente, o registro é condição necessária 

para a compra de vacinas pela rede privada. Porém, como meio de ampliar a 

oferta de vacinas, outro aspecto abordado pela proposição é a possiblidade de 

comercialização de vacinas ainda sem registro na Anvisa, mas que já estejam 

registradas ou autorizadas para uso emergencial por, no mínimo, uma 

autoridade de vigilância sanitária estrangeira de referência. No texto da 

proposição apresentada estão elencadas as mesmas agências de vigilância 

estrangeiras incluídas no texto da Lei n° 14.124, de 2021, que “Dispõe sobre as 

medidas excepcionais relativas à aquisição de vacinas e de insumos e à 

contratação de bens e serviços de logística, de tecnologia da informação e 

comunicação, de comunicação social e publicitária e de treinamentos 

destinados à vacinação contra a covid-19 e sobre o Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19”. Ademais, foi estabelecido 

prazo de sete dias úteis para que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(Anvisa) se manifeste quanto aos pedidos de autorização de importação, 

conforme regulamento, realizados pelas empresas interessadas. Esse prazo 

também é o mesmo estabelecido no texto da mencionada Lei n° 14.124, de 

2021.  

Por fim, a proposição também sugere que a vacinação possa ser 

realizada em qualquer lugar onde as condições adequadas para a segurança 

do paciente e do profissional de saúde estejam garantidas. De acordo com o 

texto vigente, as vacinas poderiam ser aplicadas em qualquer estabelecimento 

ou serviço de saúde que possua sala para aplicação de injetáveis autorizada 

pelo serviço de vigilância sanitária local. Todavia, muitas iniciativas de 
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vacinação estão acontecendo no sistema de “Drive Thru” ou com a utilização 

de espaços em escolas e ginásios, por exemplo. Trata-se da denominada 

vacinação extramuros. No texto apresentado, foram também ampliadas as 

possibilidades de espaços físicos para aplicação dos imunizantes, incluindo-se 

então a referida vacinação extramuros, contanto que sejam atendidas as 

normas de vigilância sanitária.  

      Pelo exposto, estamos seguros de que a relevância dessa 

iniciativa haverá de receber o apoio dos nobres parlamentares. A vacinação é o 

único meio disponível para que finalmente possam ser de fato superadas as 

crises sanitária, econômica e social instaladas com a pandemia de Covid-19. 

 

Sala das Sessões,         de                  de 2021. 

 

Deputado Reinhold Stephanes Junior 

PSD/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.125, DE 10 DE MARÇO DE 2021 
 

Dispõe sobre a responsabilidade civil relativa a 

eventos adversos pós-vacinação contra a 

Covid-19 e sobre a aquisição e distribuição de 

vacinas por pessoas jurídicas de direito privado. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Enquanto perdurar a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 

(Espin), declarada em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), 

ficam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios autorizados a adquirir vacinas e 

a assumir os riscos referentes à responsabilidade civil, nos termos do instrumento de aquisição 

ou fornecimento de vacinas celebrado, em relação a eventos adversos pós-vacinação, desde que 

a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) tenha concedido o respectivo registro ou 

autorização temporária de uso emergencial.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir 

garantias ou contratar seguro privado, nacional ou internacional, em uma ou mais apólices, para 

a cobertura dos riscos de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º A assunção dos riscos relativos à responsabilidade civil de que trata o caput 

deste artigo restringe-se às aquisições feitas pelo respectivo ente público.  

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão medidas efetivas para 

dar transparência:  

I - à utilização dos recursos públicos aplicados na aquisição das vacinas e dos 

demais insumos necessários ao combate à Covid-19;  

II - ao processo de distribuição das vacinas e dos insumos.  

§ 4º (VETADO).  

 

Art. 2º Pessoas jurídicas de direito privado poderão adquirir diretamente vacinas 

contra a Covid-19 que tenham autorização temporária para uso emergencial, autorização 

excepcional e temporária para importação e distribuição ou registro sanitário concedidos pela 

Anvisa, desde que sejam integralmente doadas ao Sistema Único de Saúde (SUS), a fim de 

serem utilizadas no âmbito do Programa Nacional de Imunizações (PNI).  

§ 1º Após o término da imunização dos grupos prioritários previstos no Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, as pessoas jurídicas de direito 

privado poderão, atendidos os requisitos legais e sanitários, adquirir, distribuir e administrar 

vacinas, desde que pelo menos 50% (cinquenta por cento) das doses sejam, obrigatoriamente, 

doadas ao SUS e as demais sejam utilizadas de forma gratuita.  

§ 2º As vacinas de que trata o caput deste artigo poderão ser aplicadas em qualquer 

estabelecimento ou serviço de saúde que possua sala para aplicação de injetáveis autorizada 

pelo serviço de vigilância sanitária local, observadas as exigências regulatórias vigentes, a fim 

de garantir as condições adequadas para a segurança do paciente e do profissional de saúde.  

§ 3º As pessoas jurídicas de direito privado deverão fornecer ao Ministério da 
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Saúde, na forma de regulamento, de modo tempestivo e detalhado, todas as informações 

relativas à aquisição, incluindo os contratos de compra e doação, e à aplicação das vacinas 

contra a Covid-19.  

§ 4º (VETADO).  

 

Art. 3º O Poder Executivo federal poderá instituir procedimento administrativo 

próprio para a avaliação de demandas relacionadas a eventos adversos pós-vacinação.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Parágrafo único. (VETADO).  

 

Brasília, 10 de março de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Eduardo Pazuello 

José Levi Mello do Amaral Júnior  

 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.052, DE 2021 
(Do Sr. General Peternelli  e outros) 

 
Altera a Lei nº 14.125, de 10 de março de 2021, para dispor sobre a 
aquisição e a distribuição de vacinas por pessoas jurídicas de direito 
privado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1005/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº                                DE 2021
(Do Sr. General Peternelli)

Altera a Lei nº 14.125, de 10 de março de 2021,
para  dispor  sobre  a  aquisição  e  a  distribuição  de
vacinas por pessoas jurídicas de direito privado.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 2º, § 1º, da Lei nº 14.125, de 10 de março de 2021,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.

2º.............................................................................

§  1º  Com  a  finalidade  de  contribuir  com  o  Plano

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, as pessoas

jurídicas  de  direito  privado  poderão,  atendidos  os  requisitos  legais  e

sanitários, adquirir, distribuir, administrar e comercializar vacinas.

..............................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Comissões, em               de                            2021.

GENERAL PETERNELLI (PSL/SP)

Deputado Federal
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JUSTIFICAÇÃO

A vacinação da população é fundamental para combater a crise gerada pelo novo

coronavírus. Nesse contexto, o Ministério da Saúde, a Agência Nacional de Vigilância

Sanitária,  os  Governos  estaduais,  e  todos  os  órgãos  e  as  entidades  envolvidos  na

execução do Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 têm

cumprido o seu papel.

Nada  obstante,  a  iniciativa  privada  pode  contribuir  para  tornar  mais  célere  o

processo  de  imunização  do  povo  brasileiro.  Por  esse  motivo,  a  autorização  para  a

aquisição de vacinas por pessoas jurídicas de direito privado deve ser aprovada.

Destaca-se  que  os  grupos  prioritários  mais  vulneráveis  já  se  encontram

imunizados. Da mesma forma, é significativo o aumento da produção de vacinas no país,

em especial pela FIOCRUZ e pelo Instituto Butantan, existindo, ainda, a possibilidade de

produção por outros laboratórios.

Ademais, impende salientar que o Ministério da Saúde já adquiriu uma quantidade

significativa de vacinas. Em consequência, a importação por pessoas jurídicas de direito

privado não possuiria o condão de impactar na distribuição de imunizantes pelo Plano

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19.

Por  outro lado,  recursos privados podem contribuir  para o PNI,  o  qual  poderia

disponibilizar vacinas para os mais necessitados.

Por  tais  motivos,  o  presente  Projeto  de  Lei  destina-se  a  assegurar  a  maior

quantidade de vacinas à população brasileira, sem, contudo, impactar o Plano Nacional

de Imunização.

Sala de Comissões, em               de                            2021.

GENERAL PETERNELLI (PSL/SP)

Deputado Federal
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COAUTORES 

Nicoletti - PSL/RR 

Loester Trutis - PSL/MS 

Dra. Soraya Manato - PSL/ES 

Coronel Armando - PSL/SC 

Celso Sabino - PSDB/PA 

Delegado Pablo - PSL/AM 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.125, DE 10 DE MARÇO DE 2021 
 

 

Dispõe sobre a responsabilidade civil relativa a 

eventos adversos pós-vacinação contra a 

Covid-19 e sobre a aquisição e distribuição de 

vacinas por pessoas jurídicas de direito privado. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Enquanto perdurar a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 

(Espin), declarada em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), 

ficam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios autorizados a adquirir vacinas e 

a assumir os riscos referentes à responsabilidade civil, nos termos do instrumento de aquisição 

ou fornecimento de vacinas celebrado, em relação a eventos adversos pós-vacinação, desde que 

a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) tenha concedido o respectivo registro ou 

autorização temporária de uso emergencial.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir 

garantias ou contratar seguro privado, nacional ou internacional, em uma ou mais apólices, para 

a cobertura dos riscos de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º A assunção dos riscos relativos à responsabilidade civil de que trata o caput 

deste artigo restringe-se às aquisições feitas pelo respectivo ente público.  

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão medidas efetivas para 

dar transparência:  

I - à utilização dos recursos públicos aplicados na aquisição das vacinas e dos 

demais insumos necessários ao combate à Covid-19;  

II - ao processo de distribuição das vacinas e dos insumos.  

§ 4º (VETADO).  

 

Art. 2º Pessoas jurídicas de direito privado poderão adquirir diretamente vacinas 

contra a Covid-19 que tenham autorização temporária para uso emergencial, autorização 

excepcional e temporária para importação e distribuição ou registro sanitário concedidos pela 

Anvisa, desde que sejam integralmente doadas ao Sistema Único de Saúde (SUS), a fim de 

serem utilizadas no âmbito do Programa Nacional de Imunizações (PNI).  

https://www.camara.leg.br/deputados/204484
https://www.camara.leg.br/deputados/204479
https://www.camara.leg.br/deputados/204382
https://www.camara.leg.br/deputados/81297
https://www.camara.leg.br/deputados/204376
https://www.camara.leg.br/deputados/204496
https://www.camara.leg.br/deputados/204569
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§ 1º Após o término da imunização dos grupos prioritários previstos no Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, as pessoas jurídicas de direito 

privado poderão, atendidos os requisitos legais e sanitários, adquirir, distribuir e administrar 

vacinas, desde que pelo menos 50% (cinquenta por cento) das doses sejam, obrigatoriamente, 

doadas ao SUS e as demais sejam utilizadas de forma gratuita.  

§ 2º As vacinas de que trata o caput deste artigo poderão ser aplicadas em qualquer 

estabelecimento ou serviço de saúde que possua sala para aplicação de injetáveis autorizada 

pelo serviço de vigilância sanitária local, observadas as exigências regulatórias vigentes, a fim 

de garantir as condições adequadas para a segurança do paciente e do profissional de saúde.  

§ 3º As pessoas jurídicas de direito privado deverão fornecer ao Ministério da 

Saúde, na forma de regulamento, de modo tempestivo e detalhado, todas as informações 

relativas à aquisição, incluindo os contratos de compra e doação, e à aplicação das vacinas 

contra a Covid-19.  

§ 4º (VETADO).  

 

Art. 3º O Poder Executivo federal poderá instituir procedimento administrativo 

próprio para a avaliação de demandas relacionadas a eventos adversos pós-vacinação.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Parágrafo único. (VETADO).  

 

Brasília, 10 de março de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Eduardo Pazuello 

José Levi Mello do Amaral Júnior  

 

 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 29, DE 2022 
(Do Sr. Dagoberto Nogueira) 

 
Inclui a vacinação contra a Covid-19 no Programa Nacional de 
Imunizações (PNI). 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4987/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº               , DE 2022

(Do Sr. Dagoberto Nogueira)

Inclui a vacinação contra a Covid-
19  no  Programa  Nacional  de
Imunizações (PNI).

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

“Art.  1º Fica  incluída  no  Programa  Nacional  de
Imunizações a vacinação contra a Covid-19.

§1º  A  vacinação  de  que  trata  este  artigo  terá  caráter
obrigatório.

§2º  O imunizante  de  que  trata  esse  artigo  deverá,  se
necessário,  ser  atualizado  anualmente,  conforme  as
variantes em circulação.

Art.  2º O Ministério  da Saúde disponibilizará os meios
necessários à consecução do disposto nessa lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no ano seguinte ao de sua
publicação.”

JUSTIFICAÇÃO

O Programa Nacional de Imunizações (PNI) foi criado em
1975, sendo responsável pelo controle e pela erradicação de diversas
doenças  no Brasil,  como,  por  exemplo,  a  poliomielite  e  a  rubéola
congênita.  A  vacinação  previne  doenças,  sendo  considerada  uma
atividade  de  baixa  complexidade,  mas  de  grande  impacto  nas
condições gerais da saúde do povo brasileiro1.

A covid-19 (SARS-CoV-2) é uma doença infecciosa que
vem atingindo mais de 200 países, sendo declarada em 11 de março
de 2020 pela OMS uma pandemia, que hoje registra mais de 300

1 chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/viewer.html?pdfurl=https
%3A%2F%2Fwww.saude.go.gov.br%2Ffiles%2Fbanner_coronavirus%2Fvacinacao
%2Fplano_estadual_vacinacao_covid19%2FPlanodeOperacionalizacaoparaVacinaca
oContraaCOVID-19noEstadodeGoias.pdf&clen=882911&chunk=true
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FIM DO DOCUMENTO 

milhões de casos. A pandemia transformou a realidade mundial e seu
controle tornou-se um desafio para os governos ao redor do mundo. 

Mesmo  após  dois  anos,  quando  em  muitos  momentos
acreditou-se  estar  a  caminho  da  normalização,  temos  vivido
periodicamente o aumento no número de pessoas adoecidas, devido
principalmente ao surgimento de novas variantes, sendo inestimável
o número de pessoas falecidas em decorrência da pandemia.

Nesse cenário,  é urgente que haja uma ação do poder
público  para  incluir  a  vacinação  contra  a  covid-19  no  Programa
Nacional de Imunizações a fim de salvar vidas e controlar a pandemia
diminuindo os impactos na saúde, na economia e na forma de viver
dos brasileiros.

Diante do exposto, reiterando que a vacinação é uma das
medidas mais efetivas e com melhor custo, peço o apoio dos nobres
pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em              de                          de
2022.

Dagoberto Nogueira
Deputado Federal /PDT- MS
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